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DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LIC|TAçÕES

TRAMTTAçÃo or PRocEsso

PROCESSO Ne 0912022

VALOR TOTAL ORÇADO:

Rs 1.721.852,25 (UM MILHÃO SETECENTOS E VTNTE E UM MtL OTTOCENTOS

E CINQUENTA E DOIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS).

PRESIDENCIA.

Rua Comendador José Garcia, 774 - Cent;ro, Pouso Alegre/MG
CEP: 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mail: adm.amesp(zr gmail.com

Assi

OBJETO

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A EXECUçÃO DE ENSATOS DE

CARACTERTZAçÃO E INVESTIGAçÕES, PARA SUBSIDTAR PROJETOS DE

ENGENHARTA, CONFORME ESpECtFtCAçÕES, NORMAS rÉCrutCnS E

coNDrçÕEs DESCRTTAS NO TERMO DE REFERÊruCrn E DEMATS DtSpOStçÕES

DO EDITAL.

MODALTDADE: PREGÃO PRESENCTAL PARA O REGTSTRO DE PREçOS

Ne 0212022
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soLrcrrAçÃo oe pRocESso LrcrrAToRro

Pouso Alegre/MG, aos 19 de Janeiro de 2022

Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Medio Sapucaí- AMESP

Tendo presente à necessidade da coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA A EXECUçÃO
DE ENSATOS DE CARACTERTZAçÃO E |NVESTIGAçÕES, PARA SUBSTDIAR PROJE-
TOS DE ENGENHARTA, CONFORME ESPECTFTCAçÔES, NORMAS TÉCNICAS E CON-
DIçÔES DESCRTTAS NO TERMO DE REFERÊ],ICIA E DEMAIS DTSPOSTçOeS OO eOr-

TAL, conforme especificações e condições descritas no Termo de Referência, solicito a
Vossa Senhoria, a abertura de processo licitatório visando à execução da referida contrata-

ção.

Sendo o que nos cabia para o momento, reiteramos votos de estima e cordial apreço.

Atenciosamente,

nco

Diretor da AMESP

Ao
llmo. Sr.

Wagner do Couto
Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Medio Sapucaí- AMESP

(



ENSA,OS DE CARACTERTZAçÃO E INVESTIGAçÃO DO SOLO

DOCUMENTOS TÉCNICOS PARA LICITAçÃO

cóotoo: AME-G/DOC/LtC/01-00

DOCUMENTOS TÉCNICOS PARA LtCtrAçÃO
EXECUçÃO DE ENSATOS DE //NVESTIGAçÃO E CARACTERTZI.çÃO DO SOLO

TERMO DE REFERÊUC|d
E'TE DOCUMtt'trO rÉCNtCO É COUpOSTO POR 23 (V|NTE r rnÊ51 FOLHAS, SENDO O TERMO DE

nrrmÊNoe coM 16 (DEZEssEts) FoLHAs, o ANExo t - ptANtLHA oRÇAMENTARTA coM 2 (DUA;)

FoLHAs, ANExo lt - DEMoNsrRATtvo Do BDt coM 2 (DUAS) E o ANExo ttt - ANorAÃo or
RESpoNSABtLIDADETÉcutcl. - A.R.T. coM j 1rnÊs1 roues.

DOCUMENTO

tÉcNtco:

FOLHA:

1/23

CLIENTE:

CONSÓRCIO AMESP

Associoção dos Municípios do Microrregiõo do médio Sopucoí- AMESP

CPF-MF ou CNPJ: 20.362.j07/000140
Endereço: Ruo Comendodor Jose Gorcio, n0 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP:j7.553-442

Sede: Rua da Bahia, ne 1148 . Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: *ssas3025.6092 Celulares: +ss:r.98838.8433 . +ss:r98766.8483 . +ss.ss.99730.8483
iCTHUS
ENGENHARIA



ENSATOS DE CARACTERTZAçÃO E //NVESTrcAçÃO DO SOLO

DOCU MENTOS TÉCNICOS qARA LICITAçÃO

TERMI DE REFERÊucn: *ENsAtos 
DE cARACrERtztÃo E NvEsrteeçÕrs"

1. DADos Do EMqREENDTMENTI E Do REspoNsÁvttrÉcutco

Ltcttaçdo: Ensoios de carocterizoçõo e investigoçõo do solo

Regiõo obrongido pelos municípios integrontes do AMESP

Municípios diversos - Sede em Pouso Alegre / MG

Minos Gerois

CONSÓRCIO AMESP

Associoção dos Municípios do Microrregido do Médio Sapucoí

Locol:

Município:

Estodo:

Cliente:

FOLHA:

423

CNPJ:

Responsktel

Técnico:

ART nP

E-moil:

Telefone

Celulor:

Doto:

20.362.307/N0740

Corlos Henrlque Amorol Rossi
Engenheiro Civil e de Seguronço do Trobolho

CREA-MG: 46.052/D / RNP: 740295523-5

MG2022085477 Btotsranoa EM $/01/2022)

e ng. co rlosrossi @ g mo i l. co m

i cth u s @ i ct h u se n g e n h o rio. co m

(3s)302s.60e2

(js) eeBo.aB / pl) e8766.u83
78 de joneiro de 2022

2. TNTRODUÇÁO

Troto-se de Serviços de Engenhorio Consultivo poro eloboroçõo de termo de referêncio, plonilho orçomentário

otuolizodo, utilizondo-se os referêncios governomentois e cotoçõo de mercodo (quondo nõo houver índice de

referêncio), poro o reolizoçõo de processo licitotório poro Registro de Ato de Preços o ser reolizodo pelo AMESP.

3. OBJETO:

12NTRATAÁO DE EM?RESA 4ARA A EXECUÁO DE ENSATOS DE CARAC'TEREAÁO e NVESTTGAçÕES, poro

subsidior projetos de engenhorio, conforme especificoções, normos técnicos e condições descritos no Termo de

Referêncio e demois disposições do Editol.

4. ESPECT FIc/iÇÕES rÉCU tc/"S aÁStc/.S:

As especificoções o seguir têm por objetivo estobelecer normos e procedimentos que devem ser obedecidos

pelo Empreso Contratodo, nos trobolhos o serem executodos. A ndo observôncio desto especificoção implicoró

em suspensõo temporório dos serviços e respectivos pogomentos, oté que elo sejo obseruodo ou hoio

suspensdo definitivo pelo Município Controtonte, com os penolidades cobíveis. lntegrom este proieto os

seguintes documentos:

. Plonilho Orçomentó rio;

. Especificoções Técnicos;

. Composiçõo de BD;

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 I t . Boa Vista . Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@Bmail.com

Fone: +ss.3s3025.5092 Celulares: +ss.:r.98838.8433 . +ss3198766.8483 . +ss3s99730.8483
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ENSATOS DE CARACTERTZAçÃO E LNVESTIGAçÃO DO SOLO

DOCU M ENTOS TÉCNICOS qARA LIC|TAçÃO

Item 4.7 - Mobilizoçõo, instoloçõo e desmobilizoção, poro execuçõo de sondogem à percussdo (NBR

04&:2027):

A mobilizoçdo compreende o deslocomento do equipe de sondogem e respectivos

e ferromentos tendo como referêncio, o sede do Associoçõo dos Municípios do

Médio Sopucoí (AMESP), locolizodo em Pouso Alegre/MG poro os cidodes e

so n do g e m se ró executod o

Coso o empreso controtodo estiver sediodo em outro município o valor do plonilho deveró ser

considerodo poro otendimento oo item, nõo considerondo odicionois poro distôncios moiores

entre o cidode de Pouso Alegre e os municípios que compõem o ossocioçdo. Neste item estorõo

inclusos todos os gostos necessórios o mobilizoçõo e desmobilizoçdo poro o execuçõo do

sondogem, tois como tronsporte, olimentoçõo e estodio de pessool.

Noto: Poro efeito de mediçõo do item 4.7 seró considerodo o deslocomento do equipe poro o

execuçõo de no mínimo 3 furos.

Item 4.2- Perfumçõo de solo sondogem à percussõo (NBR il4:2020):
A sondogem à percussõo deverá ser executodo conforme a NBR 6484:2020, o poftir do locoçõo dos

furos feitos pelo controtonte, bem como do fornecimento do croqui de locoçõo destes poro que a

controtodo concluo o relatório de sondogem.

ttem 4.3 - Desmontogem, tonsporte e montogem de equipomentos de sondogem o percussão porfuro:

O item 4.3 compreende nos serviços desmontogem, tronsporte e montogem do equipomento

dentro de um mesmo lote ou obro, ossim como em lotes no mesmo locolidode.

Item 4.4- Mobilizoçdo de equipomentos de sondogem o trodo (NBR 9603:2015) DN 20 cm.:

A mobilizoção compreende o deslocomento do equipe de sondogem e respectivos equipomentos e

ferromentos tendo como referêncio, o sede do Associoçdo dos Municípios do Microrregiõo do Medio

Sopucoí (AMESP), locolizodo em Pouso Alegre/MG poro os cidodes e distritos onde o sondogem seró

executodo.

Coso o empreso estiver sediodo em outro município o volor do plonilho deveró ser considerodo poro

otendimento oo item, nõo considerodo odicionois paro distôncios moiores entre o cidode de Pouso

Alegre e os municípios que compõem o ossocioçõo. Neste item estorõo inclusos todos os gostos

necessórios o mobilizoçõo e desmobilizoçõo poro o execuçdo da sondogem, tois como tronsporte,

olimentoçõo e estodio de pessool.

Nota: Pora efeito de medição do item 4.4 seró considerodo o deslocomento do equipe poro o

execuçõo de no mínimo j furos.

Item 4.5 - Perfumção de solo sondogem o tmdo (NBR 9603:2075) DN 20cm:

A sondogem a trodo deveró ser executodo conforme o NBR 960 j:2015, o portir do locação dos furos

feitos pelo contratonte, bem como o fornecimento do croqui de locoçõo destes poro que o

controtada concluo o relotório de sondogem.

s. Do LouL Dos PRAZOS E DA EFíÍ|VA#O E GARANTTA DOS SERVTÇOS.

5.1. DO LOáL:

Os serviços serõo executodos em regro nos dependêncios do CONTRATADA, e obrangeró os Municípios

Consorciodos. Os seruiços serõo informodos previomente, de ocordo com os demondos, otrovés do emissdo do

Ordem de Serviço.

Sede: Rua da Bahia, ne 1148 . Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: *ssas3025.6092 Celulares: +ss.sr98838.8433 . +ss.31.98766.8483 . +ssas99730.8483
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ENSATOS DE CARACTERTZAçÃO E INVESTIGAçÃO DO SOLO

D O C U M E NTOS TÉCN t COS aARA Lt CtrAçÃO

M U N ICÍP I OS CONSO RCIADOS AM ESP

BORDA DA MATA

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

AMANDUAA
CONGONHAL

coNCEtÁo Dos ouRos

ESPíRITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

]ACUTINGA

MONTE SIÃO

NATÉRCIA

PARAISÓPOLIS

POCO FUNDO

SANTA RITA DO SAPUAí
sÃo eetttro ABADE

SÃo IOÃO DA MATA

sÃo sraesnÃo DA BELAV:STA

SENADOR AMARAL

SENADzR JosÉ arNro
TOCOS DO MOJI

runvotÁr'tota

5.7.2. Os serviços serõo informodos previomente, de ocordo com os demondos, otrovés do emissõo do Ordem

de Serviço.

s.2. DA EFE1VAÁO DA CONTRATASO:

5.2.7. o ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, opresentoró os demondos poro o CONTRATADA que iró

elaboror, com bose no Ato de Registro de Preços firmodo, orçomento poro codo situoção demondodo

num prozo móximo de 48 (quorento e oito) horas, que oprovodo pelo mesmo, seró formolizodo o

controto no qual o(s) orçomento(s)figurará(õo) como onexo(s).

5.2.2. Os serviços somente serõo iniciodos opós o ossinoturo do respectivo contrato pelos portes e do emissão

do ordem de serviços peto oRGÃo PARTI]IPANTE ?2NTRATANTE (ÓRGÃO PARETTCTPANTE), dota esta

que seró o bose paro o contogem dos prozos pactuodos.

5.2.3. O orÇomento opresentodo conteró o discriminoçdo de todos os serviços envolvidos bem como o prozo de

seu desenvolvimento.

5.3, DOS PRAZOS:

53.7. A vigência d.o oto de registro de preço será de um ono contodos de suo ossinoturo, de acordo com o Lei

Federolde Licitoções np 8.666/93 (ort. 15, § 3a, lll).

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco L Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ss.3s 3025.6092 Celulares: +ss.sr.98838.8433 . +ss:r 98766.8483 . +ss3s.99730.8483
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ENSA,OS DE CARACTERTAçÃO E INVESTIGAçÃO DO SOLO

DOCU M ENTOS TÉCN ICOS qARA LtCtrAçÃO

5.3.2. Eventuol controto seguiró o disposto no ort. 57 do Lei Federol n0 8.666/9j, podendo ser

o limite de 48 (quorento e oito) meses, nos termos previsto no oft. 57, inciso lV, do Lei

8.666/9j.

5.2.3. A empreso CONTRATADA deveró inicior os serviços em oté 07 (sete) dios úteis opos o

referido Ordem de Serviços.

6. CONDTÇÕES DE EXECU^O DOS SERVTÇOS:

6,7. A empreso CONTRATADA deveró inicior os serviços em oté 07 (sete) dios úteis opos o recebimento do

Ordem de Seruiços;

6.2. A demondo se dorá em conformidode com o juízo de oportunidode e conveniêncio do órgõo solicitonte,

medionte o expediçõo de Ordem de Serviços.

6.3. Os locois do execuçõo dos serviços serõo determinodos e comunicodos o CONTRATADA por Servidor

designodo do Deportomento de Obros do ORGÃO PARTTCIPANTE CONTRATANTE;

6.4. A execuçõo e quolidode dos serviços, bem como os horos trobolhodos pelos Profissionois necessórios

requisitodos, serõo ocomponhodos e fiscolizodos por seruidores devidomente designodos pelo Deporto-

mento de Obros de codo Município;

6.5. Os prozos poro entrego de trobolhos serõo controlodos e definidos pelo Deportamento de Obros ÓnOÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE, em reuniõo com o Representonte Legoldo empreso CONTRATADA, ouvido

- sempre - o prestodor de serviços, onolisondo-se coso o coso, de ocordo com o nível de complexidode e

os condições determinontes dos torefos. Após o definiçõo dos prozos, suo inobseruôncio ocorretoró os

sonções administrotivos de que trotom o Lei, o Editol e o Controto.

6.6. Ao finol de codo serviço, o Empreso Controtodo deverá fornecer à Fiscolizoçõo do Município Controtonte

memório de cólculo dos serviços e relotório fotogrófico impresso, contendo imogens detolhodos de todo

o execuçõo, conforme ordem de serviço emitido, sendo que os fotogrofios deverõo ser entregues em

formoto digitolJPG.

6.7. A planilho de medição seró preenchido em reflexo dos quontidodes de serviços executodos. Nesse

contexto, o relotório fotográfico refletiró cado um dos serviços elencados no plonilho de medições,

especificondo inclusive, quondo for o coso, codo furo de sondogem, prospecçõo ou omostro de ensoio.

6.8. Juntomente com o plonilho de mediçõo e com o relotório fotogrófico, o Empreso Controtodo entregoró

memorio de cólculo que justifique os quontitativos inseridos no plonilho de mediçõo.

6.9. A Empreso Controtodo seró responsóvel pelo monutençõo do ordem nos óreas sob suo responsabilidode

oté o conclusõo do objeto.

6.70. Os serviços serõo solicitodos por meio do ordem de serviço e indicorõo os locoções necessórios poro

sondogem ou retirodo de omostros.

6.77. Considerondo-se o os peculioridodes de codo coso, o indicoção de tois locois poderó se dor

presenciolmente quando do início dos trabalhos.

6.72. Paro todos os serviços consignodos no planilho orçomentório, deverdo ser seguidos todos os normos

oplicóveis, sejom elos emitidos pela ABNT, NBR 80j6/198j, NBR 6502/1995, NBR 13441/1995 ou outro

referêncio oplicóvel.

6.73. No coso do possibilidode do utilizoçõo de mois de umo metodologio de ensoios, a escolho do metodologio

se doró o critérÍo do Fiscolizoçõo do Município Controtonte, considerondo-se os aspectos técnicos que

melhor se odequem oos seus objetivos.

Sede: Rua da Bahia, ns 1148 . Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharla.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: *ss,3s3025.6092 Celulares: +ss31.98838.84JJ . +55.3198766.8483 . +ss.ss.99730.8483
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ENSATOS DE CARACTERTZAçÃO E INVESTIGAçÃO DO SOLO

DocuMENros rÉcutcos PARA ucreçÃo

6.74. A entrego dos relotórios consideroró os elementos mínimos presentes nos normos técnicos en

com o execuçõo dos ensoios ou suos correspondentes onólises.

6.75. Quondo houver omissõo nos respectivos normotivos de codo ensoio, poderó o Município

estobelecer elementos mínimos de opresentoçõo dos resultodos de ensoios, investigoçõo

serviços tecnicos registrodos no oto oqui trotodo.

6.76. Todo o oporoto normotivo técnico e legol envolvido com o desenvolvimento dos trobolhos

seguido, sendo de inteiro responsobilidode do controtodo eventuois desvios em reloçõo às diretrizes,

porômetros ou requisitos nele estobelecidos, mesmo opos recebimento pelo Fiscolizoçdo do Município

Controtonte.

6.77. Especiol otençdo deve ser dodo às seguintes normos ou suos eventuois otuolizoções;

6.78. Alem dos normos citodos, sõo iguolmente importontes os normos internocionois oplicóveis;

6.79. Todo o ferromentol e equipomentos necessórios oo desenvolvimento dos trobolhos de rotino dos equipes

sõo de responsobilidode único e exclusivo do Empreso Contratodo;

6.20, As equipes serõo vistoriodos sistemoticomente "sem oviso previo", pelo fiscolizoçõo do Município

Controtonte poro verificoçõo do otendimento quonto à quontidode e quolidode do ferromentol
necessório e do equipomento mínimo à suo disposiçõo poro otendimento oos serviços constontes do

plonilho;

6.21. A suo inobservôncio implicoró no suspensõo dos trabolhos dos equipes oté que se regulorize tol situoçõo;

6.22. A Empreso Controtodo, oo reolizor atividodes próximas os vios públicos, devero obedecer oos criterios de

sinolizoçõo contidos nos normos técnicos e legisloções oplicóveis;

6.23. A Empreso Controtodo deveró dispor de moteriol de sinolizoçõo em quontidode suficiente e em boos

condições de conservoçdo, de formo o otender o simultaneidade do execuçõo dos seruiços;

6.24. Os empregodos deverão opresentor-se corretomente uniformizodos em um so podrõo, identificodos e

utilizondo os EPls (Equipomentos de Proteçõo lndividuol) e EPCs (Equipomentos de Proteçõo Coletivo)

necessórios;

6.25. Fico reservado à Fiscolizoçõo do Município Controtonte o direito de impedir o trobolho de todo e quolquer

empregodo/equipe que nõo estiver devidomente trajodo e/ou sem o utilizoçõo dos EPls e/ou EPCs

necessórios.

7. OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA:

A Empreso Controtodo responsóvel pelo execuçõo dos serviços estaró obrigodo o:

7.7. Executor, com perfeiçdo e seguronço, todos os serviços descritos, indicodos ou mencionodos no Plonilho

Orçomentório e nesta Especificoçõo, fornecendo todos os moteriois, mõo-de-obro e equipomentos

necessórios, sendo responsóvel pelo existêncio de qualquer vício, irreguloridade ou simples defeito de

execuçõo, mesmo opós término dos serviços, obrigondo-se a reporó-lo de imedioto.

7.2. Comunicor, por escrito, ao Município Contratante quaisquer erros ou incoerêncios verificodas nos

plonilhos e especificoções técnicos, nõo sendo o eventuol existêncio de folhos neste, rozõo poro o

execuçõo incorreto de serviços de quolquer noturezo.

7.3. L)tilizor equipomentos modernos e eficientes e ferramentos necessórios à boo execuçõo dos serviços e

empregor os métodos de trobolho mois eficientes e seguros, seguindo rigorosomente todos os normos

correlotos.

7.4. Empregor profissionois devidomente hobilitodos no execuçdo dos serviços, sendo vetodo subempreitor

Sede: Rua da Bahia, ne 1148 . Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@Smail.com
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totolmente os serviços, odmitindo-se subempreitodos porciois relotivos o serviços

vez comprovodo o idoneidode técnico do subempreiteiro, o criterio do Fiscolizoçõo.

7.7. Apresentor, por escrito, à Fiscolizoçõo, ontes do início dos obros, o profissionol responsóvel

dos serviços, coso este sejo distinto do opresentodo no licitoçõo, devendo este opresentor

competêncios técnicos comprovodos por meio do opresentoçõo de otestodo de cop

registrodo no CREA.

7.6. Apresentor, no primeiro dio de trobolho, reloçõo do seu pessool, em duos vios, constondo nome completo

e número do Corteiro de ldentidode de codo funcionório.

7.7. Excluir imediotomente de suo equipe quolquer integronte que o Fiscolizoçõo, no interesse do obro, julgue

incompetente ou inodequodo à consecuçõo dos serviços, sem gue se justifique, nesto situoçõo, otroso

no cumprimento dos prozos estipulodos.

7.8. Cumprir os prescrições referentes às Lers Trobolhistos, de Previdêncio Sociol e de Seguro de Acidentes do

Trabalho. Efetuor o pogomento de impostos, toxos e outros obrigoções finonceiros que incidom ou

venhom o incidir sobre o execuçõo dos serviços.

7.9. Encominhor oo Município Controtonte cronogromos, quodros demonstrotivos de produçõo, onólise de

moteriois, corpos de provo e outros elementos informotivos relotivos oos serviços executodos.

7.70. Todos os donos cousodos às instoloções, povimentoções etc., em consequêncio dos serviços ou por

necessidode deles, serõo de inteiro responsobilidode do Empreso Controtodo, o quol deverá fozer os

reporos necessórios, sem ônus poro o Município Controtonte. No execuçõo dos reporos serdo usodos

moteriois novos, de primeiro quolidode, iguois oos originois.

7.77. Em coso de dúvidos duronte o execuçõo dos trobolhos, coberó o Empreso Controtodo ocionor o

Fiscolizoçõo do Município Controtonte, o quoldeterminoró o que julgor mois indicodo, comunicondo à

Controtodo o soluçõo odotodo.

7.72. As redes e tubuloções de óguo, energio, esgotos sonitários, óguos pluviais, telefônicos etc. que possem

pelo locol dos serviços deverõo ser preseNodos, ou sejo, os serviços deverõo ocorrer sem que seio

prejudicodo ou interrompido o funcionomento dos sistemas de obostecimento e serviços

co r respo n d ente s o u co rre lato s.

7.13. A execuçdo dos seruiços deveró ser reolizoda com o odoçõo de todos as medidos relotivos à proteçõo dos

trobolhodores e de pessoos ligodos à otividode do Empresa Controtodo, observados os leis em vigor

deverõo ser considerodos os requisitos de seguronÇo com reloçdo às redes elétricos, móquinos, ondoimes

e guinchos, presenço de chomos e metois oquecidos, uso e guordo de ferramentos e oproximoçõo de

pedestres.

7.74. Compete à Empreso Contratodo tomor os providêncios pord a colocoçõo, às expensos próprias, de plocos

e sinois luminosos de odvertêncio ou orientoção duronte o dio e à noite.

7,77. A Fiscolizoçõo do Município Controtonte poderá exigir do Empreso Controtodo o colocoçõo de sinois

correntes que julgor necessórios poro o seguronço de veículos e pedestres. O Município Controtonte nõo

assumiró responsobilidode por ocidentes que ocorrerem nos locois dos serviços e nem otuorÓ como

mediodor em conflitos que deles resultem.

7,76, Todo ocidente ou incidente no tronscorrer dos serviços, ocorretondo donos pessoois ou moteriois, seró de

inteiro responsobilidode do Empreso Controtodo.

7.77. A Empreso Controtodo monteró Seguro de Acidentes do Trobolho poro todos os seus empregodos que

exerçom otividodes no conteiro do obro e responderó, nos termos do legislaçõo vigente, por qualquer
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ocidente ocorrido com pessool, moteriol, instoloções e equipomentos sob suo

como de terceiros, duronte o execuçõo dos serviços.

7.78. Ficoró o corgo do Empreso Controtodo o empenho do número suficiente de equipomentos

dos trobolhos dentro dos prozos estipulodos pelo Fiscolizoçõo; olém dos equipomentos

suficientes poro substituir móquinos em reporo ou deficientes;

7,79. A Empreso Controtodo seró responsóvel pelo ordem e seguronço duronte o execuçdo dos trobolhos,

providenciorá, construiró e monteró todos os borricodos e sinolizoçõo necessórios. Deveró tomor todos

os providêncios cobíveis poro o proteçõo do obro e seguronço do público.

7.20. A Empreso Contratoda deverá preencher todos as exigêncios do lei, normos e regulomentos em vigor,

que ofetem os instoloções, suo monutençõo e operoçõo e seró responsóvel por todos os demois

demondos resultontes de mó odministroçõo dos trobolhos.

7.27. A Empreso Controtoda, duronte todo o período de execuçõo dos serviços, deveró otender o todo o
legisloçõo referente à seguronço do trobolho no que lhe couber. Em coso de ocidente do trobolho, deve

ser comunicodo imediotomente oo Município Controtonte, registrodo e reportodo à Secretaria do

Trobolho, bem como deverõo ser cumpridos todos os trômites presentes no legisloçõo peftinente.

8. DAS OBRTGAÇÕES DO ÓnOÃO ?ARTICIPANTE CONTRATANTE:

8.7. Responder às solicitoções do Empreso Controtoda, poro deliberoções relotivas oo início, desenvolvimento

e oprovoções de etopos e frentes de serviços.

8.2. Efetuor os pogomentos relotivos oos serviços prestodos nos prozos e condições previstos no editol.

8.3. Exercer o fiscolizoção dos serviços otravés de servidor designodo poro esse fim, documentando os

ocorrêncios e monifestando-se formolmente em todos os atos relativos à execução dos serviços.

8.4. Prestor oos funcionórios do Empreso Controtodo todos os informoções e esclorecimentos que sejom

indispensóveis poro a concretizoçõo dos serviços.

8.5. Comunicor à Empreso Controtodo os irreguloridodes no execuçõo do serviço, o fim de que o empreso odote

os providêncios cobíveis poro sonor o questõo.

8.8. Solicitor que sejo refeito o serviço recusodo, de ocordo com os especificoções constontes no editol e nestas

es pecifi co ções técn ico s.

8.7. Convocar, o quolquer momento, o preposto ou representonte indicodo pelo empreso, poro prestar

esclorecimentos ou sonor dúvidos relativos à execuçõo dos trobalhos.

8.8. Solicitor, sempre que entender conveniente, relotorio otuolizodo do ondomento de codo atividode dos

serutços.

8.9. Aplicor os sonções odministrotivos, quando se fizer necessário, de ocordo com o legislaçõo em vigor.

8.70. Receber, opuror e solucionor queixas e reclomoções dos usuórios em reloção oos serviços prestodos pelo

Empreso Controtodo.

9. QUALIFICj/IÇÃO rÉCNrca:

9.7. Registro ou lnscrição no Conselho Profissionol competente, ou sejo, no Conselho Regionol de Engenhario e

Agronomio - CREA, do licitonte e de seu(s) responsóvel(is) técnico(s).

9.2. Comprovoçõo do copacidode técnico-operocionol, por meio de otestodo(s) de copacidode técnico-

operocionol, emitido(s) por pessoo jurídico de direito público ou privodo, comprovondo que o empreso

executou serviço(s) com corocterístico(s) semelhonte(s) / similo(es) ao objeto oro licitodo. O(s)
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otestodo(s) de copocidode técnico-operocionol deveró(õo) comprovor o execuçõo dos itens de

relevôncio oboixo listodos, conforme do Súmulo 263 do TCU:

o) pERFURAçÃO Ot SOIO SONDAGEM À PERCUSSÃO > 1.29s M

9.3. Comprovoçõo de copocidode tecnico-profissionol, por meio de otestodo(s) emitido(s) por pessoo

de direito público ou privodo, devidomente registrodo(s) nos respectivos Conselhos - CREA

Regionol de Engenhorio e Agronomio), ocomponhodo(s) de Certidõo(ões) de Acervo Técnico - CAT,

comprovondo que o(s) Responsóvel(is) Tecnico(s) executou(orom) serviço(s) com corocterístico(s)

semelhonte(s) / similor(es) oo objeto oro licitodo. O(s) otestodo(s) de copocidode técnico-profissionol

deveró(õo) comprovor o execuçõo dos itens de moior relevôncio o seguir relocionodos, conforme inciso l,

do § 7e do ort. 30, do Lei nP 8.666/93:

o) pERFURA6O Or SOIO SONDAGEM À PERCUSSÃO.

9.4. Relotivomente às comprovoções exigidos neste subitem, opresentor todo a documentoçõo respectivo e em

hovendo doto de volidade em quoisquer documentoq estes deverõo estor vólidos no doto de suo

apresentoçõo.

9.5. A(s) certidõo(ões) e/ou otestodo(s) opresentodo(s) deveró(õo) conter os seguintes informoções bósicos:

nome do controtodo e do CONTRATANTE; identificoçõo do objeto do controto (tipo ou noturezo do

serviço); localizoçõo do seruiço; serviços executodos (discriminoção e quontidodes),

9.6. O(s) otestodo(s) ou certidõo(ões) que não otender(em) os corocterísticos citodos nos condições ocimo, nõo

serõo considerodos pelo Comissõo de Licitoçõo.

9.9. Seró oceito o somotório de otestodos que comprovem que o licitonte prestou os serviços compotíveis com

o objeto oro licitodo.

9.8. Nõo serõo oceitos otestodos de Fiscolizoçdo, Supervisdo, Gerenciomento, Controle Tecnologico ou

Assessorio Técnico de Obros.

9.9. lndicoçõo do pessooltecnico, odequodo e disponível poro o reolizoçõo do objeto do licitoçõo, bem como

do quolificoçõo de codo um dos membros do equipe técnico que se responsabilizoró pelos trobolhos,

contendo no mínimo: 1(um) Engenheiro Civil e/ou Geologo devidomente registrodo(s) e regulor(es) com

o entidode profissionol competente, Conselho Regional de Engenhorio e Agronomio - CREA.

9.70. A comprovoçõo do profissionol do quodro técnico do licitonte tombém poderó ser feito por meio de cópio

do corteiro de trobolho, controto sociol do licitonte, contrato de prestoçõo de serviços, ou, oindo, de

decloroçõo de controtoçõo futuro do profissionol detentor de otestodo de copocidode técnico, desde que

ocomponhodo de onuêncio deste, conforme jurisprudêncio do TCU.

9.77. Nos termos do § 70p do ort. i0 do Lei 8.666/9i, os profissionois indicodos pela licitonte deverõo participor

dos serviços objeto do licitoçõo, odmitindo-se o substituiçõo por profissionois de experiêncio equivolente

ou superior, desde que oprovodo pelo oRGÃo GERENCIAD2R / ÓRGÃos PARTICIPANTES.

70. DOCUMENTOS RE|AT|VOS À QUAUHAçÃO 1COXÔMICA-FINANCEIRA:

70.7. Bolonço Potrimoniol e demonstroções contóbeis do último exercício, jó exigíveis e opresentodos na formo
dos Leis Federais ns 6.404/76 e ns 10.406/2002, que comprovem o boo situoçõo financeiro licitonte,

vedodo o suo substituição por boloncetes ou bolonços provisórios, podendo ser atuolizodos

monetoriomente, quondo encerrodos hó mois de três meses da doto de apresentoção do proposto,

tomondo como bose o vorioçõo, ocorrido no período, do índice de Preços oo Consumidor Amplo - \PCA ou

outro indicodor que venho à substituí-lo.
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70.2. Se necessório o otuolizoçõo monetório do Bolonço Potrimoniol, deverá ser opresentodo,

os documentos em opreço, o memoriol de cólculo correspondente, ossinodo pelo Contodor. -
70.3. As sociedodes empresórios com menos de um exercício finonceiro devem cumprir o exigê

mediante opresentoçõo de Bolonço de Abefturo ou do último Bolonço Potrimoniollevontodo,

coso.

70.4. Serõo considerodos oceitos como no formo da lei o Bolonço Potrimonial (inclusive o de oberturo) e
d e mo n stro ções contá beis ossi m o p rese nto dos :

o) Publicodos em Diório Oficiol; ou

b) Publicodos em Jornol; ou

c) Por cópio ou fotocópio registrodo ou outenticodo no Junto Comerciol do sede ou domicílio do

proponente; ou

d) Por copio ou fotocópio do livro Diário, devidomente outenticodo no Junto Comerciol da sede ou

domicílio do proponente ou em outro orgõo equivolente, inclusive com os Termos de Aberturo e de

Encerromento.

70.5. Os documentos relotivos oos itens 10.1, 70.2 e 10.3 deverõo ser opresentodos contendo assinoturo do

representonte legot do proponente e do seu contodor, ou, medionte publicoçdo no Órgõo de lmprenso

Oficiol, devendo, neste coso, permitir o identificoçdo do veículo e o doto de suo publicoçõo. A indicoçõo do

nome do contodor e do número do seu registro no Conselho Regionol de Contobilidode - CRC - sõo

indispensóveis.

10.6. A copocidode Finonceiro do sociedode empresário seró ovoliodo medionte os indicodores aboixo

ca lcu lo dos pelo s segui ntes fórmu lo s :

,/ [ndice de Liquidez Gerol (tLG) expressodo do forma seguinte:

ILG = Ativo Circulonte + Reolizóvelo Lonoo Prozo = ou > 7,00.

Possivo Circulonte + Exigível a Longo Prozo

,/ [ndice de Liquidez Corrente (tLC) expressodo do formo seguinte,

ILC = Ativo Circulonte = ou > 7,00.

Possivo Circulonte

,/ Grau de endividomento (GE) expressodo da formo seguinte:

GE = Passivo Circulonte + Exioível o Lonao Prazo = ou < 1,00

Ativo Totol

70.7. Poro fins de ovolioção do capocidode finonceiro, o empreso deverá opresentor juntomente com o

documentoção previsto no item 10.6. o memorial dos cólculos reolizodos ossinodos pelo representonte

legol do empresa e pelo Contador com indicoção do número do registro no CRC.

70.8. Comprovoçõo do Copitol Social ou patrimônio líquido, nõo inferior o 10% (dez por cento) do volor do

proposto opresentodo, odmitido à otuolizoçõo poro o doto do opresentoçõo do Proposto otrovés de índices

oficiois, conforme ortigo j1, porógrofos 2e e 3a do Lei Federol np 70.666/93, e suos olteroções.
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70.9. Certidõo Negotivo de Folêncio e Recuperoçõo judiciol ou extrojudiciol, expedido por distrib

do principol estobelecimento do pessoo jurídico no formo do que prescreve o ortigo js, do Lei

1L.101/200s.

77. DOS VALORE MED\çÕES E PAGAMENTOS:

17.1. DO VALOR:

77.7.7. O volor de referêncio poro o execuçõo dos serviços objeto desto licitoçõo aproximodomente e de

RS 7.727.852,25 (Um milhõq sehcentos e vinte e um mil, oitocenlos e cinquento e dois reois e vinte e

cina centovos), que represento o totol dos itens descritos e constontes no plonilho de orçomento que

integro o presente Editol.

11.2. DA MEDtilO DOS SERVTÇOS:

77.2.7. As medições deverõo ser reolizodos conforme ondomento dos serviços, de ocordo com o cronogromo

físico-finonceiro estobelecido na controtoçõo destes (devidomente oprovodo e ossinado pelos portes) e

com o ordem de serviço ou de fornecimento recebido pelo CONTRATANTE e critério ao ÓnOÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE, devendo ser oferidos por funcionório o ser indicodo por este.

11.2.2. Coberó, oo ORGÃO PARTICTPANTE CONTRATANTE, no prozo de 5 (cinco) dios contodos o portir do doto

de recebimento de quolquer foturo, se pronuncior - justificodomente - sobre o seu oceite ou verificoçdo

de irreguloridodes, e os pogomentos serdo processodos em oté no móximo 30 (trinto) dios opós o

emissdo do Noto Fiscol emitido diretomente em fovor do oRGÃo PARTI3IPANTE ??NTRATANTE,

solicitonte do seruiço.

77.2.3. Se o foturo for recusodo por incorreçõo moterial ou finonceiro, o pogomento so seró efetuodo opos os

devidos correções, dispondo o ORGÃO PARTTCIPANTE CONTRATANTE do prozo estobelecido

onteriormente paro se pronuncior sobre o oceite do foturo corrigido.

77.2.4. Os serviços serõo pogos de ocordo com o volor previsto no Plonilho de Orçomento, composto dos volores

pertinentes oos Seruiços executodos, de ocordo com os Preços Unitários da Plonilha de Orçamento

onexo.

77.2.5. As medições deverão ser entregues ocomponhadas de relotório fotográfico, memória de colculo e

certidões negotivos, federol, estoduol e municipol pertinentes.

77.2.6. As medições corresponderõo oos seruiços unitórios executodos, conforme descritos no plonilho de

referêncio e comprovodos pelo memório de colculo e relotório fotogrófico.

77.2.7. Poro efeito de medições, serõo verificodos os elementos indispensóveis poro opresentaçõo dos

relotórios e resultodos de ensoios, sem, no entonto, odentror em questiondmentos quonto aos

resultados, que sõo de inteiro responsabilidode do responsóveltécnico pelos serviços.

71.2.10. Em coso de inconsistêncios importontes, o Fiscolizoçõo do Município Controtonte poderá solicitar

revisõo dos resultodos dos serviços opresentodos.

77.2.77. Juntomente com o resultado de codo serviço, sejom eles relotórios de ensoio, loudos ou outros, deverá

ser entregue o respectivo ART quitodo e ossinodo pelo responsóvel técnico indicodo no procedimento

licitotório ou por oquele que o substituir nos termos do edital.

11.3. DO PAGAMENTO DOSSERVT@S:

77.3.7. Os pogomentos serõo efetuodos em até no máximo j0 (trinto) dios, contodos do doto de liberoção do

noto fiscol pelo setor de recebimento e concluído o etopo previsto, medionte ordem boncório no conto

co rre nte i nd ico do pe lo CO NT RATADA.
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77.3.2. O ÓaOÃO PARTTCIPANTE CONTRATANTE pogoró à Licitonte pelos serviços controtados e
preços integrontes do proposto oprovodo, ressolvodo o incidêncio de revisõo ou reojustamen

disposiçõo legol. Fico expressomente estobelecÍdo que nos preços propostos estõo inclu

custos diretos e indiretos poro o execuçõo do(s) serviços(s), de ocordo com os condições

Especificoções e nos Normos indicados neste Editol e demois documentos do licitoçõo,

suo único remuneroçõo pelos trobolhos controtodos e executodos.

17,3,3. A retençõo do lmposto Sobre Serviço de Quolquer Naturezo - /SSQN, obedeceró o legislaçõo do ORGÃO

PA RT I C I PA NTE CO NT RATA NT E.

77.3.4. A Noto Fiscol deveró ser encominhodo oo ÓnOÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE em 03 (três) vios,

devendo o referido noto ser onexodo oo boletim de mediçõo mensol devidomente oprovodo pelo

fiscolizoçdo do ORGÃO PARTICTPANTE CONTRATANTE, o quol deverá ser vistodo pelo servidor responsável

pelo ocomponhomento do controto.

11.3.5. No hipótese de subempreitodo, ou em quolquer outro situoção nõo prevista pelo Art. 758, "coput",

deverõo ser observodos os normos gerois de retençõo o título de Contribuiçõo Social destinodo à

Previdêncio Sociol previstos pelo lnstruçõo Normotivo RFB n0 971, de 73 de novembro de 200L1,.

11.3.6. A Noto Fiscol deveró ser ocomponhodo de:

11.3.6.7. Boletim de mediçõo, devidomente oprovodo pelo servidor responsóvel pelo fiscolízoçõo do execuçõo

controtuol.

71.3.7. As Notos Fiscois ou Foturos emitidos pelo CONTRATADA, deverõo consignor no compo de identificoçõo

do destinotório os números do Ordem de Serviços e desto Ato de Registro de Preços e estor em

conformidode com o cronogromo estobelecido entre as poftes

17.3.10. No eventuolidode do oplicoçõo de multos, estos deverão ser liquidodos simultoneomente com o
pogomento do porcelo vinculodo oo evento cujo descumprimento der origem à aplicoçõo do penolidode.

11.3.71. A despeso referente à execução dos serviços, objeto do presente licitoçdo, seró empenhodo no dotoção

orçomentário do ORGÃO PARTTCTPANTE CONTRATANTE signotório dos Ato de Registro de Preços.

72. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

72.7. Buscondo ouferir os melhores resultodos poro o populoçõo como um todo e poro Administroçõo Público

justificomos o escolho do licitoçõo - Pregão Presenciol pom Registto de Preços - do tipo MENOR PRECO

GLOBAL.

73. DAS SANÇõES ADMIN|STRAT|VAS:

73.7. Com fundomento nos ortigos 86 e 87 do Lei Federol ns 70.666/199i, o CONTRATADA ficorá sujeito, no

coso de otroso injustíficodo, inexecuçdo parciol ou inexecuçõo totol do obrigoçdo, sem prejuízo das

responsabilidodes civil e criminol, osseguroda a prévia e omplo defeso, às seguintes penolidodes:

o) odvertêncio;

b) multo;

c) suspensõo temporório de participoçõo em licitoçõo e impedimento de controtor com o ORGÃO

P ART I CI P A NT E CO NT RATA NT E ;

d) declaroçõo de inidoneidode poro licitor ou controtor com o Administroçõo Público.

73.2. A odvertêncio poderó ser oplicodo no coso de otroso superior o 5 (cinco) dios no execução do cronogromo

de otividodes ou de descumprimento de quoisquer obrigoções previstos no edital e no controto, que nõo

Sede: Rua da Bahia, nq 1148 . Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
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13.3.

73.4.

13.5.

ENSATOS DE CARACTERTAçÃO E INVESTIGAçÃO DO SOLO

DOCU MENTOS TÉCN ICOS qARA LtCtrAçÃO

conÍigurem hipóteses de oplicoçdo de sonções mois qroves, sem prejuízo dos multos

cobíveis.

A odvertêncio poderú oindo ser oplicado no primeiro ocorrêncio de otroso e no primeiro

quoisquer dos itens relocionodos no Tobelo ne2 constonte do item 73.6. desto clóusulo.

Coso hojo o inexecuçõo totoldo objeto controtodo será oplicodo multo de 10% (dez por

volor totol estimodo do Ato.

13.6.

Seró configurodo o inexecuçõo totol do objeto quondo houver otroso injustificodo poro início dos seruiços

por mois de 70 dios olém dos 30 dios concedidos opos o emissão do Ordem de Serviço / Ordem de

Fornecimento (O.5. / O.F.).

Alem dessos penolidodes, com fundomento nos Arts. 86 e 87 do Lei Federol np 10.666/199i, serõo

aplicodos multos, conforme os infroções cometidos e o grou respectivo, indicodos nos tobelos ne 7 e ne

2 o seguir:

GRAU CORRESPONDÊNCIA

Rs 150,00

Rs 250,00

Rs 350,00

R5 500,00

R5 2.500,00

Item GRAU

Apresentor o ART ou RRT dos serviços pora início do execuçdo destes no prozo

de oté 15 (quinze) dios opós o emissão do Ordem de Serviço; por dio de atroso.

Substituir empregodo que tenho conduto inconveniente ou incompotível com

suos otribuições; por empregado e por dio.

Cumprir determinoçõo do flSCALIZA$O poro controle de ocesso de seus

f u ncio n á ri os; po r oco r rêncio.

01
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FOLHA

TABEIA ne 7

TABEIA ne 2

TNFRAÇÃO

DESCRtcãt?

Suspender ou interromper, solvo motivo de forço moior ou coso fortuito, os

serviços controtuais; por dio.

Manter funcionório sem quolificoçõo poro o execuçdo dos seruiços; por

empregodo e por dio.

Utilizor os dependêncios do Prefeituro poro fins diversos do obieto do Controto;

por ocorrência.

Permitir situoção que crie o possibilidade de cousor ou que couse dono físico,

lesõo corporal ou consequêncios letois; por ocorrêncio.

Usor indevidomente potentes registrodos; por ocorrêncio.

ENGENHARIA
iCT US
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ENSA,OS DE CARACTERTAçÃO E /,NVESTIGAçÃO DO SOLO

D ocu M E Nros tÉcu t cos aARA tt cteçÃo

Cumprir determinoção formol ou instruçõo complementor da FISCAttZAfiO;

por ocorrêncio.

lndicor e monter duronte o execuçdo do controto o(s) engenheiro(s)

responsóvel(is) tecnico(s) pelo(s) seruiço(s), nos quontidodes necessórios oo

bom ondomento dos serviços demondodos; por dio.

73.7. Quondo o CONTRATADA deixor de cumprir o(s) prozo(s) previomente estobelecido(s) poro execuçõo dos

serviços previstos no proposto comerciol por ele opresentodo serõo oplicodos multos conforme Tobelo

ne 3.

73.70.0 otroso injustificodo no execuçõo dos serviços sujeitoró o CONTRATADA à multo, conforme Tobelo ne

3, o seguir:

GRAU TIPO DE ATRASO

Sobre o volor totol estimodo do Ato de Registro de Preços, se ultropossor,

injustificodomente, o prozo de 30 (trinto) dios, opós o emissõo ordem de

serviço, poro o início dos serviços.

por dio de otroso injustificodo no entrego, oté o j0"(trigésimo) dio, sobre o

valor do porcelo do seruiço nõo prestodo.

sobre o volor do soldo do controtoção, no coso de otroso injustificodo no

entrego superior o 30 (trinta) dios, com o consequente rescisõo controtuol.

73.9. Suspensõo temporório de porticipoçõo em licitoção e impedimentos de controtor com o Município, se,

por culpo ou dolo, por oté dois onos, no coso de inexecuçõo do objeto, conforme previsto nos itens

onteriores sobre multos, entre outros cosos.

73.70. A Decloroçõo de lnidoneidode poro licitor ou controtor com o Administroção Público, previsto no inciso

lV, ort. 87, do Lei Federol ns 10.666/93, seró oplicodo, dentre outros cosos, quondo:

o) tiver sofrido condenoçõo definitivo por ter proticodo, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisq uer tributos;

b) proticor otos ilícitos, visondo frustror os objetivos do licitoçõo;

c) demonstrar, o quolquer tempo, nõo possuir idoneidode poro licitor ou controtdr com o Município,

em virtude de otos ilícitos proticodos;

d) reproduzir, divulgor ou utilizor, em benefício próprio ou de terceiros, quoisquer informoções de que

seus empregodos tenhom tido conhecimento em rozõo do execuçõo do objeto controtodo, sem

consentimento previo do ÓnOÃo PARTTCTPANTE CoNTRATANTE;

e) ocorrência de ato copitulodo como crime pela Lei Federol n.p 70.666/93, proticado duronte o
procedimento licitotório, que venho ao conhecimento do ORGÃO PARTTCTPANTE CONTRATANTE

após o recebimento do Noto de Empenho;

f) opresentoção, oo ÓnoÃo PARTTCIPANTE C2NTRATANTE, de quolquer documento folso ou

folsificodo, no todo ou em pofte, com o objetivo de porticipor do licitoçõo ou poro comprovor,

duronte o execuçõo do objeto, o monutençõo dos condições opresentodos na hobilitoçõo;

g) inexecuçõo totol do objeto.

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco L Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 I L . Boa Vista . Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ssss.3025.6092 Celulares: +sssr98838.8433 +55.:r98766.8483 . +ss.:s99730.8483

9

L0

L

2

3

14/23

FOLHA:

I §

TABEIA ne 3

MULTA

2%

i%

5%

iCT US
ENGENHARIA



ENSATOS DE CARA TERTZAçÃO E INVESTIGAçÃO DO SOLO

DocuMENros Écrutcos PARA ttcnaçÃo

73.73- As sonções de multo podem ser oplicodos à CONTRATADA juntomente com o de odvertêncio,

tempordrio do direito de porticipoçõo em licitoçõo e impedimento de controtor com o
PARTICIPANTE CONTRATANTE e declaroçõo de inidoneidode poro licitor ou contro

Administroçõo Público, descontondo-o do pogomento o ser efetuodo.

13.12 O volor do multo poderó ser descontodo do pogomento o ser efetuodo à CONTRATADA.

13.13. Se o volor do pogomento for insuficiente, fico o CONTRATADA obrigodo o recolher o importôncio

no prozo de 75 (quinze) dios, contodo do comunicoçõo oficiol.

13.14. Esgotodos os meios odministrotivos pdro cobranço do valor devido pelo CONTRATADA oo

CONTRATANTE, este seró encominhodo poro inscrição em dívido otiva.

13.15. A oberturo do procedimento odministrotivo poro opuroçdo de descumprimento controtuol e eventuol

oplicoçõo de penolidodes seró de responsobilidode do )RGÃO PARTTCTPANTE C7NTRATANTE.

74. DOTAÃO ORÇAMENTÁR|A.

74.7. A despeso referente à execuçdo dos serviços, objeto do Termo de Referência bem como do licitoçõo, seró

empenhodo no dotoçõo orçomentório do ÓnOÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, signotório do Ato de

Registro de Preços.

ls. tusTtFtanvA.

Quanto às empresos Reunidos em Consórcio:

Quonto à vedoçõo à porticipoçõo de empresos em consórcio, no leituro do disposto no ort. 33 do Lei Federol np

10.666/9i, o Tribunol de Contos de Minos Gerois, por meio do Conselheiro Homilton Coelho nos outos do

Processo ne 912078, apresentou monifestoçõo no seguinte sentido:

O emprego, pelo legislodor, do locuçdo "quondo permitido" evidência que se troto de permissõo excepcionol e

específico, o depender do juízo de oportunidode e conveniêncio do Administroçõo. É dizer: se o porticipoção de

consórcios é excepcionol, olgum sentido forio em exigir justificotivas poro suo permissõo, mos jamais quonto à

suo restriçõo. Nõo bostasse o inequívoco letro do lei, decorre do próprio senso comum que o formoção de

consórcios de empresos só tem sentido poro o possível execução de objetos extroordinários, vultosos,

oltomente complexos ou inouditos.

No mesmo sentido, o TCU entendeu que:

O art. i3 do Lei de licitoções expressomente otribui à Administroçõo o prerrogativo de odmitir o porticipoÇõo

de consórcios. Estó, portqnto, no âmbito de discricionariedode da Administroçdo. lsto porque, oo nosso ver, a

formoçõo de consórcios tonto pode se prestor a fomentor o concorrêncio (consórcio de empresos menores que,

de outro formo, ndo porticiporiom do certome), quonto o cerceá-lo (ossociaçõo de empresos que, coso

contrório, concorreriom entre si) [...] (Acórddo 1.946/2006, Plenório, rel. Morcos Bemquerer Costo).

Com efeito, o ousêncio de consórcio não trará prejuízos à competitividode do certome, visto que, em regro, o

formoçdo de consórcios e odmitido quondo o objeto a ser licitodo envolve questões de olta complexidode ou

de relevonte vulto, em que empresos, isoladomente, nõo teriam condições de suprir os requisitos de hobilitoçdo

do editol. Nestes cosos, o Administroçdo, com vistos a aumentor o número de porticipontes, odmite o formaçõo
de consorcio, o que nõo é o caso em questõo, na medido em que vórios empresos isolodamente opresentam

condições de porticipor do presente certome. Tal medido viso ofostor a restriçõo à competiçdo, pois o reuniõo

de empresos que, individuolmente, poderiom prestor os serviços, reduzirio o número de licitontes
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Quonto oo Preço Globol:

O objeto foi reunido em LOTE ÚN\CO por se trotor de umo soluçõo composto, ou sejo, nõo hú

sem estor integrodos os diversos serviços, pelos corocterísticos de soluções desto noturezo.

Dodo o peculioridode dos serviços, seu desmembramento em vórios itens, gerorio, olém de

gestõo controtuol, moior preço e oindo, o risco de um item ou mois restorem frocossodos, o que inviobilizorio

o implementoçõo do soluçõo.

Se codo item do grupo for considerodo e precificodo seporadomente, o seu volor de fornecimento oumentoró

sensivelmente, elevondo o volor estimodo do controtoçõo.

Assim, considerondo-se o inviobilidode técnico e econômica poro o porcelomento do soluçõo em suo omplitude

do presente controtoçõo, bem como considerodos os suos respectivos peculioridodes, interdependêncio e

noturezo ocessorio entre os itens que compõem o soluçõo, o controtoção pretendido deveró ser reolizodo de

formo globol.

Justifico-se, portonto, o odoçõo do tipo menor preço globol. É sobido do prevolêncio do licitoção por itens ou

lotes de itens poro codo porcelo do objeto quondo este e divisível, Todovio, consoonte se retiro do Súmulo 247

do Tribunal de Contos do Uniõo esto medido so se dó quando não se verífico prejuízo poro o conjunto ou

complexo ou implique em perdo de economio de escolo. No mesmo sentido cominho o jurisprudêncio do

Tribunol de Contas de Minos Gerois que odmite o odoçõo do menor preço globol quondo justificodo suo

pertinêncio segundo um viés técnico.

Pouso Alegre/MG, 18 de joneiro de 2022.

CARLOS HENRIQUE

AMARAL
ROSSI:47143207691

Assinado de forma digital por
CARLOS HENRIQUE AMARAL
ROSSI:471 4320769"1

Dados: 2022.01 .1 9 1 2:14:09 -03'00'

CONSULTOR TÉCNICO
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e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +sses3025.6092 Celulares: +ss.3198838.8433 . +5s.31.98766.8483 . +ss.:s.99730.8483
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cóorco:

FOLHA:
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FLS.:
lg'

DOCUMENTO

tÉcutco:

DOCU M ENTOS TÉCNICOS zARA LIC'TAçÃO
EXECUçÃO DE ENSATOS DE INVESTIGAçÃO E CARACTERTAçÃO DO SOLO

ANEXO t - PLANTLHA ORçAMENTÁRLA

EsrE DocuMrNto rÉcNtco DENoMtNADo ANExo t - zLANILHA aRÇAMENTARTA É zARTE

TNTEGRANTE Dos DocuMENros rÉcNtcos ot "xrcu$o DE ENsAtos DE wvrsnoaçÃo r
unarcnrt$o DosoLo' t É couposro poR 2 (DUA;) FoLHAs.

CLIENTE:

CONSÓRCIO AMESP

Associaçõo dos Municípios do Microrregião do médio Sapucoí - AMESP
CPF-MF ou CNPJ: 20.362.i07/000140
Endereço: Ruo Comendodor Jose Gorcio, no 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP:j7.553442

Sede: Rua da Bahia, ns 1148 . Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ss.ss3025.6092 Celulares: +ss.3r.98838.8433 . +ss.3:..98766.8483 . +ss.ss,99730.8483
iCTHUS
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ENSATOS DE CARACTERTZAçÃO E 1NVESTIGAçÃO DO SOLO

D O CU M E NTOS TÉCN t COS qARA Lt CtrAçÃO

FOLHA:

18/23

LOCAL:

REFERÊNCIA:

P|ANILHA ORqMENtÁnte

SEDE E DISTRITOS DAS CIDADES PARTICIPANTES DO CONSÓRCIO AMESP

ASSOCTAçÃO DOS MUNTCíP\OS DA MTCRORREGTÃO DO MÉD\O SAPUCAí

suDEcAP NOV/27

(coNFoRME ACORDÃO N" 2622/13 e LEt N" 1-j.1-61- DE 3131/08/15) BDI: 27,56%

PREçO - R$

ITEM coDtGo UNID, QUANT. unnÁato i uurÁnp i

sEM BDt i coru eot i
TOTAL

ZOFtg

1.7

1.2

7.3

I SONDAGEM APERCUSSAO D= 2 7/2" (SPT)

65.07.07

M OBt L\ZAÇÃO, t N STALAÇÃO E

D ES M O B t Lt 7AçÃO, e AAe EX ECU ÇÃO
DE SONDAGEM À ernCUSSÃO lven
6484:2020)

PERFURAÇÃO DE SOLO SONDAGEM À

P ERCUSSÃO ( N B R 6tt84:2020)

DESMONTAGEM, TRANSPORTE E

MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS DE

SONDAGEM A PERCUSSÃO POR

FURO

150,00 999,49 7.274,95

72.950,00 65,00 82,97

925,00 780,00 229,67

TOTALDO ITEM: R$

750,00 728,00 928,64

55,00 70,76

Assinado de forma dígítal por
CARLOS HENRIQUE AMARAL
ROSSI:471 43207691
Dados: 2022.01 .19 1 2:14:43 -03'00'

UN

M

UN

197.242,50

7.073.684,50

272.389,25

7.477.376,25

739.296,00

705.240,00

2.1

2.2

65.01.02

65.01.0i

65.02.07

6s.02.02

u oeuzafio DE EQU t PAM E NTOS

DE SONDAGEM ATRADO (NBR

960j:2015) DN 20CM

PERFURAÃO DE SOLO SONDAGEM A

TRADO (NBR 9603:2075) DN 2ocM

UN

M 1.500,00

TOTAL DO ITEM: R$ 21u.536,(n

TOTAL GERAL: Rs 1.721.852,25

oBS: NOS qREÇOS ESTÃO TNCLUíDOS MATERLAS, tUÃO OZ OBRA E BDt, BEM COMO TODOS ENC/.RGOS E \MPOSTOS.

Pouso Alegre/MG, 18 de joneiro de 2022.

CARLOS HENRIQUE

AMARAL
ROSSI :47143207 691

CONSULTOR TÉCNICO

Corlos Henrique Amorol Rossi
Engo ç;u,, e de Seguronço do Trobolho

CREA-MG 46,052D

Sede: Rua da Bahia, ns 1L48 . Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552{94
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ssss3025.6092 Celulares: +sssr98838.8433. +ss.3198766.8483. +ss:s99730.8483 ENGENHARIA

DESCRI/çÃO DOS SERV//çOS

soN DAGENS E t NV ESTTGAçõES GEOTÉCNICAS

2 SONDAGEM ATRADO D= 20 CM
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cóotoo: AME-G/DOC/L|C/001-00

FOLHA:

19/23

,Ir§:-.,2L

DOCUMENTO

TÉCNICO:

DOCUMENTOS TÉCNICOS PARA LtCtrAÃO
EXECUçÃO DE ENSA//OS DE INVESTIGAçÃO E CARACTEREAçÃO DO SOLO

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DO BDI

ESTE DOCIJMENTO TÉCNICO DENOMINADO ANEXO II _ DEMONSTARTIVO DO BDI É PNNTI

TNTEGRANTE Dos DocuMENTos rÉcNtcos DE " ExECUÇÃo DE ENsAtos DE tNVEsrtGAÇÃo r
uaarenztçÃo Do soLo' E É couposro poR 2 (DUA;) FoLHAs.

CLIENTE:

CONSÓRCIO AMESP

Associação dos Municípios do Microrregião do médio Sopucoí - AMESP

CPF-MF ou CNPJ: 20.362.307/0001-40
Endereço: Ruo Comendodor Jose Gorcio, ns 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP:j7.55j-442

Sede: Rua da Bahia, ns L148 . Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horízonte/Mc . 30 160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vísta Pouso Alegre I MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@ícthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ss.gs.3025.6092 Celulares: +ss.:r.98838.8433 . +ss.31.98766.8483 . +ss.rs 99730.8483
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ENSATOS DE CARACTERTZAçÃO E INVESTIGAçÃO DO SOLO
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Pouso Alegre/MG, 18 de joneiro de 2022.
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cóorco: AME-G/DOC/L|C/001-00

DOCUMENTOS TÉCNICOS PARA LICITAçÃO

EXECUçÃO DE ENSATOS DE INVESTICAçÃO E CARACTEREAçÃO OO SOLO
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CLIENTE:

CONSÓRCIO AMESP

Associoçõo dos Municípios do Microrregiõo do médio Sapucaí- AMESP
CPF-MF ou CNPJ: 20.j62.307/0001-40
Endereço: Ruo Comendodor lose Gorcio, ns 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP: j7.55j442

Sede: Rua da Bahia, ns 1148. Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francísco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ss:s.3025.6092 Celulares: +ssgr98838.8433 . +ss3r.98766.8483 . +ss.3s99730.8483
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Portaria no 01 de 02 de Janei de 2.022

DrsPoE soBRE A NOMEAÇÃO DO

PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO

DA ASSOGIAçÃO DOS MUNICIPIOS

DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO

SAPUCAÍ - AMESP.

O presidente do Consorcio AMESP, no uso de suas atribuições legais e

regimentais e, CONSIDERANDO o disposto no art. 3o, lnciso lV da Lei Federal no

10.520102;

I - Determina que os editais de licitaçÕes deverão ser assinados pela autoridade que o

expedir, no caso o Pregoeiro do Consorcio AMESP;

ll - eue compete ao Consorcio AMESP instituir ComissÕes, para fins de organização e

efetivação de seus atos administrativos,

RESOLVE:

Art. lo - lnstituir o Pregoeiro e Equipe de Apoio Técnico, conforme dispositivo

da Lei Federal no 10.520\2002.

AÉ. 20 - Fica nomeado o funcionário para exercer as atribuições de Pregoeiro,

nos termos da Lei Federal no 10.520\2002, o Sr. Wagner do Couto como Pregoeiro

Oficial.

Art. 30 - Ficam nomeados para compor equipe de apoio e para atuar nos

processos de Pregão, nos termos da Lei Federal no'10.520\2002, os servidores Sr. José

Vitor da Rosa Júnior e Sr. Roque José dos Santos.

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pouso Alegre, em 02 de Janeiro de 2022
I

Ron urindo Bueno
idente

AMESP

Rua Comendador Jose Garcia, 774 - Centro, Pouso Alegre/MG

cEP no. 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mail: licitacao@consorcioamesp'com.br
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Do Pregoeiro

Para Assessoria Jurídica

Estamos remetendo o presente referente ao Pregão Para Registro de Preços a ser

instaurado, com a minuta do edital e seus anexos para análise e parecer de Vossa

Senhoria.

Pouso Alegre/MG, aos 19 de janeiro de 2022

Wagner do outo
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, rf 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br
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AUTORIZO a abertura da Licitação na modalidade propria.

Pouso G, aos 19 janeiro de 2022.

Executivo
AIVESP

Rua Comendador Jose Garcia. n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br
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PREGÃO PRESENCTAL N.O O2I2O22

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS NA FORMA
DE LrCrrAçÃO COMPARTTLHADA

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

oRGÃo REeursrrANTE: ASSocrAÇÃo oos MuNrcipros DA MrcRoRREcrÃo Do
MÉDIo SAPUcAí- AMESP

DATA DE ABERTURA: 0710212022

HORÁRtO: 09h00min

I_ OBJETO.

1.1. Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS na forma de
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE

CARACTERIZAçÃO E INVESTIGAçOES, para subsidiar projetos de engenharia,
conforme especificações, normas técnicas e condições descritas no Termo de
Referência e demais disposições do Edital.

1.2.Para a execução dos serviços licitados haverá uma Ata de Registro de Preços, que

será firmada entre a ASSoclAÇÃo Dos MUNlcíPlos DA MICRoRREGIÃo Do MEDIO

SAPUCAí- AMESP e a empresa licitante declarada vencedora.

1.3. A DETENTORA da Ata de Registro de Preços a ser firmada, se obrigará ao
atendimento de todos os pedidos efetuados durante sua vigência.

I!- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

2.1. A execução dos serviços deverá ser nas condições previstas no Termo de
Referência.

2.2. A empresa vencedora somente executará os serviços mediante solicitação e Ordem

de Serviços - OS, emitida pelo ORGÃO PARTICIPANTE.

il! - DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A

3.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da licitação, será empenhada
na dotação orçamentária do ORGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de Registro de
Preços.

Pouso Alegre/MG, aos 19 de janeiro de 2022.

Wagner do Couto
Pregoeiro

Rua Comendador Jose Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br
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EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N.O O2I2O22

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREçOS NA
FORMA DE LTCTTAçÃO COIíPARTTLHADA

TIPO: MENOR PREçO GLOBAL

oRGÃo REeutstrANTE: ASSoctAçÃo oos MUNIcíptos DA MtcRoRREGTÃo
DO

MEDTO SAPUCAí- AMESP

DATA DE ABERTURA: 0710212022

HORÁRtO: 09h00min

A ASSOCTAçÃO DOS MUNTC|PTOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉD|O
SAPUCAí - AMESP, pessoa jurídica de direito público na forma de Associação
Pública, inscrita no CNPJ sob o n" 20.362.307/0001-40, com endereço na Rua

Comendador José Garcia, n.o 774, Centro, na cidade de Pouso Alegre, Estado de
Minas Gerais, doravante denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR,
através de seu Pregoeiro nomeado, nos termos da Portaria no 0112022, usando das
atribuições que lhe são conferidas torna público, para conhecimento de quantos
possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL, na forma de LICITAÇÃO COUpARTILHADA no tipo MENOR PREçO
GLOBAL, objetivando o REGISTRO DE PREçOS, de acordo com as disposições
constantes do Edital, do Termo de Referência e dos respectivos anexos. O presente

Processo integra o Sistema de Licitações Compartilhadas da AMESP, nos termos do

artigo í12 §1'da Lei Federal n.o 8.666/93 e do Art. 19 do Decreto Federal n.o

6.01712007, dele decorrer contratos administrativos celebrados
ou entidades dos entes da federacão consorciados doravante denominados ORGÃO
PARTICIPANTE que são:

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

30
FLS

d-
tu ra

MUNICIPIOS CONSORCIADOS AMESP

BORDA DA MATA

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CONGONHAL

coNcErÇÃo Dos ouRos
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r - TNFoRMAçOES

1.1. As informações administrativas relativas a este PREGÃO poderão ser obtidas
junto ao Departamento de Licitações e Contratos da ASSOCAÇÃO DOS
MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí - AMESP ATTAVéS dO

telefone n" (35) 3025-5500 ou pelo e-mail: licitacao@amesp.mq.qov.br

II- OBJETO

2.1. Constitui objeto deste PREGÃO paê a CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA A
EXECUçÃO DE ENSATOS DE GARACTERIZAçÃO E INVESTIGAçÕES, para

subsidiar projetos de engenharia, conforme especificações, normas técnicas e

condições descritas no Termo de Referência e demais disposições do Edital.

ilr - DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos
ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda, parc impugnar este
Edital, desde que o faça com antecedência de até 02 (dois) dias úteis da data fixada
para recebimento das propostas, observado o disposto no § 20 do art. 41 da Lei

Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

3.1.1. O Pregoeiro deverá decidirsobre a impugnação, se possível, antes da abertura

do certame.

3.1 .2. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do Edital, capaz de

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br
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ESPíRITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

MONTE SIAO

JACUTINGA

NATERCIA

SANTA RITA DO SAPUCAí

SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA

SÃO BENTO ABADE

SÃO JOÃO DA MATA

SENADOR AMARAL

SENADOR JOSE BENTO

PARAISÓPOLIS

POCO FUNDO

TOCOS DO MOJI

TURVOLANDIA
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afetar a formulação das propostas, será designado nova data para a realização deste
PREGÃO.

3.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar
deste PREGÃO até o trânsito em julgado da decisão.

3.3. Não serão aceitas impugnações encaminhadas por e-mail.

IV _ DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de
sua assinatura.

4.2. Os ORGÃO GERENCADOR / ORGÃOS PARTICIPANTES não estarão obrigados
a utilizarem a Ata de Registro de Preços, uma vez que ela não caracteriza
compromisso de utilização, podendo revogá-la ou promover licitação específica
quando julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba
recurso ou qualquer pedido de indenização por parte da DETENTORA.

v - coNDtÇÕES DE PARTTCIPAçÃO

5. í . Poderão participar deste PREGÃO as empresas que:

5. í .1 . Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado;

5.1.2. Atendam a todas as exigências deste edital;

5.2. Será vedada a participação de empresas:

5.2.1. Declaradas inidôneas para licitar e contratar com o poder público;

5.2.2. Suspensas de participar de licitações realizadas pela Associação da

Microrregião do Médio Sapucaí- AMESP;

5.2.3. Com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretada;

5.2.3.1. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar o plano de

recuperação devidamente acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 da Lei n.

11.101 de 2005, bem como dos demais requisitos exigidos no edital, se for o caso,

relacionados à comprovação da capacidade econômico-financeira do proponente.

5.2.4. Empresas das quais participe, seja a que título for servidor público municipal dos
municípios que integram a ASSoclAÇÃo oos MUNIcíPlos DA MICRoRREGIÃo
DO MEDIO SAPUCAí - AMESP.

5.2.5. Reunidas em consórcio do ramo pertinente ao objeto licitado, nacionais ou

estrangeiras autorizadas a funcionar no País, conforme justificativa constante do

Termo de Referência.

5.2.6. Cooperativas nos termos da Lei n" 12.69012012 artigo 40 lnciso ll e Sumula do
TCU 281, o Termo de Conciliação Judicial entre o Ministério Público do Trabalho, de

0510612203, e o artigo 4o da IN-SLTI/MPOG 212008.
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VI - DO CREDENCIAMENTO

6.1. No dia e hora estabelecidos no preâmbulo deste Edital, será realizado em sessão
pública, o credenciamento dos representantes das licitantes, o recebimento dos
envelopes "Proposta Comercial" e "Documentação".

6.1.1. Não será permitida a participação de licitante retardatária, a não ser como
ouvinte.

6.1.2. Será considerada retardatária a empresa cujo representante apresentar-se ao
local de realizaçáo da sessão pública após a abertura do primeiro envelope "Proposta

Comercial".

6.2. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se junto ao
Pregoeiro, devidamente munido de instrumento que o legitime a participar do
PREGÃO e de sua cédula de identidade ou outro documento equivalente.

6.2.1. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios:

a) lnstrumento público ou particular, pelo qual a empresa licitante tenha outorgado
poderes ao credenciado para representá-la em todos os atos do certame, em

especial para formular ofertas e para recorrer ou desistir de recurso, conforme
modelo constante no Anexo l, devendo estar acompanhado contrato social ou

estatuto da empresa, e no caso de Sociedade Anônima, devidamente
acompanhada de documento de eleição de seus administradores.

b) Quando o credenciamento for conferido por procurador da licitante, deverá ser,

ainda, juntada cópia autenticada do respectivo instrumento de procuração, no qual
deverá constar expressamente poderes de substabelecimento.

c) Copia do contrato ou estatuto social da licitante, quando sua representação for feita
por um de seus sócios, dirigente ou assemelhado, acompanhado da ata de eleição
da diretoria, em se tratando de sociedade anônima;

6.2.2. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de
uma empresa, sob pena de exclusão sumária das representadas.

6.2.3. A documentação mencionada neste capítulo deverá ser apresentada juntamente
com a Cédula de ldentidade do outorgado ou documento equivalente.

6.2.4. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes
devidamente credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas que não

esteja devidamente representada terá sua proposta acolhida, porém, não poderá
participar das rodadas de lances verbais.

VlI . QUANTO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

7.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando ao
exercício da preferência prevista na Lei Complementar no 123106, que deverá ser feita
de acordo com o modelo estabelecido no Anexo Vll deste Edital, e apresentada
FORA dos Envelopes no 1 (Proposta) e no 2 (Habilitação).
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vu - REcEBTMENTo Dos ENVELopES E sESSÃo puaLrcA DE pnecÃo

8.1 . Na hora e local indicado serão observados os seguintes procedimentos
pertinentes a este PREGÃO:

8.í.1. Credenciamento dos representantes legais das empresas interessadas em
participar do certame;

8.1.2. Recebimento dos envelopes "Proposta Comercial;

8.1.3. Abertura dos envelopes "Proposta Comercial;

8.1.4. Desclassificação das propostas que não atenderem às exigências essenciais
deste Edital e classificação provisória das demais em ordem crescente de preços;

8.1 .5. Abertura de oportunidade de oferecimento de lances verbais aos representantes
das empresas cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre
o menor preço e o preço superior àquele em até 10% (dez por cento);

8.1.6. Em não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no

subitem 8.1.5., poderão as empresas autoras das melhores propostas, até o máximo
de 02 (duas), além da empresa que ofereceu o melhor preço, oferecer novos
lances verbais e sucessivos;

8.1.7. Condução de rodadas de lances verbais, sempre a partir do representante da
empresa com proposta de maior preço global, em ordem decrescente de valor,
respeitadas as sucessivas ordens de classificação provisoria, até o momento em que

não haja novos lances de preços menores aos já ofertados;

8.1.8. Na fase de lances verbais, não serão aceitos lances de valor igual ou maior ao

do último, e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes;

8.1 .9. Classificação definitiva das propostas em ordem crescente de preço;

8.1.10. Abertura do envelope "Documentação" apenas da empresa cuja proposta

tenha sido classificada em primeiro lugar;

8.1.11. Habilitação ou inabilitação da primeira colocada, prosseguindo-se, se for o
caso, com a abertura do envelope "Documentação" da segunda classificada.

8.1.12. Proclamação da êmpresa vencedora pelo critério de menor preço global.

8.1.'13. Abertura de oportunidade aos presentes para que manifestem sua eventual
intenção de interpor recurso, registrando-se em ata a síntese das razões de recorrer.

8.1.14. Adjudicação do objeto e encaminhamento dos autos do processo à

autoridade competente para homologação do certame, na hipótese de não ter havido
interposição de recursos.

rx - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E SEU CONTEUDO
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9.1. No ato de credenciamento, o representante de cada licitante deverá apresentar,
simultaneamente, em envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados
no fecho, com o seguinte endereçamento:

Envelope no. 0í "PROPOSTA COMERCIAL"
A Associação dos Municípios da Microrregião do Médlo Sapucaí -

AMESP
Pregão n.o 0212022

Objeto: Registro de Preços - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
EXECUçÃO DE ENSATOS DE CARACTERTZAçÃO E INVESTTGAÇÔES,
para subsidiar projetos de engenharia, conforme especificações, normas

técnicas e condições descritas no Termo de Referência e demais
disposições do Edital.

Licitante

Envelope no.02 "DOCUMENTOS DE HABILITAçAO"
A Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí-

AMESP
Pregão n.o 0212022

objeto: Registro de Preços - coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA A
EXECUÇÃO DE ENSATOS DE CARACTERTZAÇÃO E TNVESTTGAÇOES,
para subsidiar projetos de engenharia, conforme especificações, normas

técnicas e condições descritas no Termo de Referência e demais
disposições do Edital.

Licitante:

9.1.1. Apos a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por

motivo justo, decorrente de motivo superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

9.1.2. Não caberá desistência da proposta em hipotese alguma, depois de aberto o

respectivo envelope.

9.2. O Envelope no 0í - PROPOSTA COMERCIAL conterá a proposta comercial, que

deverá ser apresentada preferencialmente em modelo constante do Anexo lll, bem
como da Planilha Orçamentária constante do Anexo Vlll, em papel timbrado da

empresa, utilizando-se de 02 (duas) casas decimais (0,00), sem rasuras ou

emendas, datadas e rubricadas em todas as folhas e assinada por seu representante
legal.
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9.2.1. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos
operacionais da atividade, operadores, motoristas, tributos eventualmente devidos,
bem como as demais despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito à proponente
de reivindicar custos adicionais.

9.2.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.2.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
corridos, contados da data de abertura dos envelopes relativos à habilitação.

9.2.5. A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa
de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um
resultado.

9.2.6. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global,
satisfeitos todos os termos estabelecidos neste ato convocatório.

9.3. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:

9.3.1. Que não apresentem suas propostas por preços unitário e global, sendo que as
propostas que apresentarem os preços unitários superiores aos constantes no Termo
de Referência e na Planilha Orçamentária (Anexo ll)ao Termo de Referência, também
serão desclassificadas.

9.3.2. Que não atenderem às exigências do Edital e seus anexos ou da legislação
aplicável;

9.3.3. Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento;

9.3.4. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições
estabelecidas neste Edital;

9.3.5. Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as
propostas escritas que apresentarem preços excessrvos, ou seJa, supeflores aos
valores máximos aceitáveis, quando comparados aos preços de mercado.

9.4. Envelope no 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO das Empresas deverão
conter a documentação relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à

qualificação econômica - financeira, à regularidade fiscal e ao cumprimento do

disposto no art. 70, inciso XXXlll da Constituição Federal, em conformidade com o

previsto a seguir:

9.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURIDICA consiste em:

9.4.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

9.4.1.2. Ato constitutivo, alterações subsequentes ou última alteração consolidada
devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;
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9.4.1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da
prova de diretoria em exercício;

9.4.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir;

9.4.1.5. Declaração assinada pelo responsável da empresa de que não outorga
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer
trabalho à menores de 16 (dezesseis)anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos, conforme modelo constante do Anexo lV, em cumprimento do
disposto no artigo 27, inciso V da Lei Federal n" 8.666/93.

9.4.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNtCA consiste em:

9.4.2.1. Registro ou lnscrição no Conselho Profissional competente, ou seja, no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, da licitante e de seu(s)
responsável(is) técnico(s).

9.4.2.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional, por meio de atestado(s) de
capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a empresa executou serviço(s) com característica(s)
semelhante(s) / similar(es) ao objeto ora licitado. O(s) atestado(s) de capacidade
técnico-operacional deverá(ão) comprovar a execução dos itens de maior relevância
abaixo listados, conforme da Súmula 263 do TCU:

a) PERFURAÇÃO DE SOLO SONDAGEM A PERCUSSÃO > 1.295 m.

9.4.2.3. Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s)
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s)
nos respectivos Conselhos - CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia)
acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, comprovando que o(s)
Responsável(is) Técnico(s) executou(aram) serviço(s) com característica(s)
semelhante(s)/ similar(es) ao objeto ora licitado. O(s) atestado(s) de capacidade
técnico-profissional deverá(ão) comprovar a execução dos itens de maior relevância a

seguir relacionados, conforme inciso l, do § 1o do art. 30, da Lei no 8.666i93:

a) PERFURAçÃO Oe SOLO SONDAGEM A PERCUSSÃO.

9.4.2.4. Relativamente às comprovações exigidas neste subitem, apresentar toda a

documentação respectiva e em havendo data de validade em quaisquer documentos,
estes deverão estar válidos na data de sua apresentação.

9.4.2.5. A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as

seguintes informações básicas: nome do contratado e do CONTRATANTE;
identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); localização do
serviço; serviços executados (discriminação e quantidades).

9.4.2.6. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) que não atender(em) as características
citadas nas condições acima, não serão considerados pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio.
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9.4.2.6.1. Será aceito o somatorio de atestados que comprovem que o licitante prestou
os serviços compatíveis com o objeto ora licitado.

9.4.2.6.2. Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento,
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.

9.4.2.7. lndicação do pessoal técnico, adequado e disponível para a realização do
objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, contendo no mínimo. (01) Engenheiro
Civil e/ou Geologo devidamente registrado (s) e regular (es) com a entidade
profissional competente, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA.

9.4.2.8. A comprovação do profissional do quadro técnico da licitante também poderá

ser feita por meio de copia da carteira de trabalho, contrato social do licitante, contrato
de prestação de serviços, ou, ainda, de declaração de contratação futura do
profissional detentor de atestado de capacidade técnica, desde que acompanhada de

anuência deste, conforme jurisprudência do TCU.

9.4.2.9. Nos termos do § 10o do art. 30 da Lei 8.666/93, os profissionais indicados pela

licitante deverão participar dos serviços objeto da licitação, admitindo-se a

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que

aprovada peto oRGÃo GERENCTADoR / oRGÃoS PARTICtPANTES.

9.5. A documentação relativa à QUALIFICAçÃO ECONÔMIGA-FINANGEIRA das
empresas é a seguinte:

9.5.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial ou

Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não

anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro
pruzo não constar do documento.

9.5.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis
e apresentados naforma da Lei Federal no6.404176 e Lei Federal no 10.406/2002, que

comprovem a boa situação financeira licitante, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentaçáo da proposta,

tomando como base a variação, ocorrida no período, do índice de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA ou outro indicador que o venha substituir.

9.5.3. Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente, assinado pelo Contador.

9.5.4. As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem
cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

9.5.5. Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial
(inclusive o de abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial; ou
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b) Publicados em Jornal; ou

c) Por copia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou
domicílio da proponente; ou

d) Por copia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial
da sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com
os Termos de Abertura e de Encerramento.

9.5.6. Os documentos relativos ao subitem 9.5.5. deverão ser apresentados contendo
assinatura do representante legal da proponente e do seu contador, ou, mediante
publicação no Órgão de lmprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação
do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número
do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis.

9.6. A capacidade Financeira da sociedade empresária será avaliada mediante os
indicadores abaixo calculados pelas seguintes fórmulas:

,/ índice de Liquidez Geral (lLG) expressado da forma seguinte:

ILG =Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo = ou > 1,00
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

,/ índice de Liquidez Corrente (lLC) expressado da forma seguinte:

ILC = Ativo Circulante = ou > 1 ,00
Passivo Circulante

,/ Grau de endividamento (GE) expressado da forma seguinte:

GE = Passivo Circulante + Exiqível a Lonqo Prazo = ou < 1,00

Ativo Total

9.6.1. Para fins de avaliação da capacidade financeira, a empresa deverá apresentar
juntamente com a documentação prevista no item 9.6. o memorial dos cálculos
realizados assinados pelo representante legal da empresa e pelo Contador com

indicação do número do registro no CRC.

9.7. Comprovação do Capital Social ou patrimônio líquido, não inferior a 10% (dez por

cento) do valor da contratação, admitido à atualização para a data da apresentação da

Proposta através de índices oficiais, conforme artigo 31, parágrafos 20 e 30 da Lei

Federal no 8.666/93, e suas alterações.

9.8. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL das empresas é a

seguinte:

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.8.2. Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.
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9.8.3. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio
da licitante, relativa aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade.

9.8.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Debitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade.

9.8.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita
através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do prazo de
validade.

9.8.6. Prova de regularidade para com a Seguridade Social - INSS, que deverá ser
feita através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do
ptazo de validade;

9.8.7. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -
FGTS, que deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal, dentro do prazo de validade.

9.8.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas de
pequeno porte (EPP) somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de registro

de preços;

9.8.9. Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei Federal
n" 12.44012011, dentro do prazo de validade.

9.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

9.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fisca!, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento da sessão
que o declarou vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Associação
dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP, paÂ a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa;

911. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatorio, nos termos do art. 40,

inciso XXlll, da Lei Federal n.o 10.520102.

9.12. As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de
validade serão aceitas com até 60 (sessenta)dias da data de sua expedição.

X - VISITA TÉCNlCA

10.1. A visita técnica não é obrigatoria, podendo ser realizada apenas por questão de
logística, tendo em vista o número de Prefeituras Consorciadas à AMESP.
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x! - DrsPostçoEs GERAIS soBRE os DocuMENTos

11.1. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por
qualquer processo

de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou em
publicação de orgão da imprensa oficial, na forma da lei.

11.2. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

11.3. Os documentos emitidos pela internet poderão ser conferidos pelo Pregoeiro.

1í.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da
licitante e, preferencialmente, com o número do CNPJ/MF. Se a licitante for matriz,
todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, toda a
documentação deverá estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela propria
natureza ou determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

XII . DOS PROCEDIMENTOS

12.1. Os procedimentos deste PREGÃO serão conduzidos pelo Pregoeiro nomeado,
contando com equipe de apoio, conforme determinado na Portaria n.o 0112022,

segundo a legislação vigente e as fases apontadas neste Edital.

12.2. lnslalada a sessão pública do pregão, os interessados deverão comprovar a

representação para a prática dos atos do certame, nos termos deste Edital.

12.3. Após o recebimento, será verificada a regularidade formal dos envelopes,
proceder-se-á a abertura dos envelopes das propostas comerciais, que serão
rubricadas e analisadas pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. Em seguida, será dada
vista das propostas a todos os representantes dos licitantes, que deverão rubricá-las,
devolvendo-se ao Pregoeiro, que procederá à classificação provisória.

12.4. Apos a abertura do primeiro envelope, não será admitida a participação de novas
empresas proponentes.

12.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências
essenciais do Edital, considerando-se como tais as que nâo possam ser supridas no

ato, por simples manifestação de vontade do representante da proponente.

12.6. Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessão pública, o

resumo das ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de empresas
participantes, os preços ofertados, as propostas eventualmente desclassificadas e a
fundamentação de sua desclassificação e a ordem de classificação provisoria.

12.7. O Pregoeiro abrirá a oportunidade para oferecimento de sucessivos lances
verbais, aos representantes das licitantes cujas propostas estejam compreendidas no

intervalo compreendido entre o menor preço por hora e o preço superior àquele em

até 1io/o (dez por cento).
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12.8. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas, serão
chamados a dar lances verbais os representantes das empresas que apresentarem as
melhores propostas, até o máximo de 2 (duas), além da primeira classificada,
quarsquer que seJam os preços ofertados.

12.9. Na fase de lances verbais não serão aceitos lances de igual valor ou maior ao do
último e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes.

1210. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes
dessa etapa declinarem da formulação de lances.

12.11. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:

12.12. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por

cento)superiores à proposta mais bem classificada;

12.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor
oferta;

12.14. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar
nova proposta no ptazo máximo de 05 (cinco) minutos apos o encerramento dos
lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;

12.15. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo
estabelecido no subitem 12.12, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique àquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova
proposta;

12.16. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem
igual valor, respeitada a ordem de classificação.

12.17. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor
oferta da fase de lances não tiver sido apresentada pela propria microempresa ou

empresa de pequeno porte;

12.18. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,

retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos
do quanto disposto no art. 40, inciso )ülll, da Lei Federal n.o 10.520102, sendo
assegurado o exercício do direito de preferência na hipotese de haver participação de
demais microempresas e empresas de pequeno porte.

12.19. Na hipotese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno
porte, será declarada a melhor oferta àquela proposta originalmente vencedora da

fase de lances.
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12.20. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante
desistente às penalidades constantes deste Edital, salvo se for devidamente
comprovada e aceita pela comissão.

12.21. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas
à redução do preço.

12.22. Se houver a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor
preço global.

12.23. Considerada aceitável a oferta de menor preço, estará concluída a fase de
classificação das propostas, e será aberto o envelope de documentação da
proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar.

12.24. Sendo inabilitada a Proponente cuja proposta tenha sido classificada em
primeiro lugar, prosseguirá o Pregoeiro e sua equipe de apoio, com a abertura do
envelope de documentação da proponente classificada em segundo lugar e assim
sucessivamente, se for o caso, ate a habilitação de uma das licitantes.

12.25. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a(s) licitante(s)
classificada(s)e habilitada(s) será (ao) declarada(s) vencedora(s) do certame.

12.26. Proclamada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar imediata
e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03
(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais
licitantes desde logo intimadas para apresentar ás contrarrazões em igual número de
dias, que começarão a correr a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada imediata vista dos autos do processo.

12.27. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos
insusceptíveis de aproveitamento.

12.28. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará a

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação à vencedora.

12.29. Julgados os recursos, será adjudicado o objeto à licitante vencedora e

homologado o certame.

12.30. E facultado ao ORGÃO GERENCIADOR, quando a adjudicatâria não formalizar
a contratação no ptazo e condições estabelecidos, convocar as demais licitantes, na

ordem de classificação, parafazê)o em igual pfazo e, preferencialmente, nas mesmas
condições ofertadas pela adjudicatária.

12.31. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes
desclassificadas e das classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob
custodia do Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação.

xrrr - Dos PREÇos E DAS corAÇÕES

13.1 . O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante dele vencedora
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13.2. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da
proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o

objeto licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução.

13.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de 0í (um)
ano.

13.4 Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em
conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo,
calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
considerando a data de apresentação da proposta.

13.5. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da empresa detentora da Ata de Registro de Preços e a
retribuição do ORGÃO GERENCIADOR paÂ a justa remuneração dos serviços
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro
inicial do contrato.

í 3.6. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,
admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ORGÃO
GERENCIADOR, de modo a manter as condições essenciais de continuidade do
vínculo contratual.

13.7. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a
retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em
virtude de ocorrência de fato excepcional.

13.8. Quaisquertributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados,
implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso.

13.9. Na hipotese da empresa detentora da Ata de Registro de Preços solicitar
alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada
de custos, acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido,

tais como: lista de preços de fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos,
insumos, etc.

13.10. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela empresa contratada, podendo importar em aumento ou

redução do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.
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13.11. Na hipotese de solicitação de revisão de preços pelo ORGÃO GERENCIADOR,
esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da
Municipalidade.

13.12. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da empresa
contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por
meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo
ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

13.13. Fica facultado ao ORGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores

a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela empresa contratada.

13.14. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise
técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do
protocolo do pedido no Protocolo Geral da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICíPIOS DA
MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí- AMESP, sendo lavrado termo aditivo.

13.15. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a contratada não poderá suspender a prestação dos serviços e os
pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

13.16. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços,
lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios
consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos
fornecidos após o protocolo do pedido de revisão.

13.17. O novo preço so terá validade após parecer da autoridade competente e, para

efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de

adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela empresa
contratada.

13.18. O diferencial de preço entre a proposta inicial da empresa contratada e a

pesquisa de mercado efetuada pelo ORGÃO GERENCIADOR na ocasião do pregão

da abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela contratada,
serão sempre mantidos.

í3.19. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos
praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo

ORGÃO GERENCIADOR no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de
mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o

então registrado.

xtv - DAS DtsPosrçoEs DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

14.1. As obrigações resultantes deste Pregão constam da Ata de Registro de Preços,

cuja minuta consta do Anexo V.
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14.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogada no tocante aos prazos de execução,
conclusão e entrega do objeto na ocorrência de hipóteses previstas no § 1o e incisos
do art. 57 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações.

14.3. O prazo paêa assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias
úteis, contados da convocação da adjudicatária por publicação nos meios legais.

14.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou procuração e cédula de
identidade do representante.

14.5. O prazoparaa assinatura da Ata de Registro de Preços, a exclusivo critério da
Administração, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que haja
tempestiva e formal solicitação por parte da adjudicatária.

14.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer orgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatorio, mediante anuência do orgão gerenciador sendo que, o quantitativo
decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o orgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

14.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser alterada para

inclusão de Municípios que porventura venham a consorciar-se a ASSOCIAÇAO DOS
MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí- AMESP.

xv - DAS OBRTGAÇÕES OO ORGÃO PARTICIPANTE

15.1. Firmaros Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com
a empresa proponente vencedora.

15.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

15.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução dos serviços.

15.4. Zelar pela boa qualidade da execução dos serviços, receber, apurar e solucionar
queixas e reclamações, quando for o caso.

15.5. lndicar funcionário da área técnica paru identificar a demanda dos serviços do
Município e encaminhar à empresa proponente vencedora através de reuniões e/ou
emissão de ordem de serviço.

15.6. lndicar funcionário da área técnica paru acompanhar e receber os serviços
executados.

15.7. Verificar se os serviços prestados pela empresa proponente vencedora estão em

conformidade com as especificações técnicas e funcionalidades constantes deste
termo podendo sustar, recusar, qualquer serviço que esteja em desacordo com as

especificações técnicas descritas neste termo.
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15.8. Receber os serviços contratados e lavrar Termo de Recebimento Provisorio. Se
o objeto contratado não estiver de acordo com as especificações, rejeitá-lo-á no todo
ou em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o
efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo e o referente
Atestado de Capacidade Técnica.

15.9. lndicar o gestor responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato,
bem como pela execução dos serviços.

xvt - DAS oBRTGAçOeS Ol PROPONENTE VENCEDORA

16.1. Para fins do estabelecimento das obrigações básicas da empresa proponente
vencedora, esta deverá se comprometer a:

16.2. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas
e executar o objeto deste contrato, em total conformidade com as descrições técnicas
do Edital e seus anexos.

16.4. Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado -
com exceção de taxas de aprovação de projetos e licenciamentos de qualquer
natureza, sejam diretas ou indiretas, notadamente, encargos trabalhistas, fiscais,
previdenciários, comerciais, embalagens, fretes, tarifas, seguros, descarga, transporte,
material, mão-de-obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos
necessários, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a

incidir sobre a obra resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes à

atividade.

16.5. lndenizar terceiros e a Administração por todo e qualquer prejuízo ou dano,
decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou após o seu término,
em conformidade com o artigo 70 da Lei Federal no. 8.666/93.

16.6. Fornecer toda a mão-de-obra, especificações técnicas, ferramentas,
equipamentos e maquinários necessários à perfeita execução dos serviços de que
trata o presente contrato.

16.8. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos.

16.9. lndicar por escrito, ao ORGÃO PARTICIPANTE, profissional tecnicamente
habilitado, responsável direto pela execução do(s) serviço(s), com a respectiva ART
(Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade
Técnica), juntamente com os dados de identificação de seu preposto, nos termos do
artigo 68 da Lei Federal no 8.666/93.

16.10. A empresa proponente vencedora não poderá substituir os membros da equipe
técnica, salvo mediante prévia concordância do ORGÃO PARTICIPANTE,
apresentando para tal fim, o acervo do novo técnico a ser incluído na equipe, que

deverá ser igual ou superior ao anterior.
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16.11. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas.

16.12. Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e medicina do
trabalho e demais caracterÍsticas dos serviços, bem como a observação às normas
técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais normas
correlatas.

16.13. Assumir perante o ORGÃO PARTICIPANTE a responsabilidade por todos os
serviços realizados.

16.14. Substituir qualquer material e/ou serviço, quando em desacordo com as
respectivas especificações.

16.15. Efetuar o registro dos serviços nos devidos conselhos profissionais - CREA
e/ou CAU, em observância ao disposto nas Leis Federais no 6.496, de 2 de setembro
de 1979 e no í2.378, de 31 de dezembro de 2010, bem como dos demais dispositivos
normativos.

16.16. lndicar preposto, aceito pelo ORGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na

execução do contrato.

16.17. Participar de reuniões programadas pelo ORGÃO PARTICIPANTE.

16.18. Respeitar as normas estabelecidas pelo ORGÃO PARTICIPANTE.

16.19. Resguardar o ORGÃO PARTICIPANTE contra perdas e danos de qualquer
natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

16.20. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados.

16.21. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ORGÃO
PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões da Fiscalização, bem como dos
Profissionais que respondem pelo Setor de Obras do ORGÃO PARTICIPANTE, desde
que devidamente justificadas.

16.22. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental
e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,

observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a

Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de 13102198;

16.23. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e

apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica"

correspondente juntamente a apresentação da fatura, perante o Município contratante,

sob pena de retardar o processo de pagamento;

16.24. Preservar o passeio público, as tubulações de concessionárias de serviços

públicos ou quaisquer outras interferências em áreas públicas, com reparação de

eventuais danos ocasionados direta ou indiretamente, em decorrência da execução

dos serviços previstos.
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16.25. Utilizar material nas instalações contratadas atendendo o padrão de qualidade

da concessionária de água local e orgãos municipais;

16.26. Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc,
produzidos durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em
meio magnetico (CD Rom) que forem alterados com aprovação do orgão competente
municipal;

16.27. A CONTRATADA se obriga a colocar no local, as placas alusivas a execução
dos serviços, em nome da PREFEITURA do Município Contratante e em seu proprio
nome.

XVI! - DOS PAGAMENTOS

í7.1. Os pagamentos serão efetuados em até no máximo 30 (trinta) dias, contados da

data de liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento e concluída a etapa
prevista, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa
contratada.

17.2. O ÓnCÃO PARTICIPANTE contratante pagará à empresa pelos serviços
contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a
incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. Fica

expressamente estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os
custos diretos e indiretos para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as
condiçôes previstas nas especificações e nas Normas indicadas no Termo de

Referência e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única
remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

17.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá
à legislação de cada ORGÃO PARTICIPANTE.

17.4. A Nota Fiscal deverá serencaminhada à cada ORGÃO PARTICIPANTE em via

digital, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de medição mensal
devidamente aprovado pela fiscalização do ORGÃO PARTICIPANTE, a qual deverá
ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

17.5. Na hipótese de subempreitada, ou em qualquer outra situação não prevista pelo

Art. 158, "caput", deverão ser observadas as normas gerais de retenção a título de

Contribuição Social destinada à Previdência Social previstas pela lnstrução Normativa
RFB no 971 , de 13 de novembro de 2009.

17.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de:

17.6.1. Boletim de medição, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela

fiscalização da execução contratual.

17.7. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela contratada deverão consignar no

campo de identificação do destinatário ou juntamente com a descrição dos serviços o
no da Ordem de Fornecimento/Serviço do serviço realizado.
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17.8. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

17.9. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orçamentária dos ORGÃOS PARTICI PANTES.

xvflr - DA MED!ÇÃO OOS SERVIÇOS

18.1. As medições deverão ser realizadas conforme andamento dos serviços, de

acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido na contratação destes
(devidamente aprovado e assinado pelas partes) e com a ordem de serviço recebida
pelo ORGÃO PARTICIPANTE, devendo ser aferidas por funcionário a ser indicado
pero oRGÃo PARTICIPANTE.

18.2. Caberá, ao ORGÃO PARTICIPANTE, no prazo de 5 (cinco) dias contados a

partir da data de recebimento de qualquer fatura, se pronunciar - justificadamente -
sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, e os pagamentos serão
processados em até no máximo 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal emitida
diretamente em favor do ORGÃO PARTICIPANTE solicitante do serviço.

18.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só
será efetuado apos as devidas correções, dispondo os Órgãos Participantes do prazo

estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida.

18.4. Os serviços serão pagos de acordo com o valor previsto na Planilha de

Orçamento, composto dos valores pertinentes aos Serviços executados.

XIX - DAS PENALIDADES

19.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a CONTRATADA
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total
da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia

e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

O ORGÃO GERENCIADORYORGÃO PRNTICIPANTE;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

19.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias
na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer

obrigações previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de

sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

19.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na

primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.
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19.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10o/o

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

19.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos apos a

emissão da Ordem de Serviço - OS.

19.6. Alem dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau
respectivo, indicados nas tabelas 1 e 2 aseguir:

R$ 150,00
R$ 250,00
R$ 350,00

R$ 500,00

R$ 2.500,00

ITEM GRAU

Para os itens a seguir, deixar de:

1

2

3

4

5

04

04

04

05

05

1

2

3

4

5

6

Apresentar a ART ou RRT dos serviços para início da execução
destes no prazo de até 15 (quinze) dias após a emissão da
Ordem de Serviço; por dia de atraso.
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INFRAçÃO

DESCRTçÃO

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais; por dia.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos
serviços; por empregado e por dia.

Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do
objeto do Contrato; por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que
cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por

ocorrência.

Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência.



8

,

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de

acesso de seus funcionários; por ocorrência.

Cumprir determinação formal ou instrução complementar da

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

lndicar e manter durante a execução do contrato o(s)
engenheiro(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) serviço(s), nas
quantidades necessárias ao bom andamento dos serviços
demandados; por dia.

01

02

01

0410

19.7. Quando a CONTRATADA deixar de cumprir o(s) prazo(s) previamente

estabelecido(s) para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele

apresentada serão aplicadas multas conforme Tabela no 3.

19.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA à

multa, conforme Tabela no 3 a seguir:

GRAU TIPO DE ATRASO

Sobre o valor total estimado da Ata de Registro de Preços, se

ultrapassar, injustificadamente, o pruzo de 30 (trinta) dias,

após a emissão ordem de serviço, para o início dos serviços.

por dia de atraso injustificado na entrega, até o 30'(trigésimo)
dia, sobre o valor da parcela do serviço não prestado.

sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso

injustificado na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a
consequente rescisão contratual.

19.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de

contratar com o a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos,

no caso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas,

entre outros casos.

19.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87,da Lei Federal no8.666/93, será aplicada, dentre

outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
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c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício proprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da
execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do contratante;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado

durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do contratante após
o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao contratante, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo
ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a
execução do objeto, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

19.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente
com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e
impedimento de contratar com o ORGÃO GERENCIADORyORGÃO pnnftClPANTE e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
descontando-a do pagamento a ser efetuado.

19.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

empresa contratada.

19.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a empresa contratada obrigada a
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial.

19.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada
ORGÃO PARTICIPANTE CONtrAtANtE.

XX . DA RESCISÃO DO CONTRATO

20.1. O ORGÃO GERENCIADOR reserva-se no direito de rescindir de pleno direito, a
Ata de Registro de Preços, independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial, sem que caiba à proponente vencedora, direito a indenização de
qualquer espécie, quando ocorrer:

a) falência, concordata e recuperação judicial ou extrajudicial ou dissolução da

adjudicatária;

b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição da atalcontrato, por parte da

futura contratada;

c) a subcontratação ou cessão da atalcontrato;

d)o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à adjudicatária;

e) outros, conforme previsto nos artigos 77 e78 da Lei Federal n.o 8.666 de 21lOGl93.
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20.2. O ORGÃO GERENCIADOR poderá, também, rescindir a futura ata/contrato,
independentemente dos motivos relacionados nas letras "a" a "e" do subitem 20.1, por
mútuo acordo.

xx! - DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

21.1. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições
estabelecidas neste edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento
dos termos do ato convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie, para

furtar-se ao cumprimento de suas obrigações.

21.2. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nas hipoteses revistas
em lei, sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização.

21.3. A adjudicatária deverá manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de
Preços e respectivos contratos, todas as condições de habilitação.

21.4. Com base no arl.43, § 3o da Lei Federal n.o 8666/93 e suas alterações, são
facultadas ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, em qualquer fase da licitação,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.

2í.5. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro com a assistência
de sua equipe de apoio.

21.6. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde
que não comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão
de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.

XXII - DOS ANEXOS

Constituem anexos deste edital:

ANEXO I _ MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE

REPRESENTANTES;

ANEXO II _ TERMO DE REFERÊI\CIR ;

ANEXO III - MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL;

ANEXO rV - MODELO DE DECLARAçÃO;

ANEXO V _ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO VI - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO;

ANEXO Vil - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EPP OU ME.

Pouso Alegre/MG, aos 19 de janeiro de 2022.

Wagner do Gouto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, rf 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

Página:28184



,

ANEXO I

MODELO DE INSTRUMENTO DE DE REPRESENTANTES

(A ser elaborado em papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa
inscrita no CNPJ/MF sob o no .......... com sede na

..., através de seu representante
legal infra-assinado, credencia o Sr.(a)
portado(a) da Cedula de ldentidade RG no ............. e inscrito no

CPF/MF sob o no ............. , outorgando-lhe plenos poderes para

representá-la na sessão pública do PREGÃO, em especial para formular lances
verbais e para interpor recursos ou deles desistir.

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente
os requisitos de habilitação, através dos documentos de habilitação, de acordo com as
exigências constantes do Edital.

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal)

Obs.: Apresentar cópia do contrato social (autenticada) juntamente com este
credenciamento.

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

Pâgína:29184



ANEXO II

TERMo DE REFERÊttcn

1. OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A EXECUçÃO Oe ENSATOS
DE CARACfenlZlçÃO E INVESICAçÔeS, para subsidiar projetos de engenharia,
conforme especificações, normas técnicas e condições descritas no Termo de
Referência e demais disposições do Edital.

2. ESPECIFICAçOES TÉCNICAS eÁStClS: As especificações a seguir têm por

objetivo estabelecer normas e procedimentos que devem ser obedecidos pela

Empresa Contratada, nos trabalhos a serem executados. A não observância desta
especificação implicará em suspensão temporária dos serviços e respectivos
pagamentos, até que ela seja observada ou haja suspensão definitiva pelo Município
Contratante, com as penalidades cabíveis. lntegram este projeto os seguintes
documentos: . Planilha Orçamentária; . Especificações Técnicas; . Composição de
BDI.

Item 2.1 Mobilização, instalação e desmobilização, para execução de
sondagem à percussão (NBR 6484:20211=

A mobilização compreende o deslocamento da equipe de sondagem e respectivos
equipamentos e ferramentas tendo como referência, a sede da Associação dos
Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí (AMESP), localizada em Pouso
Alegre/MG para as cidades e distritos onde a sondagem será executada.

Caso a empresa contratada estiver sediada em outro município o valor da planilha
deverá ser considerado para atendimento ao item, não considerando adicionais para

distâncias maiores entre a cidade de Pouso Alegre e os municípios que compõem a

associação. Neste item estarão inclusos todos os gastos necessários a mobilização e
desmobilização para a execução da sondagem, tais como transporte, alimentação e

estadia de pessoal.

para a execucão de no mínimo 3 furos.

Item 2.2 - Perfuração de solo sondagem à percussão (NBR 6484:20201=

A sondagem à percussão deverá ser executada conforme a NBR 6484:2020, a partir

da locação dos furos feitos pelo contratante, bem como o fornecimento do croqui de
locação dos mesmos para que a contratada conclua o relatorio de sondagem.

Item 2.3 - Desmontagem, transporte e montagem de equipamentos de sondagem
a percussão por furo:

O item 2.3 compreende nos serviços desmontagem, transporte e montagem do
equipamento dentro de um mesmo lote ou obra, assim como em lotes na mesma
localidade.
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Item 2.4 - Mobilização de equipamentos de sondagem a trado (NBR 9603:20í5)
DN 20 cm:

A mobilização compreende o deslocamento da equipe de sondagem e respectivos
equipamentos e ferramentas tendo como referência, a sede da Associação dos
Municípios da Microrregião do Medio Sapucaí (AMESP), localizada em Pouso
Alegre/MG para as cidades e distritos onde a sondagem será executada.

Caso a empresa estiver sediada em outro município o valor da planilha deverá ser
considerado para atendimento ao item, não considerado adicionais para distâncias
maiores entre a cidade de Pouso Alegre e os municípios que compõem a associação.
Neste item estarão inclusos todos os gastos necessários a mobilização e

desmobilização para a execução da sondagem, tais como transporte, alimentação e
estadia de pessoal.

para a execucão de no mínimo 3 furos.

Item 2.5 - Perfuração de solo sondagem a trado (NBR 9603:20í5) DN 20cm:

A sondagem a trado deverá ser executada conforme a NBR 9603:2015, a partir da
locação dos furos feitos pelo contratante, bem como o fornecimento do croqui de
locação dos mesmos para que a contratada conclua o relatorio de sondagem.

3. DO LOCAL, DOS PRAZOS E DA EFETTVAÇÃO E GARANTTA DOS SERVIçOS.

3.í. DO LOCAL:

Os serviços serão executados em regra nas dependências da CONTRATADA. e

abrangerá aos Municípios Consorciados Os serviços serão informadas previamente,
de acordo com as demandas, através da emissão da Ordem de Serviço.

MUNICiPIOS CONSORCIADOS DA AMESP:
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coNCErÇAO DOS OUROS

ESP|RITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

MONTE SIÃO

Página:31/84



,

3.1.2. Os serviços serão informados previamente, de acordo com as demandas,

através da emissão da Ordem de Serviço.

3.2. DA EFETTVACÃO DA CONTRATACÃO:

3.2.1. O ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, apresentará as demandas para a

CONTRATADA que irá elaborar, com base na Ata de Registro de Preços firmada,

orçamento para cada situação demandada num ptazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, que aprovado pelo mesmo, será formalizado o contrato no qual o(s)

orçamento(s) figurará(ão) como anexo(s).

3.2.2. Os serviços somente serão iniciados após a assinatura do respectivo contrato
pelas partes e da emissão da Ordem de Serviços pelo ORGÃO PARTICIPANTE
CoNTRATANTE (ORGÃO PARETICIPANTE), data esta que será a base paru a

contagem dos prazos pactuados.

3.2.3. O orçamento apresentado conterá a discriminação de todos os serviços

envolvidos bem como o pruzo de seu desenvolvimento.

3.3. DOS PRAZOS:

3.3.1. A vigência da ata de registro de preço será de um ano contados de sua

assinatura, de acordo com a Lei Federal de Licitações no 8.666/93 (art. 15, § 30, lll).

3.3.2. Eventual contrato seguirá o disposto no art. 57 da Lei Federal no 8.666/93,
podendo ser prorrogado, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos
previsto no art. 57, inciso lV, da Lei Federal n'8.666/93.

3.2.3. A empresa CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 07 (sete) dias úteis

após o recebimento da referida Ordem de Serviços.

4.COND|çÕeS Oe EXECUçÃO DOS SERV!ÇOS:

4.í. A empresa CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 07 (sete) dias úteis
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apos o recebimento da Ordem de Serviços;

4.2. A demanda se dará em conformidade com o juízo de oportunidade e conveniência
do orgão solicitante, mediante a expedição de Ordem de Serviços.

4.3. Os locais da execução dos serviços serão determinados e comunicados a
CONTRATADA por Servidor designado do Departamento de Obras do ORGÃO
PARTI CI PANTE CONTRATANTE;

4.4. A execução e qualidade dos serviços, bem como as horas trabalhadas pelos
Profissionais necessários requisitados, serão acompanhados e fiscalizados por

servidores devidamente designados pelo Departamento de Obras de cada Município;

4.5. Os prazos paru entrega de trabalhos serão controlados e definidos pelo

Departamento de Obras ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, em reunião com o

Representante Legal da empresa CONTRATADA, ouvido - sempre - o prestador de
serviços, analisando-se caso a caso, de acordo com o nível de complexidade e as
condições determinantes das tarefas. Apos a definição dos prazos, sua inobservância
acarretará as sanções administrativas de que tratam a Lei, o Edital e o Contrato.

4.6. Ao final de cada serviço, a Empresa Contratada deverá fornecer à Fiscalização do
Município Contratante memória de cálculo dos serviços e relatório fotográfico
impresso, contendo imagens detalhadas de toda a execução, conforme ordem de
serviço emitida, sendo que as fotografias deverão ser entregues em formato digital
JPG.

4.7. A planilha de medição será preenchida em reflexo das quantidades de serviços
executados. Nesse contexto, o relatório fotográfico refletirá cada um dos serviços
elencados na planilha de medições, especificando inclusive, quando for o caso, cada
furo de sondagem, prospecção ou amostra de ensaio.

4.8. Juntamente com a planilha de medição e com o relatório fotográfico, a Empresa
Contratada entregará memória de cálculo que justifique os quantitativos inseridos na
planilha de medição.

4.9. A Empresa Contratada será responsável pela manutenção da ordem nas áreas
sob sua responsabilidade até a conclusão do objeto.

4.í0. Os serviços serão solicitados por meio da ordem de serviço e indicarão as
locações necessárias para sondagem ou retirada de amostras.

4.íí. Considerando-se a as peculiaridades de cada caso, a indicação de tais locais
poderá se dar presencialmente quando do início dos trabalhos.

4.12. Para todos os serviços consignados na planilha orçamentária, deverão ser
seguidas todas as normas aplicáveis, sejam elas emitidas pela ABNT, NBR
8036/1983, NBR 650211995, NBR 1344111995 ou outra referência aplicável.

4.13. No caso da possibilidade da utilização de mais de uma metodologia de ensaios,
a escolha da metodologia se dará a critério da Fiscalização do Município Contratante,
considerando-se os aspectos técnicos que melhor se adequem aos seus objetivos.
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4.14. A entrega dos relatorios considerará os elementos mínimos presentes nas

normas técnicas envolvidas com a execução dos ensaios ou suas correspondentes
análises.

4.í5. Quando houver omissão nas respectivas normativas de cada ensaio, poderá o

Município Contratante estabelecer elementos mínimos de apresentação dos
resultados de ensaios, investigação ou outros serviços técnicos registrados na ata aqui
tratada.

4.í6. Todo o aparato normativo técnico e legal envolvido com o desenvolvimento dos
trabalhos deverá ser seguido, sendo de inteira responsabilidade da contratada
eventuais desvios em relação às diretrizes, parâmetros ou requisitos nele
estabelecidos, mesmo após recebimento pela Fiscalização do Município Contratante.

4.'17. Especial atenção deve ser dada às seguintes normas ou suas eventuais
atualizações:

4.18. Alem das normas citadas, são igualmente importantes as normas internacionais
aplicáveis,

4.í9. Todo o ferramental e equipamentos necessários ao desenvolvimento dos
trabalhos de rotina das equipes são de responsabilidade única e exclusiva da Empresa
Contratada.

4.20. As equipes serão vistoriadas sistematicamente "sem aviso prévio", pela

fiscalização do Município Contratante para verificação do atendimento quanto à

quantidade e qualidade do ferramental necessário e do equipamento mínimo à sua
disposição para atendimento aos serviços constantes da planilha.

4.21. A sua inobservância implicará na suspensão dos trabalhos das equipes até que
se regularize tal situação.

4.22. A Empresa Contratada ao realizar atividades próximas as vias públicas deverá
obedecer aos critérios de sinalização contidos nas normas técnicas e legislações
aplicáveis.

4.23. A Empresa Contratada deverá dispor de material de sinalização em quantidade
suficiente e em boas condições de conservação, de forma a atender a simultaneidade
da execução dos serviços.

4.24. Os empregados deverão apresentar-se corretamente uniformizados em um só
padrão, identificados e utilizando os EPls (Equipamentos de Proteção lndividual) e

EPCs (Equipamentos de Proteção Coletiva) necessários.

4.25. Fica reservado à Fiscalização do Município Contratante o direito de impedir o

trabalho de todo e qualquer empregado/equipe que não estiver devidamente trajado
e/ou sem a utilização dos EPls e/ou EPCs necessários.

s. oBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

A Empresa Contratada responsável pela execução dos serviços estará obrigada a
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5.1. Executar, com perfeição e segurança, todos os serviços descritos, indicados ou
mencionados na Planilha Orçamentária e nesta Especificação, fornecendo todos os
materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários, sendo responsável pela
existência de qualquer vício, irregularidade ou simples defeito de execução, mesmo
após término dos serviços, obrigando-se a repará-lo de imediato.

5.2. Comunicar, por escrito, ao Município Contratante quaisquer erros ou incoerências
verificadas nas planilhas e especificações técnicas, não sendo a eventual existência
de falhas neste, razão para a execução incorreta de serviços de qualquer natureza.

5.3. Utilizar equipamentos modernos e eficientes e ferramentas necessárias à boa
execução dos serviços e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros,
seguindo rigorosamente todas as normas correlatas.

5.4. Empregar profissionais devidamente habilitados na execução dos serviços, sendo-
lhe vetado subempreitar totalmente os serviços, admitindo-se subempreitadas relativas
a serviços especializados, uma vez comprovada a idoneidade técnica do
subempreiteiro, a critério da Fiscalização.

5.5. Apresentar, por escrito, à Fiscalização, antes do início das obras, o profissional
responsável pela execução dos serviços, caso este seja distinto do apresentado na

licitação, devendo este apresentar as mesmas competências técnicas comprovadas
por meio da apresentação de atestado de capacidade técnica, registrado no CREA.

5.6. Apresentar, no primeiro dia de trabalho, relação do seu pessoal, em duas vias,
constando nome completo e número da Carteira de ldentidade de cada funcionário.

5.7. Excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no

interesse da obra, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços,
sem que se justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos estipulados.

5.8. Cumprir as prescrições referentes às Leis Trabalhistas, de Previdência Social e de

Seguro de Acidentes do Trabalho. Efetuar o pagamento de impostos, taxas e outras
obrigações financeiras que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos
servrços.

5.9. Encaminhar ao Município Contratante cronogramas, quadros demonstrativos de
produção, análise de materiais, corpos de prova e outros elementos informativos
relativos aos serviços executados.

5.í0. Todos os danos causados às instalações, pavimentações etc., em consequência
dos serviços ou por necessidade deles, serão de inteira responsabilidade da Empresa
Contratada, o qual deverá fazer os reparos necessários, sem ônus para o Município
Contratante. Na execução dos reparos serão usados materiais novos, de primeira
qualidade, iguais aos originais.

5.1í. Em caso de dúvidas durante a execução dos trabalhos, caberá a Empresa
Contratada acionar a Fiscalização do Município Contratante, a qual determinará o que
julgar mais indicado, comunicando à Contratada a solução adotada.
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5.í2. As redes e tubulações de água, energia, esgotos sanitários, águas pluviais,
telefônicas etc. que passem pelo local dos serviços deverão ser preservadas, ou seja,
os serviços deverão ocorrer sem que seja prejudicado ou interrompido o
funcionamento dos sistemas de abastecimento e serviços correspondentes ou
correlatos.

5.í3. A execução dos serviços deverá ser realizada com a adoção de todas as
medidas relativas à proteção dos trabalhadores e de pessoas ligadas à atividade da
Empresa Contratada, observadas as leis em vigor deverão ser considerados os
requisitos de segurança com relação às redes elétricas, máquinas, andaimes e
guinchos, presença de chamas e metais aquecidos, uso e guarda de ferramentas e

aproximação de pedestres.

5.í4. Compete à Empresa Contratada tomar as providências para a colocação, às
expensas próprias, de placas e sinais luminosos de advertência ou orientação durante
odiaeànoite.

5.í5. A Fiscalização do Município Contratante poderá exigir da Empresa Contratada a
colocação de sinais correntes que julgar necessários para a segurança de veículos e
pedestres. O Município Contratante não assumirá responsabilidade por acidentes que
ocorrerem nos locais dos serviços e nem atuará como mediador em conflitos que
deles resultem.

5.16. Todo acidente ou incidente no transcorrer dos serviços, acarretando danos
pessoais ou materiais, será de inteira responsabilidade da Empresa Contratada.

5.í7. A Empresa Contratada manterá Seguro de Acidentes do Trabalho para todos os
seus empregados que exerçam atividades no canteiro da obra e responderá, nos
termos da legislação vigente, por qualquer acidente ocorrido com pessoal, material,
instalações e equipamentos sob sua responsabilidade, bem como de terceiros,
durante a execução dos serviços.

5.í8. Ficará a cargo da Empresa Contratada o empenho do número suficiente de
equipamentos para execução dos trabalhos dentro dos prazos estipulados pela

Fiscalização; além dos equipamentos de reserva suficientes para substituir máquinas
em reparo ou deficientes;

5.í9. A Empresa Contratada será responsável pela ordem e segurança durante a

execução dos trabalhos, providenciará, construirá e manterá todas as barricadas e

sinalização necessárias. Deverá tomar todas as providências cabíveis para a proteção

da obra e segurança do público.

5.20. A Empresa Contratada deverá preencher todas as exigências da lei, normas e

regulamentos em vigor, que afetem as instalações, sua manutenção e operação e será
responsável por todas as demais demandas resultantes de má administração dos

trabalhos.

5.21. A Empresa Contratada, durante todo o período de execução dos serviços,
deverá atender a toda a legislação referente à segurança do trabalho no que lhe
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couber. Em caso de acidente do trabalho, deve ser comunicado imediatamente ao
Município Contratante, registrado e reportado à Secretaria do Trabalho, bem como
deverão ser cumpridos todos os trâmites presentes na legislação pertinente.

6. DAS OBRTGAçÕeS OO ORGÃO PARTTCTPANTE CONTRATANTE:

6.í. Responder às solicitações da Empresa Contratada, pata deliberações relativas ao

início, desenvolvimento e aprovações de etapas e frentes de serviços.

6.2. Efetuar os pagamentos relativos aos serviços prestados nos prazos e condições
previstos no edital.

6.3. Exercer a fiscalização dos serviços através de servidor designado para esse fim,

documentando as ocorrências e manifestando-se formalmente em todos os atos
relativos à execução dos serviços.

6.4. Prestar aos funcionários da Empresa Contratada todas as informações e

esclarecimentos que sejam indispensáveis para a concretização dos serviços.

6.5. Comunicar à Empresa Contratada as irregularidades na execução do serviço, a

fim de que a empresa adote as providências cabíveis para sanar a questão.

6.6. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações
constantes no edital e nestas especificações técnicas.

6.7. Convocar, a qualquer momento, o preposto ou representante indicado pela

empresa, para prestar esclarecimentos ou sanar dúvidas relativas à execução dos
trabalhos.

6.8. Solicitar, sempre que entender conveniente, relatório atualizado do andamento de

cada atividade dos serviços.

6.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizer necessário, de acordo com a
legislação em vigor.

6.10. Receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos usuários em relação

aos serviços prestados pela Empresa Contratada.

7. QUALTFTCAçÃO rÉCUTCA:

7.1. Registro ou lnscrição no Conselho Profissional competente, ou seja, no Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA , da licitante e de seu(s) responsável(is)
técnico(s).

7.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional, por meio de atestado(s) de

capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou

privado, comprovando que a empresa executou serviço(s) com característica(s)

semelhante(s) / similar(es) ao objeto ora licitado. O(s) atestado(s) de capacidade

técnico-operacional deverá(ão) comprovar a execução dos itens de maior relevância

abaixo listados, conforme da Súmula 263 do TCU:
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a) PERFURAÇÃO DE SOLO SONDAGEM A PERCUSSÃO > 1.295 M.

7.3. Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s)
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s)
nos respectivos Conselhos - CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia)
ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), acompanhado(s) de Certidão(ões) de
Acervo Técnico - CAT, comprovando que o(s) Responsável(is) Técnico(s)
executou(aram) serviço(s) com característica(s) semelhante(s)/ similar(es) ao objeto
ora licitado. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-profissional deverá(ão) comprovar
a execução dos itens de maior relevância a seguir relacionados, conforme inciso l, do

§ 1o do art. 30, da Lei no 8.666/93:

A) PERFURAÇÃO DE SOLO SONDAGEM A PERCUSSÃO

7.4. Relativamente às comprovações exigidas neste subitem, apresentar toda a

documentação respectiva e em havendo data de validade em quaisquer documentos,
estes deverão estar válidos na data de sua apresentação.

7.5. A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes

informações básicas: nome do contratado e do CONTRATANTE; identificação do

objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); localização do serviço; serviços

executados (discriminação e quantidades).

7.6. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) que não atender(em) as características citadas

nas condições acima, não serão considerados pela Comissão de Licitação.

7.7. Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante prestou os

serviços compatíveis com o objeto ora licitado.

7.8. Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento,

Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.

7.9. lndicação do pessoal técnico, adequado e disponível para a realização do objeto

da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica
que se responsabilizará pelos trabalhos, contendo no mínimo: um (01) Engenheiro

Civil e/ou Geólogo devidamente registrado (s) e regular (es) com a entidade
profissional competente, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA.

7.í0. A comprovação do profissional do quadro técnico da licitante também poderá ser

feita por meio de copia da carteira de trabalho, contrato social do licitante, contrato de

prestação de serviços, ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional

detentor de atestado de capacidade técnica, desde que acompanhada de anuência

deste, conforme jurisprudência do TCU.

7.11. Nos termos do § 10o do art.30 da Lei 8.666/93, os profissionais indicados pela

licitante deverão participar dos serviços objeto da licitação, admitindo-se a substituição

por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo

ORGÃO GERENCIADOR / ORGÃOS PARTICIPANTES.
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B. DocuMENTos RELATtvos A euALtncaçÃo ecoruônalcA-FtNANGEIRA:

8.1. Balanço Patrimonial e demonstraçóes contábeis do último exercício, já exigíveis e

apresentados na forma das Leis Federais no 6.404176 e no 10.40612002, que
comprovem a boa situação financeira licitante, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados monetariamente, quando
encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, tomando
como base a variação, ocorrida no período, do índice de Preços ao ConsumidorAmplo
- IPCA ou outro indicador que venha à substituí-lo.

8.2. Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente, assinado pelo Contador.

8.3. As sociedades empresárias com menos de um exercÍcio financeiro devem cumprir
a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último
Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

8.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive
o de abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados:

o Publicados em Diário Oficial; ou

. Publicados em Jornal; ou

. Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou

domicílio da proponente; ou

. Por copia ou fotocopia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da proponente ou em outro orgão equivalente,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento.

8.5. Os documentos relativos aos itens 8.1,8.2 e 8.3 deverão ser apresentados
contendo assinatura do representante legal da proponente e do seu contador, ou,

mediante publicação no Orgão de lmprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a

identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador
e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são

indispensáveis.

8.6. A capacidade Financeira da sociedade empresária será avaliada mediante os

indicadores abaixo calculados pelas seguintes fórmulas:

,/ índice de Liquidez Geral (lLG) expressado da forma seguinte:

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo = ou > í,00.
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

,/ índice de Liquidez Gorrente (lLC) expressado da forma seguinte

ILC = Ativo Circulante = ou > 1,00
Passivo Circulante
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,/ Grau de endividamento (GE) expressado da forma seguinte.

GE = Passivo Circulante + Exiqível a Lonqo Prazo = ou < 1,00

Ativo Total

8.7. Para fins de avaliação da capacidade financeira, a empresa deverá apresentar
juntamente com a documentação prevista no item 8.6. o memorial dos cálculos
realizados assinados pelo representante legal da empresa e pelo Contador com

indicação do número do registro no CRC.

8.8. Comprovação do Capital Social ou patrimônio líquido, não inferior a 10o/o (dez por

cento) do valor da proposta apresentada, admitido à atualização para a data da

apresentação da Proposta através de índices oficiais, conforme artigo 31, parágrafos

20 e 30 da Lei Federal no 8.666/93, e suas alterações.

8.9. Certidão Negativa de Falência e Recuperação judicial ou extrajudicial, expedida
por distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do
que prescreve o artigo 30, da Lei Federal no 11 .10112005.

9.í. DOS VALORES, MEDIçÕES E PAGAMENTOS:

.RS:,:

ra

9.í. DO VALOR:

9.í.í. O valor de referência para a execução dos serviços objeto desta licitação
aproximadamente e de R$ 1.721.852,25 (Um milhão, setecentos e vinte e um mil,
oitocentos e cinquenta e dois reais e vinte e cinco centavos), que representa o

total dos itens descritos e constantes na planilha de orçamento que integra o presente

Edital.

9.2. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS:

9.2.1. As medições deverão ser realizadas conforme andamento dos serviços, de

acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido na contrataçáo destes
(devidamente aprovado e assinado pelas partes) e com a ordem de serviço ou de

fornecimento recebida pela CONTRATANTE e critério Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE, devendo ser aferidas por funcionário a ser indicado por este.

9.2.2. Caberá, ao ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco)
dias contados a partir da data de recebimento de qualquer fatura, se pronunciar -
justificadamente - sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, e os
pagamentos serão processados em até no máximo 30 (trinta) dias apos a emissão da

Nota Fiscal emitida diretamente em favor do ORGÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE, solicitante do serviço.

9.2.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só

será efetuado após as devidas correções, dispondo o ORGÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE do prazo estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o

aceite da fatura corrigida.

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

Pâgna:40184



,

9.2.4. Os serviços serão pagos de acordo com o valor previsto na Planilha de
Orçamento, composto dos valores pertinentes aos Serviços executados, de acordo
com os Preços Unitários da Planilha de Orçamento anexa.

9.2.5. As medições deverão ser entregues acompanhadas de relatório fotográfico,
memória de cálculo e certidões negativas, federal, estadual e municipal pertinentes.

9.2.6. As medições corresponderão aos serviços unitários executados, conforme
descritos na planilha de referência e comprovados pela memória de cálculo e relatório
fotográfico.

9.2.7. Para efeito de medições, serão verificados os elementos indispensáveis para

apresentação dos relatorios e resultados de ensaios, sem, no entanto, adentrar em
questionamentos quanto aos resultados, que são de inteira responsabilidade do
responsável técnico pelos serviços.

9.2.8. Em caso de inconsistências importantes, a Fiscalização do Município
Contratante poderá solicitar revisão dos resultados dos serviços apresentados.

9.2.9. Juntamente com o resultado de cada serviço, sejam eles relatórios de ensaio,
laudos ou outros, deverá ser entregue a respectiva ART quitada e assinada pelo

responsável técnico indicado no procedimento licitatorio ou por aquele que o substituir
nos termos do edital.

9.3. DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS:

9.3.í. Os pagamentos serão efetuados em até no máximo 30 (trinta) dias, contados da

data de liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento e concluída a etapa
prevista, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela CONTRATADA.

9.3.2. O ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE pagará à Licitante pelos serviços
contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a

incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. Fica

expressamente estabelecido que nos preços propostos estão incluídos todos os

custos diretos e indiretos para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as

condições previstas nas Especificaçóes e nas Normas indicadas neste Edital e demais

documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos

contratados e executados.

9.3.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN,

obedecerá a legislação do oRGÃo PARTIcIPANTE CoNTRATANTE.

9.3.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao ORGÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE em 03 (três) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de

medição mensal devidamente aprovado pela fiscalização do ORGÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE, a qual deverá ser vistada pelo servidor responsável pelo

acompanhamento do contrato.

9.3.5. Na hipotese de subempreitada, ou em qualquer outra situação não prevista pelo

Art. 158, "caput", deverão ser observadas as normas gerais de retenção a título de

Rua Comendador Jose Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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Contribuição Social destinada à Previdência Social previstas pela lnstrução Normativa
RFB no 971, de 13 de novembro de 2009.

9.3.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de.

9.3.6.í. Boletim de medição, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela

fiscalização da execução contratual.

9.3.7. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela CONTRATADA, deverão consignar no

campo de identificação do destinatário os números da Ordem de Serviços e desta Ata
de Registro de Preços e estar em conformidade com o cronograma estabelecido entre
as partes.

9.3.8. Na eventualidade da aplicaçáo de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

9.3.9. A despesa referente à execuçáo dos serviços, objeto da presente licitação, será

empenhada na dotação orçamentária oo ÓRCÃO PARTICIPANTE CoNTRATANTE
signatário das Ata de Registro de Preços.

í0. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

í0.í. Buscando auferir os melhores resultados para a população como um todo e para

Administração Pública justificamos a escolha da licitação - Pregão Presencial para

Registro de Preços - do tipo MENOR PRECO GLOBAL.

íí. DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS:

íí.í. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal no 8.666/1993, a

CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou

inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal,

assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

O ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

'|.1.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 5 (cinco) dias na

execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer

obrigações previstas no edital e no contrato, que não configurem hipóteses de

aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

íí.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na

primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela no2 constante do

item 11.6. desta cláusula.
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11.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10o/o

(dez por cento) sobre o valor total estimado da Ata.

1í.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos apos a

emissão da Ordem de Serviço / Ordem de Fornecimento - O.S. / O.F.

í1.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts.86 e 87 da Lei Federal no

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau

respectivo, indicados nas tabelas no I e no 2 a seguir:

CORRESPON

R$ 150,00

R$ 250,00

R$ 350,00

R$ 500,00

R$ 2.500,00

!tem GRAU

Para os itens a seguir, deixar de:

1

2

3

4

5

04

o4

04

05

05

1

2

3

4

5

FLS,: 

--

E

o a

ü TABELA no í

ü TABELA nO Z

rNFRAçÃO

DESCRTçÃO

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou

caso fortuito, os serviços contratuais; por dia.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos
serviços; por empregado e por dia.

Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do

objeto do Contrato; por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que

cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais;
por ocorrência.

Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência.
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6

7

Apresentar a ART ou RRT dos serviços para início da
execução destes no prazo de até 15 (quinze) dias após a

emissão da Ordem de Serviço; por dia de atraso.

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições; por empregado e por

dia.

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários; por ocorrência.

Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

lndicar e manter durante a execução do contrato o(s)
engenheiro(s) responsável(is) tecnico(s) pelo(s) serviço(s),
nas quantidades necessárias ao bom andamento dos
serviços demandados; por dia.

01

01

0'1

02

0410

I

9

1

2

3

í1.7.Quando a CONTRATADA deixar de cumprir o(s) prazo(s) previamente

estabelecido(s) para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele

apresentada serão aplicadas multas conforme Tabela no 3.

íí.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA à

multa, conforme Tabela no 3 a seguir:

GRAU TIPO DE ATRASO

Sobre o valor total estimado da Ata de Registro de Preços, se

ultrapassar, injustificadamente, o prazo de 30 (trinta) dias,
após a emissão ordem de serviço, para o início dos serviços.

por dia de atraso injustificado na entrega, até o 30'(trigésimo)
dia, sobre o valor da parcela do serviço não prestado.

sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso
injustificado na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a
consequente rescisão contratual.

íí.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar
com o Município, se, por culpa ou dolo, por até dois anos, no caso de inexecução do

objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros casos.

íí.í0. A Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, se rá aplicada dentre

outros casos, quando:
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a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com
o Município, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício proprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da

execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do ORGÃO
PARTI C I PANTE CONTRATANTE ;

e) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado

durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do ORGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE após o recebimento da Nota de Empenho;

f) apresentação, ao oRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE, de qualquer
documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da

licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

g) inexecução total do objeto.

11.1'1. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a

de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e

impedimento de contratar com o oRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
descontando-a do pagamento a ser efetuado.

11.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

CONTRATADA.

11.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial.

11.14. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela

CONTRATADA ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida
ativa.

11.15. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade do ORGÃO
PARTI CI PANTE CONTRATANTE.

í2. DOTAçÃO OnçAMENTÁRIA.
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PARTICIPANTE CONTRATANTE, signatário da Ata de Registro de Preços.
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JUSTIFICATIVA.

Quanto às empresas Reunidas em Consórcio:

Quanto à vedação à participação de empresas em consórcio, na leitura do disposto no
art. 33 da Lei Federal no 8.666/93, o Tribunal de Contas de Minas Gerais, por meio do
Conselheiro Hamilton Coelho nos autos do Processo no 912078, apresentou
manifestação no seguinte sentido:

O emprego, pelo legislador, da locução "quando permitida" evidência que se trata de
permissão excepcional e específica, a depender do juízo de oportunidade e

conveniência da Administração. É dizer: se a participação de consórcios é

excepcional, algum sentido faria em exigir justificativas para sua permissão, mas
jamais quanto à sua restrição. Não bastasse a inequívoca letra da lei, decorre do
próprio senso comum que a formação de consórcios de êmpresas só tem sentido
para a possível execução de objetos extraordinários, vultosos, altamente
complexos ou inauditos.

No mesmo sentido, o TCU entendeu que:

O art. 33 da Lei de licitações expressamente atribui à Administração a prerrogativa de
admitir a participação de consórcios. Está, portanto, no âmbito de discricionariedade
da Administração. lsto porque, ao nosso ver, a formação de consórcios tanto pode se
prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas menores que, de outra
forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la (associação de empresas
que, caso contrário, concorreriam entre si) [...] (Acórdão 1.94612006, Plenário, rel.

Marcos Bemquerer Costa).

Com efeito, a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame,
visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser
licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação
do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de
participantes, admite a formação de consórcio, o que não é o caso em questão, na

medida em que várias empresas isoladamente apresentam condições de participar do
presente certame. Tal medida visa afastar a restrição à competição, pois a reunião de
empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de

licitantes

Quanto ao Preço Global:

O objeto foi reunido em LOTE UNICO por se tratar de uma solução composta, ou seja,

não há como funcionar sem estar integrados os diversos serviços, pelas

características de soluções desta natureza.

Dada a peculiaridade dos serviços, seu desmembramento em vários itens, geraria,

além de dificuldades na gestão contratual, maior preço e ainda, o risco de um item ou

mais restarem fracassados, o que inviabilizaria a implementação da solução.

fS.t 7 ?
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Se cada item do grupo for considerado e precificado separadamente, o seu valor de

fornecimento aumentará sensivelmente, elevando o valor estimado da contratação.

Assim, considerando-se a inviabilidade técnica e econômica para o parcelamento da
solução em sua amplitude da presente contratação, bem como consideradas as suas
respectivas peculiaridades, interdependência e natureza acessória entre os itens que

compõem a solução, a contratação pretendida deverá ser realizada de forma global.

Justifica-se, portanto, a adoção do tipo menor preço global. E sabido da prevalência da

licitação por itens ou lotes de itens para cada parcela do objeto quando este é

divisível. Todavia, consoante se retira da Súmula 247 do Tribunal de Contas da União
esta medida só se dá quando não se verifica prejuízo para o conjunto ou complexo ou

implique em perda de economia de escala. No mesmo sentido caminha a

jurisprudência do Tribunal de Contas de Minas Gerais que admite a adoção do menor
preço global quando justificada sua pertinência segundo um viés técnico.

Pouso Alegre/MG, aos 19 de janeiro de 2022.

CONSULTOR TÉCNICO
Carlos Henrique Amaral Rossi

Engo Civil e de Segurança do Trabalho

CREA MG 46.052D

Moacir Franco
Diretor Executivo

AMESP
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ANEXO IAO TERMO DE REFERÊNCIA

FLS

E

14-

eLANTLHA oRçAMENTÁRrA DE REFERÊttcrl

LOCAL:

Re reRÊucre:

sEDE E DrsrRrros DAS crDADEs pARTtcrpANTEs oo colsóncro AMESp
nssochçÃo oos I'rtuttcíptos DA MtcRoRRecÁo oo mÉolo slpucni
SUDECAP NOV'21

27,56o/o 0,2756BDI

PREÇo. R$

ITEM c0DrG0 DESCR]çÁO DOS SERV|çOS UNID. QUANT UNITARIO

SEM BDI

urnÁno
COM BDI TOTAL

SONDAGEM A PERCUSSAO D= 2 1,2" (SPT)I

999,49 1.274,95 191.242,501.1 65.01.01

MOBTLTZAÇÃO, TNSTALAÇÃO

E DESMoBTLTZAÇÃo, PARA
EXECUÇÃO DE SONDAGEM A

PERCUSSÃO (NBR 6484:

2020)

UN 150,00

1.2 65.01.02
PERFURAÇAO DE SOLO

SONDAGEM A PERCUSSÃO
(NBR 6484:2020)

M 12.950,00 65,00 82,91 1.073.684,50

1.3 65.01.03

DESMONTAGEM,
TRANSPORTE E MONTAGEM

DE EQUIPAMENTOS DE

SONDAGEM A PERCUSSÃO
POR FURO

UN 925,00 180,00 229,61 212.389,25

TOTAL DO ITEM: R$

2 SONDAGEM A TRADO D= 20 CM

139.296,002.1 65,02.01

MOBTLTZAÇÃ0

EQUIPAMENTOS

SONDAGEM A TRADO

9603:2015) DN 20CM

DE

DE

(NBR
UN 150,00 728,00 928 64

M 1.500,00 55,00 105.240,002.2 65.02.02

PERFURAÇAO DE SOLO

SONDAGEM A TRADO (NBR

9603:2015) DN 20CM

TOTAL D0ITEM: R$

,E

oBS: NOS PREÇOS ESTAO |NCLUíDOS MATERIAIS, MÃO DE OBRA E BDl, BEM COMO
TODOS OS ENCARGOS E IMPOSTOS

Pouso Alegre, 19 de janeiro de 2022

Carlos Henrique Amaral Rossi
Engo Civil e de Segurança do Trabalho - CREA-MG:46.0521D

CONSULTOR TECNICO
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Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br
Página:48184

\
nv,l ll =

SoNoAGENS E TNVESTTGAçÓES GEOTÉCN|CAS

1.477.316,25

70,16



ANEXO u

II'ODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

^:'::::: i;;,ii; ;; ôüi/ü,""11?""':" l?
propõe fornecer ao OncÃo PARTICIPANTE

CONTRATANTE, em estrito cumprimento ao quanto previsto no Edital da Licitação em

epígrafe, os itens relacionados abaixo:

Validade da Proposta: 60 dias

AO FORMULAR A PROPOSTA, A EMPRESA LICITANTE, DEVERÁ,
OBRIGATORIAMENTE, APRESENTAR TODAS AS PLANILHAS
oRçAiíENTÁRIAS GONFORME LAYOUT CONSTANTE DO ANEXO V!!r

PLANILHA ORçAMENTÁRIA.

Pouso Alegre/MG, aos ......de de 2022.

(Nome e assinatura do representante legal da licitante)

RG no...............

Cargo:

Rua Comendador José Garcia, rf 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

ITEM DESCRTçAO VALOR
GLOBAL R$

01 CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA A EXECUçAO
DE ENSATOS DE CARACTERTZAÇÃO E

!NVESTIGAçÕES, para subsidiar projetos de

engenharia, conforme especificações, normas técnicas
e condições descritas no Termo de Referência e

demais disposições do Edital.
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ANEXO !V

MODELO - DECLARAçÃO

;"i;il;;; ;; ,;; ;;;;;;;;i;;i; LJ,::"&f :)ãí": ll .t ' oo'

portador(a) da Carteira de ldentidade RG no ............. e inscrito no CPF/Nai ;;; ;
no ............. DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal
no 8.666, de 21 de Junho de 1.993, acrescido pela Lei Federal n.o 9.854, de 27 de

outubro de 1.999, que não emprega menorde 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Pouso Alegre/MG, aos ......de

(local e data)

de 2022

(representante legal)

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Rua Comendador José Garcia, n"'774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PROCESSO No 09/2022

PREGÃO PRESENGIAL NOO2/2022

4os...............dias do mês de ............. ...... do ano de 2022 (dois mil e vinte e
dois), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a

ASSocrAÇÃo oos MuNrcipros DA MTCRoRREGTÃo Do MÉDro sApucAi -
AMESP, pessoa jurídica de direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na

Rua Comendador José Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas
Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF) sob no 20.362.307/0001-40 neste ato representado pelo

Presidente, Sr.
portador da Cédula de ldentidade RG n.o............. ..., devidamente inscrito
junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no

AMESP, e os ORGÃOS pAnflCIPANTES: Município
de BORDA DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça
Antônio Megale no 86 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.912.023/0001-75,
representado pelo Prefeito Municipal, Afonso Raimundo de Souza, brasileiro, casado,
empresário, portador do CPF no 016.718.278-13; BUENO BRANDÃO - MG, pessoa
jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Pena no 225 Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 18.940.098/0001-22, representado pelo Prefeito Municipal, Silvio
Antônio Felix, brasileiro, casado, radialista, portador do CPF no 876.059.376-87;
Município de GAGHOEIRA DE MINAS - MG, pessoa jurídica de direito público com

sede à Praça da Bandeira, no 276 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.959/0001-
92, representado pelo Prefeito Municipal, Dirceu D'Ângelo de Faria, brasileiro, casado,
Servidor Público Municipal,, portador do CPF no 563.371.836-49; Município de
CAREAçU - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Saturnino
Faria, no í40 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.388/000í-15, representado
pelo Prefeito Municipal, Tovar do Santos Barroso, brasileiro, casado, engenheiro,
portador do CPF no 326.963.376-91; Município de CAMANDUCAIA - MG, pessoa
jurídica de direito público com sede à Avenida Targino Vargas, no 45 Recanto dos
lpês, inscrito no CNPJ sob o no 17.935396/0001-61, representado pelo Prefeito
Municipal, Rodrigo Alves de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF
no 800.1 17.996-68; Município de CARMO DA CACHOEIRA - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Rua Doutor Veiga Lima, no 582 Centro, inscrito no CNPJ

sob o n" 18.240.135/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Hélcio Antônio
Chagas Reis, brasileiro, viúvo, produtor rural, portador do CPF no 148.981.016-15;
Município de CONGEIçÃO DOS OUROS - MG, pessoa jurídica de direito público,

com sede à Praça José Maria de Souza, n'1, inscrito no CNPJ no 18.677.609/0001-
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65, representada pelo Prefeito Municipal Sr. Luís Fernando Rosa de Castro, brasileiro,
casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 589.558.106-44; Município de
CONGONHAL MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça
Comendador Ferreira de Matos, no 29 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.671.27110001-34, representado pelo Prefeito Municipal, Moisés Ferreira Yaz,
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 734.178.749-04, Município de
ESPíRITO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede
à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.900/0001-02,
representado pelo Prefeito Municipal, Adauto Luiz Leal, brasileiro, professor, portador
do CPF no 907.199.806-15; Município de ESTIVA - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito no CNPJ sob o
no 18.675.918/0001-04,, representado pelo Prefeito Municipal, Vagner Abílio Belizário,
brasileiro, empresário, portador do CPF no 015.328.666-07; Município de
INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Engenheiro
A. Maciel, no 190 Centro, inscrito no CNPJ sobo no 18.028.829/000í-68, representado
pela Prefeita Municipal, Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada, empresária,
portadora do CPF no 533.618.226-53; Município de IPUIUNA - MG, pessoa jurídica

de direito público com sede à Rua João Roberto da Silva, o 40 Centro, inscrito no
CNPJ sob o no 18.179.22610001-67, representado pelo Prefeito Municipal, Elder
Cássio de Souza Oliva, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF no

537.177.836-53; Município de JACUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.914.128/0001-63, representado pelo Prefeito Municipal, Melquíades de Araújo,
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 133.814.318-20; Município de
MONTE SlÃO - i,lc, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Maurício
Zucato, no 111 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 22.646.525/0001-31, representado
pelo Prefeito Municipal, José Pocai Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do

CPF no 314.366.926-87; Município de NATÉRGIA - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Praça Justino Lisboa Carneiro, no 100 Centro, inscrito no CNPJ
sob o no 17.935.41210001-16, representado pelo Prefeito Municipal, Gabriel Tiago de

Vilas Boas, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no 085.062.066-00;
Município de PARAISOPOLIS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à

Praça do Centenário, no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.025.965/0001-02,
representado pelo Prefeito Municipal, Everton de Assis Ferreira, brasileiro, casado,
militar, portador do CPF no 063.815.946-67; Município de POçO FUNDO - MG,
pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 18.242.79210001-76, representado pelo Prefeito Municipal,
Rosiel de Lima, brasileiro, casado, servidor público, portador do CPF n" 043.207.206-
36; Município de SANTA RITA DO SAPUCAí - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Rua Cel. Joaquim Neto, no 333 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.í92.898/000í-02, representado pelo Prefeito Municipal, Wander Wilson Chaves,
brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no 263.533.856-68; Município de
SÃO JOÃO DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua

Maria José de Paiva, No 546 - Centro - São João da Mata/MG, inscrito no CNPJ no
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17.935.206i0001-06, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Rosemiro de Paiva

Muniz, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 050.947.326-17;
Município de SÃO BENTO ABADE - MG, pessoa jurídica de direito público com

sede à Rua Odilon Gadbem Santos, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.877.17610001-29, representado pelo Prefeito Municipal, Eneias Machado de Souza,
brasileiro, casado, torneiro mecânico, portador do CPF no 073.086796-08; Município
de SÃO SEBASTTÃO DA BELA VTSTA - MG, pessoa jurídica de direito público com
sede à Praça Coronel Erasmo Cabral, no 334 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.935.370/0001-í3, representado pelo Prefeito Municipal, Ronaldo Laurindo Bueno,
brasileiro, casado, professor, portador do CPF no 962.095.006-25; Município de
SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av.

Vereador José Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno, inscrito no CNPJ sob o no

41.778.556/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Adenilson Lopez da

Silveira, brasileiro, casado, comerciante portador do CPF no 732.231.586-34;
Município de SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de direito público com

sede à Praça Daniel de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.92610001-42, representado pelo Prefeito Municipal, Fernando César
Fernandes, brasileiro, casado, empresário portador do CPF no 622.693.646-00;
Município de TOCOS DO MOJI - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à

Antônio Mariano da Silva, no 36 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 01.601.656/0001-
22, representado pelo Prefeito Municipal, Givanildo José da Silva, brasileiro, casado,
produtor agropecuário, portador do CPF no 045.573.716-98; Município de
TURVOLÂNDIA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Dom Otávio, no

240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.14110001-00, representado pelo Prefeito
Municipal, José Nelson Martins, brasileiro, casado, produtor rural, portador do CPF no

852.840.336-04, doravante denominados ORGÃO GERENCADOR / ORGÃO
PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa .., pessoa jurídica

de direito privado, sediada na no Município de

, Estado de ., cadastrada junto ao

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do N/inistério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

com lnscrição Estadual registrada sob no neste
ato representado pelo Sr.

portador da Cédula de ldentidade RG no ..................., inscrita no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no ............
doravante denominada DETENTORA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE

PREçO, que se regerá pela Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal
no 10.520/02, bem como o Edital referido, a proposta da DETENTORA, e as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO:

1.1. O objeto da presente Ata e o REGTSTRO DE PREçOS para a CONTRATAçÃO
DE EMPRESA PARA A EXECUçÃO DE ENSAIOS DE CARACTERIZAÇÃO E

INVESTIGAÇÕES, para subsidiar proietos de engenharia, conforme
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P
especificaçõês, normas técnicas e condições descritas no Termo de Referência
e demais disposições do Edital.

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de
todos os pedidos efetuados durante a sua vigência.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA DorAçÃo oRçAMENtÁnrR:

2.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será
empenhada na dotação orçamentária do oRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE
signatário da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS:

3.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do
registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo

ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, podendo este prazo ser prorrogado por

igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.

3.2. AAta de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua

execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n'
8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas

disposições do Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de

direito público, serem rescindidos pelo oRGÃo PARTIGIPANTE CoNTRATANTE a

todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,
mediante simples aviso, observada a legislação pertinente.

3.4. A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada no tocante aos prazos de execução,

conclusão e entrega do objeto na ocorrência de hipóteses previstas no § 1o e incisos

do art. 57 da Lei Federalde 8.666/93 e alterações.

3.5. Os contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições

contidas no art. 57 da Lei Federal no 8.666/93.

3.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer orgão ou entidade da administração pública que náo tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo

decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o órgâo
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, MEDIçÕES E PAGAMENTOS:

4.1. DO VALOR:
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4.1.1. O valor de referência para a execução dos serviços objeto do Termo de
Referência é de R$... ( ),

que representa o total dos serviços de locação constantes dos itens descritos que

integra a presente Ata de Registro de Preços.

4.2. DA MEDrçÃO DOS SERVrçOS

4.2.1. As medições deverão ser realizadas conforme andamento dos serviços, de

acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido na contratação destes
(devidamente aprovado e assinado pelas partes) e com a ordem de serviço recebida
pela DETENTORA e critério do ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, devendo
ser aferidas por funcionário a ser indicado por este.

4.2.2. Caberá, ao ORGÃO PARTICIPANTE GONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco)

dias contados a partir da data de recebimento de qualquer fatura, se pronunciar -
justificadamente sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, e os
pagamentos serão processados em até no máximo 30 (trinta) dias após a emissão da
Nota Fiscal emitida diretamente em favor do ORGÃO PARTICIPANTE
GONTRATANTE solicitante do serviço.

4.2.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento so

será efetuado apos as devidas correções, dispondo o ORGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE do prazo estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o

aceite da fatura corrigida.

4.2.4. Os serviços serão pagos de acordo com o valor previsto na Planilha de

Orçamento, composto dos valores pertinentes aos Serviços executados.

4.3. DO PAGAMENTO

4.3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de

liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento e concluída a etapa prevista,

mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa DETENTORA.

4.3.2. O ORGÃO PARTTCTPANTE CONTRATANTE pagará à DETENTORA pelos

serviços contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada,
ressalvada a incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. Fica

expressamente estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os

custos diretos e indiretos para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as

condições previstas nas especificações e nas Normas indicadas no Termo de

Referência e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única
remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

4.3.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá
à legislação do oRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE.

4.3.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao ORGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE em 03 (três) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de

medição mensal devidamente aprovado pela fiscalização do ORGÃO PARTICIPANTE
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CONTRATANTE, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo

acom panhamento do contrato.

4.3.5. Na hipótese de subempreitada, ou em qualquer outra situação não prevista pelo

Art. 158, "caput", deverão ser observadas as normas gerais de retenção a título de
Contribuição Social destinada à Previdência Social previstas pela lnstrução Normativa
RFB no 971, de 13 de novembro de 2009.

4.3.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de:

4.3.6.1 . Documentação comprobatória de regularidade perante o INSS, constituída de:

a) Boletim de medição, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela

fiscalização da execução contratual.

4.3.7. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela DENTENTORA deverão consignar no

campo de identificação do destinatário juntamente com a descrição dos serviços e o
endereço da obra/local onde estes foram prestados.

4.3.8. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.3.9. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orçamentária do oRGÃo PARTIC t PANTE CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA . DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS, ATUALIZAçÃO
FINANCEIRA E ENCARGOS.

5.1 . Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA.

5.1 .1 . Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

5.2. Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em

conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo,

calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,

considerando a data de apresentação da proposta.

5.3. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retribuição do ORGÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE paê a justa remuneração dos serviços poderá ser

revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do

contrato.

5.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,

admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,

restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ORGÃO
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PARTICIPANTE CONTRATANTE de modo a manter as condiçôes essenciais de
continuidade do vínculo contratual.

5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a
retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em

virtude de ocorrência de fato excepcional.

5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão
destes para mais ou menos, conforme ocaso.

5.5. Na hipotese da DETENTORA solicitar alteração de preço, esta terá que justificar o

pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores,
notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.5.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução
do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.5.2. Na hipotese de solicitação de revisão de preços pelo ORGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE, esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em

prejuízo da Municipalidade.

5.5.3. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da

DETENTORA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por

meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo
ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

5.6. Fica facultada ao oRGÃo PARTTCIPANTE CONTRATANTE realizar ampla
pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos

itens anteriores a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise
técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do
protocolo do pedido no Protocolo Geral do ORGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE, sendo lavrado termo aditrvo.

5.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a DETENTORA não poderá suspender a prestação dos serviços e os
pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

5.7.2. O ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE deverá, quando autorizada à
revisão dos preços, lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos

municípios consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos
produtos fornecidos após o protocolo do pedido de revisão.
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5.8. O novo preço só terá validade apos parecer da autoridade competente e, para

efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de

adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de

mercado efetuada pelo oRGÃo pRnrlctPANTE CoNTRATANTE na ocasião da

abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela DETENTORA,
serão sempre mantidos.

5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço

registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,
independentemente de convocação pelo oRGÃo PARTIGIPANTE CONTRATANTE

no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada
obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA coNTRATAçÃo E DA ExEcuçÃo Dos sERVtços

7.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de
preços, a serem firmadas entre o ORGAO PARTICIPANTE CONTRATANTE e a

DETENTORA poderão ser formalizadas através de contrato, observando-se as

condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente.

7.2. Na hipotese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não

assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos,
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas

pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n" 8.666/93.

7.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ORGÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE poderá solicitar a mais de um fornecedor
registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de disponibilização
dos bens compatível com as solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço

registrado.

7.4.Face ao disposto no artigo 65, § 1o, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos

poderão sofrer acréscimos ou supressões de ate 25o/o (vinte e cinco por cento) do

valor inicial.

7.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendo ser subempreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo
que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da

prefeitura consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus

e perfeição técnica do mesmo.

7.6. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade

dO ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE.

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro Pouso Alegre / Minas Gerais
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8.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa proponente vencedora.

8.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

8.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução dos serviços.

8.4. Zelar pela boa qualidade da execução dos serviços, receber, apurar e solucionar
queixas e reclamações, quando for o caso.

8.5. lndicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços do

Município e encaminhar à empresa proponente vencedora através de reuniões e/ou

emissão de ordem de serviço.

8.6. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e receber os serviços

executados.

8.7. Verificar se os serviços prestados pela empresa proponente vencedora estão em

conformidade com as especificações técnicas e funcionalidades constantes deste

termo podendo sustar, recusar, qualquer serviço que esteja em desacordo com as

especificações técnicas descritas neste termo.

8.8. Receber os serviços contratados e lavrar Termo de Recebimento Provisório. Se o

objeto contratado não estiver de acordo com as especificações, rejeitá-lo-á no todo ou

em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o

efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo e o referente

Atestado de Capacidade Técnica.

8.9. lndicar o gestor responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato,

bem como pela execução dos serviços.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOeS OA DETENTORA

9.1. Para fins do estabelecimento das obrigações básicas da empresa proponente

vencedora, esta deverá se comprometer a:

9.2. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e
executar o objeto deste contrato, em total conformidade com as descrições técnicas do

Edital e seus anexos.

9.4. Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado -
com exceção de taxas de aprovação de projetos e licenciamentos de qualquer

natureza, sejam diretas ou indiretas, notadamente, encargos trabalhistas, fiscais,
previdenciários, comerciais, embalagens, fretes, tarifas, seguros, descarga, transporte,

material, mão-de-obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos

necessários, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a

incidir sobre a obra resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes à

atividade.

9.5. lndenizar terceiros e a Administração por todo e qualquer prejuízo ou dano,
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decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou após o seu término,
em conformidade com o artigo 70 da Lei Federal no. 8.666/93.

9.6. Fornecer toda a mão-de-obra, especificações técnicas, ferramentas,
equipamentos e maquinários necessários à perfeita execução dos serviços de que

trata o presente contrato.

9.7. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos.

9.8. lndicar por escrito, ao ORGÃO PARTICIPANTE, profissional tecnicamente
habilitado, responsável direto pela execução do(s) serviço(s), com a respectiva ART
(Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade
Técnica), juntamente com os dados de identificação de seu preposto, nos termos do

artigo 68 da Lei Federal no 8.666/93.

9.9. A empresa proponente vencedora não poderá substituir os membros da equipe
técnica, salvo mediante prévia concordância do ORGÃO PARTICIPANTE,
apresentando para tal fim, o acervo do novo técnico a ser incluído na equipe, que

deverá ser igual ou superior ao anterior.

9.10. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas.

9.11. Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e medicina do

trabalho e demais características dos serviços, bem como a observação às normas

técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais normas

correlatas.

9.12. Assumir perante o ORGÃO PARTICIPANTE a responsabilidade por todos os

serviços realizados.

9.13. Substituir qualquer material e/ou serviço, quando em desacordo com as

respectivas especificações.

9.14. Efetuar o registro dos serviços nos devidos conselhos profissionais - CREA e/ou

CAU, em observância ao disposto nas Leis Federais no 6.496, de 2 de setembro de

1979 e no 12.378, de 31 de dezembro de 2010, bem como dos demais dispositivos
normativos.

9.15. lndicar preposto, aceito pelo ORGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na

execução do contrato.

9.16. Participar de reuniões programadas pelo ORGÃO PARTICIPANTE.

9.17. Respeitar as normas estabelecidas pelo ORGÃO PARTICIPANTE.

9.18. Resguardar o ORGÃO PARTICIPANTE contra perdas e danos de qualquer

natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

9.19. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados.

Rua Comendador Jose Garçía,rf 7J4 Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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9.20. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ORGÃO
PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões da Fiscalização, bem como dos
Profissionais que respondem pelo Setor de Obras do ORGÃO PARTICIPANTE, desde
que devidamente justificadas.

9.21. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental
e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a

Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de 13102198:

9.22. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica"
correspondente juntamente a apresentação da fatura, perante o Município contratante,
sob pena de retardar o processo de pagamento;

9.23. Preservar o passeio público, as tubulações de concessionárias de serviços
públicos ou quaisquer outras interferências em áreas públicas, com reparação de

eventuais danos ocasionados direta ou indiretamente, em decorrência da execução
dos serviços previstos.

9.24. Ulilizar material nas instalações contratadas atendendo o padrão de qualidade

da concessionária de água local e órgãos municipais;

9.25. Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc,

produzidos durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em

meio magnetico (CD Rom) que forem alterados com aprovação do orgão competente
municipal;

9.26. A CONTRATADA se obriga a colocar no local, as placas alusivas a execução
dos serviços, em nome da PREFEITURA do Município Contratante e em seu proprio

nome.

GLÁUSULA DÉGIMA - DO TERMO CONTRATUAL

10.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas

através de termo contratual, podendo consubstanciar-se na propria nota de empenho,
na hipótese prevista no artigo 62 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

10.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato

caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções
previstas.

10.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ORGÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à
ordem classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela

DETENTORA, inclusive quanto ao preço.

10.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderá ser

alterado nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.
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10.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser alterada para

inclusão de Municípios que - porventura - venham solicitar sua.adesão à mesma,
sendo necessária a concordância do oRGÃo PARTIGtPANTE CONTRATANTE.

GLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - PENALIDADES

11.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/í993, a DETENTORA
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total
da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia

e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

O ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias

na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer

obrigações previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de

sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

11.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na

primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

11.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10%

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

1 1.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após a
emissão da Ordem de Serviço / Ordem de Fornecimento - O.S. / O.F.

11.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau

respectivo, indicados nas tabelas 1 e2 a seguir.

R$ 150,00

R$ 250,00

R$ 350,00

R$ 500,00

R$ 2.500,00
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Item

Para os itens a seguir, deixar de:

10

04

o4

04

05

05

1

2

3

4

5

GRAU

01

01

01

04

6

7

I

9 02

11.7. Quando a DENTENTORA deixar de cumprir o(s) prazo(s) previamente

estabelecido(s) para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele

apresentada serão aplicadas multas conforme Tabela no 3.

11.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA à

multa, conforme Tabela no 3 a seguir:
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Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais; por dia.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos
serviços; por empregado e por dia.

Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do objeto
do Contrato; por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause
dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por

ocorrência.

Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência.

Apresentar a ART ou RRT dos serviços para início da execução
destes no prazo de até 15 (quinze) dias apos a emissão da

Ordem de Serviço; por dia de atraso.

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de

acesso de seus funcionários; por ocorrência.

Cumprir determinação formal ou instrução complementar da

Fl SCALIZAÇÃO; por ocorrência.

lndicar e manter durante a execução do contrato o(s)

engenheiro(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) serviço(s), nas

quantidades necessárias ao bom andamento dos serviços

demandados; por dia.
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GRAU TIPO DE ATRASO

Sobre o valor total estimado da Ata de Registro de Preços, se

ultrapassar, injustificadamente, o ptazo de 30 (trinta) dias,

após a emissão ordem de serviço, para o início dos serviços.

por dia de atraso injustificado na entrega, até o 3O'(trigésimo)
dia, sobre o valor da parcela do serviço não prestado.

sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso
injustificado na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a

consequente rescisão contratual.

11.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de

contratar com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos,

no caso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas,
entre outros casos.

11.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre
outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício proprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da

execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do ORGÃO
PARTICI PANTE CONTRATANTE ;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado

durante o procedimento licitatorio, que venha ao conhecimento do ORGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE após o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao ORGÃO PARTIGIPANTE CONTRATANTE, de qualquer

documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da

licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

11.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente

com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e
impedimento de contratar com o oRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
descontando-a do pagamento a ser efetuado.

Rua Comendador José Garcia, rf 7'74 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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11.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à
DETENTORA.

11.13.Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a DETENTORA obrigada a

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial.

11.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade do ORGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE.

GLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - Do FoRo

12.1. Fica eleito o foro da cidade de Pouso Alegre/MG , pata dirimir eventuais dúvidas
e/ou conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a

quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

Pouso Alegre/MG, de de 2022

AMESP
ORGÃO GERENCIADOR

Presidente Ronaldo Laurindo Bueno

BORDA DA MATA

ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Afonso Raimundo de Souza

BUENO BRANDÃO
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Silvio Antônio Félix

CAGHOEIRA DE MINAS
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Dirceu D'Ângelo de Faria

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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CAREAÇU
OnCÃo PARTIcIPANTE

Prefeito Tovar dos Santos Barroso

CAMANDUCAIA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Rodrigo Alves de Oliveira

CARMO DA CACHOEIRA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Hélcio Antônio Chagas Reis

coNcErÇÃo Dos ouRos
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Castro

CONGONHAL
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Moisés Ferreira Vaz

ESPíRITO SANTO DOURADO
ORGÃO PARTIGIPANTE
Prefeito Adalto Luiz Leal

ESTIVA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Vagner Abílio Belizário

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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INCONFIDENTES
oncÃo PARTTcIPANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

IPUIUNA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Elder Cássio de Souza Oliva

JACUTINGA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Melquíades de Araújo

MONTE SIÃO
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito José Pocai Júnior

NATÉRC!A
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Gabriel Tiago de Vilas Boas

PARATSOPOLIS

ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Everton de Assis Ferreira

POçO FUNDO
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Rosiel de Lima
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SANTA RITA DO SAPUCAí
onoÃo PARTIcTPANTE

Prefeito Wander Wilson Ghaves

SÃO BENTO ABADE
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Eneias Machado de Souza

SÃO JOÃO DA MATA

ORGÃO PARTTCTPANTE

Prefeito Rosemiro de Paiva Muniz

SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Ronaldo Laurindo Bueno

SENADOR AMARAL
ORGÃO PARTTCTPANTE

Prefeito Ademilson Lopes da Silveira

SENADOR JOSÉ BENTO
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Fernando Cesar Fernandes

TOCOS DO MOJI
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Givanildo José da Silva
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TURVOLÂNDIA
oncÃo PARTIcIPANTE

Prefeito José Nelson Martins

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
EMPRESA DETENTORA
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ANEXO VI

TERMO DE CONTRATO NO XXI2O22

PROCESSO N.o 09t2022

PREGÃO PRESENCIAL N.O O2I2O22

4os...............dias do mês de ............. ...... do ano de 2022 (dois mil e vinte e

dois), nesta cidade de ............ Estado de Minas Gerais, as partes de um lado

o oRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno,
sediada à (Rua, Av )

Bairro ........, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob
no............ ..... neste ato representado pelo Prefeito
Municipal,
Sr.............. ., portador

da Cédula de ldentidade RG n.o............. devidamente
inscrita junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob
o no doravante denominada ORGÃO
GERENCIADOR / PARTIGI PANTE CONTRATANTE
(contratante), e, de outro lado, a empresa
pessoa jurídica de direito privado, sediada na (Rua,

Av) , oo Município
de Estado de
cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -

CNPJ/MF sob o no ............. ........, com lnscrição Estadual registrada sob
no , neste ato representado pelo

S , portador da Cédula
de ldentidade RG no ............. .., inscrita no Cadastro de Pessoas
FÍsicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o

no ............. .., doravante denominada CONTRATADA, têm

entre si justo e acordado celebrar o presente contrato, em face do resultado do

Pregão Para o Registro de Preços, que se regerá pela Lei Federal n.o 8.666, de 21

de junho de 1.993, Lei Federal n.o 10.520102, bem como o Edital referido, a proposta

da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO.

1.1. O objeto do presente Contrato é o REGISTRO DE PREçOS paa a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE

CARACTERIZAÇÃO E INVESTIGAçÕES, para subsidiar projetos de engenharia,
conforme especificações, normas técnicas e condições descritas no Termo de
Referência e demais disposições do Edital.
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1.2. A CONTRATADA se obrigará ao atendimento de todos os pedidos efetuados
durante a sua vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA.

2.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será
empenhada na dotação orçamentária do ORGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE, signatário do Contrato.

GLÁUSULA TERCEIRA . DOS PRAZOS.

3.1. A CONTRATADA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do
registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo
ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, podendo este prazo ser prorrogado por
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito por este.

3.2. O Contrato regular-se-á, no que concerne à sua execução, alteração, inexecução
ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1.993
observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Termo de Referência e
pelos preceitos do direito público.

3.3. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, serem rescindidos
pelo ÓnCÃO PARTICTPANTE CoNTRATANTE a todo e quatquer tempo,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso,
observada a legislação pertinente.

3.4. O Contrato terá validade de 12 ldozel meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogada no tocante aos prazos de execução, conclusão e
entrega do objeto na ocorrência de hipóteses previstas no § ío e incisos do art. 57 da
Lei Federal de 8.666/93 e alterações.

3.5. Os Contratos decorrente de licitação terão sua vigência conforme as disposições
contidas no art. 57 da Lei Federal no 8.666/93.

cLÁusuLA QUARTA - Do vALoR, MEDrçôES E PAGAMENToS.

4.í. DO VALOR

4.1.1. O valor de referência para a execução dos serviços objeto do Termo de
Referência e de R$ XXXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX),
que representa o total dos serviços de locação constantes dos itens descritos que

integra o presente Contrato.

4.2. DA MED!ÇÃO DOS SERV!çOS

4.2.1. As medições deverão ser realizadas conforme andamento dos serviços, de

acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido na contratação destes
(devidamente aprovado e assinado pelas partes) e com a ordem de serviço recebida
pela CoNTRATADA e critério Oo ÓRCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, devendo
ser aferidas por funcionário a ser indicado por este.
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4.2.2. Caberá, ao ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco)
dias contados a partir da data de recebimento de qualquer fatura, se pronunciar -
justificadamente sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, e os
pagamentos serão processados em até no máximo 30 (trinta) dias após a emissão da
Nota Fiscal emitida diretamente em favor do ORGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE solicitante do serviço.

4.2.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só

será efetuado após as devidas correções, dispondo o ORGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE do prazo estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o
aceite da fatura corrigida.

4.2.4. Os serviços serão pagos de acordo com o valor previsto na Planilha de
Orçamento, composto dos valores pertinentes aos Serviços executados.

4.3. DO PAGAMENTO

4.3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de
liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento e concluída a etapa prevista,
mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa CONTRATADA.

4.3.2. O ÓnCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE pagará à CONTRATADA petos

serviços contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada,
ressalvada a incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. Fica
expressamente estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os

custos diretos e indiretos paa a execução do(s) serviços(s), de acordo com as
condições previstas nas especificações e nas Normas indicadas no Termo de
Referência e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única
remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

4.3.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá
à legislação do oRGÃo PARTIcIPANTE CONTRATANTE.

4.3.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao ORGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE em 03 (três) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de

medição mensal devidamente aprovado pela fiscalização deste, a qual deverá ser
aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

4.3.5. Na hipótese de subempreitada, ou em qualquer outra situação não prevista pelo

Art. 158, "caput", deverão ser observadas as normas gerais de retenção a título de

Contribuição Social destinada à Previdência Social previstas pela lnstrução Normativa
RFB no 971, de 13 de novembro de 2009.

4.3.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de:

4.3.6.1 . Documentação comprobatória, constituída de:

a) Boletim de medição, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela

fiscalização da execução contratual.

4.3.7. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela CONTRATADA deverão consignar no
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campo de identificação do destinatário ou juntamente com a descrição dos serviços e
o endereço da obra onde estes foram prestados.

4.3.8. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.3.9. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orça mentária do Ó nCÃO PARTT C I PANTE Co NTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - Do REAJUSTAMENTo DE PREÇoS, ATUALIZAçÃo
FINANCEIRA E ENGARGOS.

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela CONTRATADA.

5.1.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

5.2. Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em
conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo,
calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
considerando a data de apresentação da proposta.

5.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retribuição do ORGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE parc a justa remuneração dos serviços poderá ser
revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do
contrato.

5.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,
admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ORGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE de modo a manter as condições essenciais de
continuidade do vínculo contratual.

5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a
retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em

virtude de ocorrência de fato excepcional.

5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas apos a data de apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão
destes para mais ou menos, conforme ocaso.

5.5. Na hipotese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que
justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de
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documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de
fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.5.1 . O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução
do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.5.2. Na hipotese de solicitação de revisão de preços pelo ORGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE, esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em
prejuízo da Municipalidade.

5.5.3. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da
CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por
meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo
ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

5.6. Fica facultada ao ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE realizar ampla
pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos
itens anteriores a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise
técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do
protocolo do pedido no Protocolo Geral do ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE,
sendo lavrado termo aditivo.

5.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender a prestação dos seruiços e os
pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

5.7.2. O ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE deverá, quando autorizada à

revisão dos preços, lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos
municípios consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos
produtos fornecidos apos o protocolo do pedido de revisão.

5.8. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para

efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de

adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela CONTRATADA.

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da CONTRATADA e a pesquisa de

mercado efetuada pelo ORGÃO pnnflClPANTE CoNTRATANTE na ocasião da

abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela CONTRATADA,
serão sempre mantidos.

5.10. Durante a vigência do Contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos
praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo

ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE no caso de redução, ainda que temporária,
dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço
que substituirá o então registrado.
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cLÁusuLA sÉTrMA - DA coNTRATAçÃo E DA ExEcuçÃo Dos sERVtços

7.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de
preços, a serem firmadas entre o ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE e a

CONTRATADA poderão ser formalizadas através de contrato, observando-se as
condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente.

7.2. Na hipótese da CONTRATADA primeira classificada ter seu registro revogado,
não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos,
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da
cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n'8.666/93.

7.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ORGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado,
segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem

e que o primeiro classificado não possua capacidade de disponibilização dos bens
compatível com as solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço
registrado.

7.4. Face ao disposto no artigo 65, § ío, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos
poderão sofrer acréscimos ou supressões de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial.

7.5. O objeto deste Contrato deve ser executado diretamente pela DETENTORA, não
podendo ser subempreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo que não se inclua em
sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura consorciada,
sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA pelo ônus e perfeição técnica do
mesmo.

7.6. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade
dO ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA:

DAS OBRTGAÇÕES DO ORGÃO PARTTCTPANTE CONTRATANTE

8.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa proponente vencedora.

8.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

8.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução dos serviços.

8.4. Zelar pela boa qualidade da execução dos serviços, receber, apurar e solucionar
queixas e reclamações, quando for o caso.

8.5. lndicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços do

Município e encaminhar à empresa proponente vencedora através de reuniões e/ou
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emissão de ordem de serviço.

8.6. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e receber os serviços
executados.

8.7. Verificar se os serviços prestados pela empresa proponente vencedora estão em
conformidade com as especificações técnicas e funcionalidades constantes deste
termo podendo sustar, recusar, qualquer serviço que esteja em desacordo com as
especificações técnicas descritas neste termo.

8.8. Receber os serviços contratados e lavrar Termo de Recebimento Provisório. Se o
objeto contratado não estiver de acordo com as especificações, rejeitá-lo-á no todo ou
em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o
efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo e o referente
Atestado de Capacidade Técnica.

8.9. lndicar o gestor responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato,
bem como pela execução dos serviços.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOES DA DETENTORA

9.1. Para fins do estabelecimento das obrigações básicas da empresa proponente
vencedora, esta deverá se comprometer a:

9.2. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas
e executar o objeto deste contrato, em total conformidade com as descrições técnicas
do Edital e seus anexos.

9.3. Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado -
com exceção de taxas de aprovação de projetos e licenciamentos de qualquer
natureza, sejam diretas ou indiretas, notadamente, encargos trabalhistas, fiscais,
previdenciários, comerciais, embalagens, fretes, tarifas, seguros, descarga, transporte,
material, mão-de-obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos
necessários, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a

incidir sobre a obra resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes à

atividade.

9.4. lndenizar terceiros e a Administração por todo e qualquer prejuízo ou dano,
decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou apos o seu término,
em conformidade com o artigo 70 da Lei Federal n". 8.666/93.

9.5. Fornecer toda a mão-de-obra, especificações técnicas, ferramentas,
equipamentos e maquinários necessários à perfeita execução dos serviços de que

trata o presente contrato.

9.6. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos.

9.7. lndicar por escrito, ao ORGÃO PARTICIPANTE, profissional tecnicamente
habilitado, responsável direto pela execução do(s) serviço(s), com a respectiva ART
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(Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade

Técnica), juntamente com os dados de identificação de seu preposto, nos termos do

artigo 68 da Lei Federal no 8.666/93.

9.8. A empresa proponente vencedora não poderá substituir os membros da equipe

técnica, salvo mediante prévia concordância do ORGÃO PARTICIPANTE,

apresentando para tal fim, o acervo do novo técnico a ser incluído na equipe, que

deverá ser igual ou superior ao anterior.

9.9. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações

assumidas.

9.10. Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e medicina do

trabalho e demais características dos serviços, bem como a observação às normas

técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais normas

correlatas.

9.11. Assumir perante o ORGÃO PARTICIPANTE a responsabilidade por todos os

serviços realizados.

9.12. Substituir qualquer material e/ou serviço, quando em desacordo com as

respectivas especificações.

9.13. Efetuar o registro dos serviços nos devidos conselhos profissionais - CREA e/ou

CAU, em observância ao disposto nas Leis Federais no 6.496, de 2 de setembro de

1979 e no 12.378, de 31 de dezembro de 2010, bem como dos demais dispositivos

normativos.

9.14. lndicar preposto, aceito pelo ORGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na

execução do contrato.

9.15. Participar de reuniões programadas pelo ORGÃO PARTICIPANTE.

9.16. Respeitar as normas estabelecidas pelo ORGÃO PARTICIPANTE.

9.17. Resguardar o ORGÃO PARTICIPANTE contra perdas e danos de qualquer

natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

9.18. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados.

9.19. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ORGÃO

PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões da Fiscalização, bem como dos

Profissionais que respondem pelo Setor de Obras do ORGÃO PARTICIPANTE, desde

q ue devidamente justificadas.

9.20. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental

e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,

observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a
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Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de 13102198;

9.21. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica"
correspondente juntamente a apresentação da fatura, perante o Município contratante,
sob pena de retardar o processo de pagamento;

9.22. Preservar o passeio público, as tubulações de concessionárias de serviços
públicos ou quaisquer outras interferências em áreas públicas, com reparação de
eventuais danos ocasionados direta ou indiretamente, em decorrência da execução
dos serviços previstos.

9.23. Utilizar material nas instalações contratadas atendendo o padrão de qualidade
da concessionária de água local e orgãos municipais;

9.24. Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc,
produzidos durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em
meio magnetico (CD Rom) que forem alterados com aprovação do orgão competente
municipal;

9.25. A CONTRATADA se obriga a colocar no local, as placas alusivas a execução
dos serviços, em nome da PREFEITURA do Município Contratante e em seu próprio
nome.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do TERMo GoNTRATUAL

10.1. As obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas
através de termo contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho,
na hipótese prevista no artigo 62 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

10.2. A recusa da CONTRATADA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato
caracleriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções
previstas.

10.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ORGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à
ordem classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela

CONTRATADA, inclusive quanto ao preço.

10.4. O Contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉctMA PRIMEIRA - PENALIDADES

1í.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a CONTRATADA
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total

da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia

e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;

Rua Comendador Jose Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
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b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

O ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias
na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer
obrigações previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

11.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na
primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

11.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

1í.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após a
emissão da Ordem de Serviço / Ordem de Fornecimento - O.S. / O.F.

í 1.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau
respectivo, indicados nas tabelas 1 e 2 aseguir:

R$ 150,00

R$ 250,00
R$ 350,00

R$ 500,00

R$ 2.500,00

!tem GRAU

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou

caso fortuito, os serviços contratuais; por dia.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos
serviços; por empregado e por dia.

Utilizar as dependências da Prefeitura paa fins diversos do
objeto do Contrato; por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que

cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por

ocorrência.

Rua Comendador Jose Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

1

2

3

4

5

1 o4

o4

04

05

2

3

4

ü TABELA nO í

rNFRAçAO

DESCR!çÃO

Págirn:79184

GORRESPONDÊNCIAGRAU

Ü TABELA nO 2



5 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 05

'FLS.: i 0E

natu !'a

,À
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11.7. Quando a DENTENTORA deixar de cumprir o(s) prazo(s) previamente
estabelecido(s) para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele
apresentada serão aplicadas multas conforme Tabela no 3.

11.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA à

multa, conforme Tabela no 3 a seguir:

GRAU TIPO DE ATRASO

Sobre o valor total estimado da Ata de Registro de Preços, se

ultrapassar, injustificadamente, o ptazo de 30 (trinta) dias,

após a emissão ordem de serviço, para o início dos serviços.

por dia de atraso injustificado na entrega, até o 30'(trigésimo)
dia, sobre o valor da parcela do serviço não prestado.

sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso
injustificado na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a

consequente rescisão contratual.

11.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de
contratar com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos,
no caso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas,

entre outros casos.

11.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre
outros casos, quando:

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br
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Apresentar a ART ou RRT dos serviços paru início da
execução destes no prazo de até 15 (quinze) dias após a

emissão da Ordem de Serviço; por dia de atraso.

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários; por ocorrência.

Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FISCALIZAçÃO ; por ocorrência.

lndicar e manter durante a execução do contrato o(s)
engenheiro(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) serviço(s), nas
quantidades necessárias ao bom andamento dos serviços
demandados; por dia.

Ü TABELA nO 3
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a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício proprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da
execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do ORGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado
durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do ORGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE apos o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, de qualquer
documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da
licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

11.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente
com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e
impedimento de contratar com o ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
descontando-a do pagamento a ser efetuado.

11.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à
CONTRATADA.

11.13.Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial.

11.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade do ORGÃO
PARTICI PANTE CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA . DO FORO

12.1. Fica eleito o foro da cidade de Pouso Alegre/MG , para dirimir eventuais dúvidas
e/ou conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a

quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

Pouso Alegre/MG, aos de de 2022

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br
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CONTRATADA

Rua Comendador José Garcia, rf 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br

Pâgina:82184



ANEXO V[

DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste
ato convocatório, que a empresa
(denominação da pessoa jurídica), CNPJ n.o e

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto

na Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2.006, cujos termos declaro
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como
critério de desempate no procedimento licitatorio do Pregão.

Pouso Alegre (MG), .........de de 2022

Assinatura do representante

Nome

RG no:

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br
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LOCAL:

REFERÊNCIA:

SEDE E DISTRITOS DAS CIDADES PARTICIPANTES DO CONSORCIO AMESP
ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉD|O SAPUCAí
SUDECAP NOV/2í

0,2756BDI 27,560/0

1.1 65.01.01

MOBTLTZAÇAO, TNSTALAÇAO E
DESMOBTLTZAÇAO, PARA
EXECUçAO DE SONDAGEM A
PERCUSSAO (NBR 6484: 2020)

UN 150,00

1.2 65.01.02
PERFURAÇAO DE SOLO
SONDAGEM A PERCUSSÃO
(NBR 6484:2020)

M 12.950,00

1.3 65.0í.03

DESMONTAGEM,
TRANSPORTE E MONTAGEM
DE EQUIPAMENTOS DE
SONDAGEM A PERCUSSAO
POR FURO

UN 925,00

TOTAL DO ITEM: R$

2 ;ONDAGEM A TRADO D= 20 CM

2.1 65.02.01

MOBTLTZAÇAO DE
EQUIPAMENTOS DE
SONDAGEM A TRADO (NBR
9603:2015) DN 20CM

UN 150,00

2.2 65.02.02
PERFURAÇAO DE SOLO
SONDAGEM ATRADO (NBR
9603:2015) DN 20CM

M 1.500,00

TOTAL DO ITEM: R$

oBS: NOS PREÇOS ESTÃO |NCLUíDOS MATERTAIS, MÃO DE OBRA E BDl, BEM COMO
TODOS OS ENCARGOS E IMPOSTOS

Pouso Alegre, ... de de 2022

TDENTTFTCAÇAO DA EMPRESA LTCTTANTE

ASSI NATURA DO ENGENHEI RO/GEOLOGO
RESPONSAVEL TECNTCO PELO ORÇAMENTO TECNICO

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br
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Pregão Presencial Para o Registro de Preços n.o 0212022

Wagner do Couto, Pregoeiro, torna público que se encontra à disposição dos interessados o
Edital referente ao PREGÃO PRESENCTAL, na forma de LIGITAÇÃO cOIUpARTILHADA no
tipo MENOR PREçO GLOBAL, objetivando o REGISTRO DE PREçOS, cujo objeto consiste
na CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUçÃO DE ENSATOS DE
CARACTERTZAçÃO E tNVEST|GAçÔES, PARA SUBStDIAR PROJETOS DE
ENGENHARIA, CONFORME ESPECTFTCAçÔES, NORMAS TÉCNICAS E CONDTçOES
DESCRTTAS NO TERÍuO DE REFERÊruCIA E DEMATS DISPOSIçOES OO EDITAL, conforme
especificações e condições descritas neste Termo de Referência" e demais disposições
constantes do Edital e dos respectivos anexos, aquisição do Edital através de um CD ou Pen
Drive ou pelo site amesp.mq.qov.br

Data da Abertura dos Envelopes: Dia 07 de Fevereiro de 2022 ás 09h00min.

Pouso Alegre/MG, aos 19 de Janeiro de 2022.

Wagner Couto

Rua Comendador Jose Garcia, 774 - Centro, Pouso Alegre/MG
CEP: 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mail: adnr.arnesp(lr gruail.conr
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PARECER JURíDICO

PREGÃO PRESENCIAL NO OO2I2O22

EMENTA: REGISTRO DE PREÇOS na

forma de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA A EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE

CARACTERIZAÇÃO E INVESTIGAÇÕES,

para subsidiar projetos de engenharia,

conforme especificações, normas técnicas e

condições descritas no Termo de Referência

e demais disposições do Edital.

RELATORIO

Trata-se de Processo Administrativo que visa o REGISTRO

DE PREÇOS na forma de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO

DE ENSATOS DE CARACTERIZAÇÃO E INVESTIGAÇÕES, para subsidiar

projetos de engenharia, conforme especificações, normas técnicas e condições

descritas no Termo de Referência e demais disposições do Edital.

O Pregoeiro da AMESP Licitação encaminhou o Edital e

anexos para esta Assessoria Jurídica para análise e aprovação do edital de

licitação na modalidade Pregão Presencial e respectivos anexos.

*ssociaça* dos ffiunie*fiç* da ffiierancgiâç da Médio §apu*ai
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Cumpre inicialmente obtemperar que, o presente parecer se

restringe à análise do Edital e seus anexos sendo que, o processo licitatorio

deverá ser instruído com os seguintes documentos:

. A solicitação do setor competente, com as devidas

justificativas;

. Cópia da Portaria que designou pregoeiro e equipe de

apoio para efetuar os trabalhos de Pregão Presencial no exercício de 2022;

. A Pesquisa de Preços e o preço medio apurado;

. A confirmação de disponibilidade financeira; endossado

pelo Tesoureiro;

. Autorização do procedimento;

. O Edital, com a respectiva Minuta da Ata de Registro de

Preços/Contrato, além do Extrato de Publicação que deverá ser publicado no

Diário Eletrônico da AMM em perfeito atendimento ao artigo 4" da lei 10.520.

:

FUNDAMENTAÇÃO

que

A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece

Art. 37. omissÍs,'

)O0 - ressalyados os casos especificados na

legislação, âs obras, seruíçog compras e

alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que asseg/ure igualdade de

condições a úodos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos

.r
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termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações".

A Lei Maior estabelece que as contratações realizadas pela

administração pública devem ser precedidas de processo de licitação, ressalvados

os casos específicos, nos termos do dispositivo acima transcrito.

Todavia quando se fala em processo de licitação,

imprescindível que seja seguido o procedimento estabelecido na legislação

vigente, com atenção aos requisitos lá estatuídos.

O processo de licitação, desta forma, deve atender aos

requisitos legais desde a sua instauração, com o início da fase interna, até a

assinatura do contrato de fornecimento de produtos ou prestação de serviços,

onde se encerra a fase externa.

Para tanto, o Edital de licitação e seus anexos devem

atender aos pressupostos da Lei 8.666/93 e, no caso em tela, considerando a

modalidade adotada, os ditames da Lei no 10.520102.

O edital, por sua vez, seguiu todas as cautelas

recomendadas pela Lei Federal n.o 8.666/93, possuindo o número de ordem em

série anual, indicação do nome da repartição interessada, sendo certo, ainda,

constar a expressa indicação da modalidade, o regime de execução e o tipo da

licitação.

Também, percebe-se que há o indicativo expresso da

regência do certame, nos termos da legislação de regência, com o designativo do

Y
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local, dia e hora para o recebimento dos envelopes documentação e proposta,

bem como o horário para o início da abertura dos envelopes, entre outros

requisitos, a saber:

1- A definição precisa do objeto, apresentada de forma clara,

explicativa e genérica, inexistindo particularidade exagerada que possa afetar a

ampliação da disputa no presente certame;

2- Local onde poderá ser obtido o edital;

3- Percebe-se que também há no edital de regência as

condições para a assinatura do contrato e a retirada dos instrumentos, a execução

do contrato e a forma para a efetiva execução do objeto da licitação;

4- Consta do mesmo as sanções para o caso de

inadimplemento, devendo a Administração observar fielmente o que está

literalmente disposto no edital, para o fim da aplicação de futuras penalidades;

5- Local onde poderá ser examinado e recebido o edital;

6- Condições de pagamento e critérios objetivos para o
julgamento, bem assim os locais, horários e meios de comunicação em que serão

fornecidos os elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação em

tela;

7- Prazo e condições para o pagamento, sem quaisquer

distinções;

8- E fato, ainda, constar do referenciado edital, os critérios de

aceitabilidade do preço unitário, com o cumprimento dos demais requisitos

exigidos por lei;

Â*s*e*xção d*s Fdumlc{pios da Micrrrreg$&o do Múdio §apuçai



Ei \:

Ru,l ConreRdadoi
fône/ far ti

F*r"*ro Alegre^MÇ CtP i75
'lrurW. arneS P. lr*E, arç,hr

[" mÂÀ[- àfiresp$rúlüxnàêr|.r.ôfl] br

9- Demais especificações e peculiaridades da licitação.

De outra maneira, percebe-se nos autos a existência,

também, de todos os anexos que devem seguir, obrigatoriamente.

No tocante à adoção da licitação na forma compartilhada

temos que a mesma está em consonância com o permissivo legal contido no § 1o

do art. 112 da Lei no 8.666/97:

Art. 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais

de uma entidade pública, caberá ao orgão contratante,

perante a entidade interessada, responder pela sua boa

execução, fiscalização e pagamento.

§ ío Os consorcios públicos poderão realizar licitação da

qual, nos termos do edital, decorram contratos

administrativos celebrados por orgãos ou entidades dos

enúes da Federação consorciados. (lncluído pela

Lei no 11.107, de 2005)

§ 2o É facultado à entidade interessada o

acompanhamento da licitação e da execução do

contrato.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se

ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93.

Não se incluem no âmbito da análise desta Assessoria

Jurídica os elementos técnicos pertinentes às especificações, planilhas de preços

e quantitativos, etc., posto não deter conhecimento técnico e nem tampouco

Y
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competência legal paÍa tanto, sendo a presente manifestação de cunho

exclusivamente jurídico e limitada aos aspectos formais do Edital e anexos.

Assim, verifica-se que o processo se encontra regular tendo

sua fase interna legalmente concluída, com o Edital de Licitação e respectivos

anexos atendendo ao disposto na legislação aplicável.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, e norteado pelo ordenamento jurídico em

vigência, APROVO o Edital de Pregão Presencial no 00212022 e respectivos

anexos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, devendo ser

iniciada a fase externa da licitação, tudo nos termos da Lei no 10.520102 e

subsidiariamente nos termos da Lei no 8.666/93, ressaltando que devem ser

seguidos todos os procedimentos legais para tanto, devendo o Pregoeiro

observar, ainda, a disponibilidade do edital aos interessados com a antecedência

mínima determinada por lei, razão pela qual opino pelo prosseguimento do

certame.

E o parecer, S.M.J.

Pouso Alegre, 19 de janeiro de 2022.

José io Ferreira

Advogado - OAB no 74.07'l-B
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ANEXO I

lnstrumento de Credenc amento de Representante

Pelo presente instrumento, a empresa Sondart Sondagens, Fundações e Serviços

Eireli - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 21.975.82810001-35, com sede na Rua

Joana D'Arc, n" 508, sala 101, BairroAlvorada, João Monlevade/MG através do seu

representante legal infra-assinado, credencia o Sr. Marcos Venícius Gervásio,

portador da Cédula de ldentidade RG n" M-2.845.111 e inscíto no CPF/MF sob o n'

519.863.536-72, outorgando'lhe plenos poderes paÍa representa-la na sessão

pública do PREGÃO, em especial para formular lances verbais e para interpor

recursos ou deles desistir.

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, estar cumprindo

plenamente os requisitos de habilitação, através dos documentos de habilitação, de

acordo com as exigências constantes do Edital.

Sondart Fundações e Serviços Eireli- ME
Marina Costa Lima Torres Gervásio

Representante Legal

§

W,gls.g2g/ooo1-El
Sondart Sondagens, Fundações

e Serviços Eireli- ME

Rua Joana D'Arc,508, Sl 101

I Alvonada -CEP35.930-053 t
L_ João iíontevade - MG 

-| (

Rua Joana D'aÍc, no 508 - Sala í0í
Bairro Alvorada
João Monlevade - MG I 35930453

Yr^ck Ux;çue

o (31)9720í-3018 o (3í)3852-30í8
son da rt. se rvicos@yah oo. c om. b r

www.sondartmg.com.br



ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

SONDART SONDAGENS. FUNDACOES E SERVICOS EIRELI. ME

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N" FCN/REMP

PROTOCOLO (Uso

da Natureza

230531 6001 93841

ilt il il I lllllill llll llllllll lll I lll
McP200047',1257

DO ATO / EVENTO

ALTERACAO

FLS

a

ra

Nome:

requer a V.S'o deferimento do seguinte ato:

do Comércio
do Agente

sede for em outra UF)
NIRE (da sede ou

1 o02

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais iZ

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE

2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (P RINCIPAL E SECUNDARIAS)
1

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL12247

DECISÃO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

-)_t-
Data

Responsável

Processo em Ordem
À decisão! srn,r

Data ResponsávelData Responsável
! r.rno --l----1-I r.rao 

-t-J-

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

! sir',r

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

5'Exigência4'Exigência2'Exigência 3'Exigência

trtr

VogalData

DECISÃO COLEGIADA

Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÓES

JOAO MONLEVADE
Local

27 Jul|ro 2O2O

Data

SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indêferido. Publique-se.

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2a Exigência 3' Exigência 4" Exigência 5'Exigência

tr

Data

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o n" 7936458 em 2 8lO7l2O2O da Empresa SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E

31 600í 93841 e protocolo 204356059 - 23107 l2O2O AutenticaÇão: F3E6B67EE4CEF57568OAB88ECA69OEBBO9B3D6 1 M nely de Paula Bomfim -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg mg gov .br e informe no do protocolo 20/435.605-9 e o código de

Responsável

S EIRELI - ME, Nire

segurança ccZT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em28lO7t2O2O por Marinely de Paula Bomflm -
pá9.1/8

JSO DA JUNTA COMERL;IA

trtr
tr

tr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE IVINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de processo

Página 'l de í

ffi

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Móduto lntegrador Data201435.605_9 GP2000471257tu

22/07/2020

(std Sentificação Assdo( ) inante )
CPF Nome
121.686.006_86

COSTA GERVASIOMARINA LIMA TORRES



,ir, i22

2a Alteração do Ato Constitutivo

Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada

Sondart Sondagens, Fundações e Serviços EIRELI - ME

cNPJ 21.97 5.828/0001 -35

MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO, brasileira, solteira, empresária,

nascida aos 03/01/1996, portadora do CPF n." 121.686.006-86 e RG MG

15.656.g19, expedido pela bSprulO, residente e domiciliada na rua Rafael José

de Souza, n." 
'173, 

bairro Nova Esperança, nesta cidade de João Monlevade,

Minas Gerais, CEP 35.931-327, única titular da Empresa lndivillal de

Responsabilidade Limitada soNDART SONDAGENS, FUNDAçOES E

sEÉvlÇos EIRELI - ME, com registro na JUCET\íG sob n-" 31600193841 em

o4to3l2o15 e alteração n." 5728067 em O4tO4t2O16, inscrita no CNPJ sob n."

21.g75.828/OOO1-35; resolve alterar suas cláusulas mediante as seguintes

condições:

I - Alteraçáo das Atividades Econômicas;

ll - Alteração de CaPital Social;

lll- Recomposição do Ato Constitutivo'

I - A empresa passará neste ato a exercer as atividades de serviço de

engenharia e da construção civil; projetos, cálculos, fundações, perfuraçÕes e

"oãdrg"n"; 
prestação dé serviços de sinalização vertical e horizontal de vias

de trajego; 
'limpeia de prediôs e em domicílios; locação de veículos e

equipaméntos em caráter permanente ou temporário; construção de edifícios,

obras de urbanização em ruas, praças e calçadas, montagem de estruturas

metálicas; construção de instalações esportivas e recreativas; obras de

alvenaria e obras de fundações;

ll - O capital passa neste ato para R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

sendo R$ s's.ooo,oo (cinquenta e cinco mil reais) em equipamentos de

construção civil: 0i Bate Estaca Strauss no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil

reais) " Ot ftip. de sondagem tipo SPT no valor de R$ 25'000,00 (Vinte e

cinco reais) e g'S.OOO,O0 integralizados em moeda corrente nacional;

lll - À vista da modificação ora ajustada, CONSOLIDA-SE a alteração Ato

Constitutivo com a seguinte redação:

R



coNSOLtDAçÃo DO ATO CONSTtTUTtvo

cláusula Primeira - A empresa gira- l9b o nome empresaríar de ..NDARTSoNDAGENS, FUNDAÇÕE§ÊsÊnvrços 
ETRELT _ ME.

cláusula Terceira:4 
""9: da empresa e na rua Joana D.arc, n." s.g, sara i01,

3ã51" 
Alvorada, nesta cidade à;:;;" rvronrevaoi;;;" Gerais, cEp 35.s30_

3!:::!3 fri:{:.; â":Jy,fr;xJ::"'", suas atividades em 12to2/2o14 e seu

MARINA COSTA LtÍ\rA TORRES GERVASTO l SO.OOO guotasTOTAL
150.000 quotas

R$ 'í 50.000,00

R$ í50.000,00

Cláusula Sexfa _ As quotas são indivisíveis e nãtransferidas a terceiros ;;;--" consentimentoassegurada, em igualdade Oe coÀOiço;;;;;;;;sua aquisição se postas a venJà, formalízando,alteração contratuai pertinente. -"""
cláusula setima - A responsabilidade da titurar é restrita ao varor de suasquotas' a quar responde 

"ãriaãr-ã.ãnte peta intug,."li="ção do capitatsociar.
a titular Marina Costa
representação ativa epraticar todos os atos

#TfJã"l"X'::li="x.r.,3

r, :x'"?, *., 
"r..i 

if x3" 
.;:

cláusula Nona - Ao término de cada exercício sociar, g. 31 de dezembro, atitular prestará contas ;ustiric"áã"' a"--"*"ra".ilL,ração, procedendo àetaboração do inventário, ão úãiri"ço patrimoniar .'áã o"rrnço de resurtado

NS, FUND
B88ECA69segurança ccZT Esta cópia foi nforme no
ly de paula



i2?FLS.

econômico, cabendo à titutar, na proporção de suas quotas, oS lucros
perdas apurados.

Ctáusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
a titular deliberará sobre as contas e designará administradores quando for o

caso.

Cláusuta Décima Primeira - A signatária do presente ato declara que o
movimento da receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no

inciso I do art. 3" da Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006' e
que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas
no § 4o do art. 3o da mencionada lei.

Cláusula Decima Segunda - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na

forma da lei.

Cláusuta Décima Terceira - A titular poderá fixar uma retirada mensal, a título

de "pro labore", observadas as disposiçÕes regulamentares pertinentes.

Cláusuta Décima Quafta - A titular falecendo ou sendo interditada, a empresa
continuará suas atividades com o(s) herdeiro(s), sucessore(s) e o incapaz. Não

sendo possível ou inexistindo interesse do(s) herdeiro(s), o valor de seus

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a empresa se resolva em relação a sua titular.

Cláusuta Décima Quinta - A Administradora declara, sob as penas da lei, de

que não está impedida de exercer a administração da empresa, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por Se encontrarem sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por ciime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

"on"rssâo, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

ctáusuta Décima sexÍa - Fica eteito o foro de JoAO MONLEVADE - MG para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste

instrumento de alteração e consolidação do Ato constitutivo.

E assim estando ajustada a titular assina o presente instrumento

§r
JOÃO MONLEVADE,22 de Julho de 2020

MARINA COSTA LITVIA TORR GERVASIO

ffi\ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
i§$Éic..titi"o reoistro sob o no 7936458 em 28lO7t2O2O da Empresa
W st ooot g384-1 e protocolo 204356059 - 23lo7t2o2o. Autenticação: F3

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://ww
segurança ccZT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada e
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerats
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E

SERVTCOS E|RELI - ME, de NIRE 3160019384-1 e protocolado sob o número 201435.605-9 em

23lO7l2O2O, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 7936458, em28lO7l2O20. O ato foi

deferido eletrônicamente pelo examinador Laura Aparecida Vieira.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços I Yalidar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

de Processo

Documento Princi

Belo Horizonte. terça-feira,28 de julho de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Laura Aparecida Vieira, Servidor(a) Público(a)'
em 28lO7l2O2O, às 10:47 conforme horário oficial de Brasília.

Página 1 de

NJ

\

A autencidade desse documento pode ser conferida no
informando o número do protocolo 201435.605-9.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o no 7936458 em
31 6001 93841 e protocolo 204356059 - 23107 l2O2O.

Secretária-Geral. P ara validar este documento,

NomeCPF

í 21 .686.006-86 MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO

NomeCPF
MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO121 .686.006-86

segurança ccZT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28tO7l2O2O por Marinely de Paula Bomfim -
9á9.718

Fts
I
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Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por
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CPF Nome

873.638.956_00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

'\NBelo Horizonte. terça_feir a, 2g dejulho de 2020
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SONOAínENS, F,NOAçOES E SERV!çOS

ANEXO Vil

DECLARAçÃO DE UTCROEMPRESA OU DE EmPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem preiuízo das sansões e multias previstas neste

ato convocatório, que a empresa Sondart Sondagens, Funda@es e Serviços Eireli -
ME, CNPJ n" 21.975.828/0001-35 é microempresa ou empresa de pequeno porte,

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n" 123, de 14 de

dezembro de 2.006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatorio do Pregão.

João Monlevade, 07 de fevereiro de 2022.

^rrC§próg^g
Sondart Sondagens,(Fundações e Serviços Eireli - ME

Marina Costa Lima Tones Gervásio
RG n" MG-15.656.818
Representante Legal

Sondart Sondagens, Fundações

e Serviços Eireli- ME

Rua Joana D'Arc, 508, Sl í01
930.053 I-N4c I

Alvoracla - CE

Rua Joana D'arc, no 508 - Sala í0Í
Bairro Alvorada
João Monlevade - ilc | 35930-053

o (3í)s720í-30í8 o (3í)3852-30í8
sondart.servicos@yahoo.com.br

rvrYrv. son da rtm g. com. b r
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SONOAAENS, FUÍ'VDAçõE' E iE&V\ÇOS

FLS.

ANEXO ilt

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa Sondart Sondagens, Fundações e Serviços Eireli - ME, estabelecida na

Rua Joana D'Arc, n" 508, sala 101, BairroAlvorada, João Monlevade/MG inscrita no

CNPJ/MF sob o no 21.975.828/0001-35, propÕe fornecer ao ÓnOÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE, em escrito cumprimento ao quanto previsto no

Editalda Licitação em epígrafe, os itens relacionados abaixo:

ITEM DESCR çÃO
VALOR GLOBAL

R$

01

GoNTRATAçÃO DE ETPRESA PARA A EXECUçÃO
DE ENSA OS DE CARACTERTZAçÃO E

INVEST GAçÕES, para subsidiar projetos de
engenharia, @nforme especificações, normas técnicas e
condiçóes descritas no Termo de Referência e demais
disposições do Edital.

R$ 1.669.887,25

O valor globa! da proposta é de: R$ 1.669.887,25 (Um milhão, seiscentos e sessenta

e nove, oitocentos e oitenta reais e vinte e cinco centavos).

Validade da Proposta: 60 dias.

João Monlevade, 07 de fevereiro de 2022.

Sondart

i28,

Rua Joana D'Arc, S0g,
Alvomda - CEp 35.930

st101
-053

Rua Joana D'arc, no 508 - Sala í0í
Bairro Alvorada
João Monlevade - MG | 35930453

o (3í)9720í-30í8 o (3í)3852-30íü
sonda rt. se rv i c os@ya h oo. com. b r

rvrvw. s ond a rtm g. com. b r



50NOAcrtN5 E sã&vtÇos

ANEXO Vilt

PLANILHA ORçAMENTÁRIA

João Monlevade, 07 de fevereiro de

Sondart e Serviços Eireli
Eng." Civile Seg. do Trabalho Marcos Venícius

Responúvel Técnico pelo Orçamento Técnico

"r*'i29-
ra

N,s

RAzÃo sooAr.: soNDAnÍ Í)ilDAcers, rurolçõts E scRvrços EIREU

ENDEREÇO: Rua Joana D'arg n'508, sala 101, Bairro Alvorada, João Monlevade/MG E-MAIL sondart.servicos@yahoo.com.br

oBTETO: CONTRATAçÂO DE EMPRESA rml l rXrCUçÃO DE EÍ{SAIOS DE CARACTERZÁçÃO E INVESTTGAçÔES.

LOCAIi SEDE E D§TRTTOS DAS CIDADES PARTTCIPAI{TES OO COttSÓRCtO AMESP AqSOCIAçÃO mS UUnrCÍpOS DA MICRORREGTÃO OO UÉOIO
slpuclí

RepenÊrcn: suDEcÁP Nov/2021 DATA:O7lO2l2O22 BDI:.27,56%

ÍTEM cóorco DEscRrçÃo Dos s,ERrfl ços UÍI]D. quANT.

PREçO- RS

urnÁmo
SEi' BDI

urnÁnuo
«)i, BÍx

TOTAL

soilmc$r E rwEsrrcA@cs erorÉorrces

1.1 65.01.01
r,loetuzAçÃo, [§rAr AçÃo E D6rr,roBluzAçÃo,
PARA DccuçÃo or soroaerrra À pERcussÃo (NBR

il&:2O2Ol
UN Rs 92O,0O RS 1.173,5s R5 176.032,sO

1.2 65.O1.02
PERFURAçÃo DE Í)ro sor{DAGEU À pencussÃo

(NBR 6484:2020)
M 12.950,m R5 65,m Rs 82,91 Rs 1.073.684,í)

1.3 65.01.03
DESMONTAGEM, TRANSPORTE E MONTAGEM DT

EQUIPAMENToS DE Í)NDAGEM A PERCUS$O PoR
FURO

UN 925,ú RS 161,50 Rs 206,01 Rs 190.5s9,2s

TOTATDOITEM Rs r.440.276,25

2.O SOTDAGEM ATRADO E 20A'I

2.1 65.02.O1
MoBIuzAçÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONDAGEM A
TRADO (NBR 9603:2015) DN 20CM

UN 150,00 RS 6s0,m Rs 829,14 Rs 124.37r"OO

2.2 65.O2.O2
nrnrunaçÁo DE solo SoNDAGEM A TRADo (NBR

9603:201s) Dil 2()CM
M 1.Ín,00 cs ss,m R5 70,16 Rs 1O5.2irO,0O

TOTAT DO ITEM R§ 229.611,00

TOTALGERAL R$ LG6o-E872s

oB5: nos pREÇ6 ESÍÃO rúCLUíOO6 MATERTA§, rrÃO Oe OsRA r BrX, BEM O TODOS O§ ETTCARGI(X; E tr,lP(§TOS

Rua Joana D'arc, no 508 - Sala í0í
Bairro Alvorada
João Monlevade - MG | 35930-053

o (3í)9720í-30í8 o (3í)3852-30í8
sondart.servicos@yahoo.com.br

wrvw.sondartm g.com.b r

1.0 Í)frDÂGErl A PERCITS§AO Ê 2 v2' (SPT)

ú0,m
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5O'YâA6E'Ú5,

João [\íonlevade, 07 de fevereiro de

Sondart Sonda S, unda s e Serviços Eireli - tME

Eng.'Civil e Seg. do tabalho arcos Ven ícius Gervásio
Responsável Técnico pelo Orçamento Técnico

i!s,+€+_-

RnzÃo socnt: SoNDART SoNDAGENS, FUNDAçÕes s senvtços etneu

ENDEREÇO: Rua Joana D'arc, n" 508, sala 101, Bairro Alvorada, João Monlevade/MG E-MAIL: sondart.servicos@yahoo.com.br

OBJETO: COruTNNTAçÃO DE EMPRESA PARA A EXECUçAO DE ENSAIOS DE CARACTERIZAçÃO E INVESTIGAÇÕES.

LOCAL: SEDE E DTSTRTTOS DAS CTDADES PARTTCTPANTES OO COwSÓnC|O AMESP ASSOCTAçAO OOS rrlUrutCÍPtOS DA MTCRORREGTÃO OO UÉOrO

sapucaÍ

RtreRÊructa: suDEcAP Nov/2021 DATA:O7/O2/2022 BDli 27,56%

PREçO. RS

ITEM DEscRrçÁo Dos sERvrços UNID. QUANT. unrÁnro
SEM BDI

UNITARIO

coM Bot
TOTAL

1.1 65.01.01
MOBtLtZAÇAO, TNSTALAçAO E DESMOBILTZAçAO,

ennn rxrcuçÃo DE SoNDAGEM À erncussÃo 1ruan
6484:2O2Ol

UN 150,00 R5 919,90 RS 1.173,42 RS 176.013,00

t.2 65.01.02
PERFURAçÃo DE SoLo SoNDAGEM À pEncussÃo

(NBR 6484:2020)
12.950,00 Rs 63,00 Rs 80,36 RS 1.040.662,00

1.3 6s.01 03

DESMONTAGEM, TRANSPORTE E MONTAGEM DE

EQUIPAMENToS DE SoNDAGEM A PERCUSSÃo PoR

FURO

UN 925,00 RS 169,00 RS 21s,s8 RS 199.411,s0

TOTAT DO ITEM RS 1.416.086,50

SONDAGEM A TRADO D= 20 CM

2.7 65.02.01
MoBILIzAçÃo DE EQUIPAMENToS DE SoNDAGEM A

TRADO (NBR 9603:2015) DN 20CM
UN 150,00 Rs ss20,00 RS 704,13 RS 10s,619,s0

2,2 65.O2.O2
PERFURAçÃo DE SoLo SoNDAGEM A TRADo (NBR

9603:2015) DN 20CM
M 1.500,00 RS 3s,00 RS 44,6s RS 66.974,s0

TOTAT DO ITEM RS 172.s94,00

TOTAT GERAT

oBS: NOS PREçOS eSrÃO lruCrUÍOOS MATERTATS, rvrÃO Or OBRA E BDr, BEM COMO TODOS OS ENCARGOS E TMPOSTOS

Rua Joana D'arc, n" 508 - Sala í0í
Bairro Alvorada
João Monlevade - MG | 35930{53

§' (3í)s720í-30í8 Q (3{)3852-30{8
s o n da rt. se rv i c os@ya hoo. c om. b r

wvw.sondartmg.com.br

E SERV1GOS

PLANILHA ORÇAMENTARIA

€

cóorco

SoNDAGENS r rmrrsrrclçÕus etorÉcnrcas

1.0 SONDAGEM A PEBCUSSÂO D= Z ilz" (SFÍI

2.O

R$ 1.s88.680,s0
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

2305

Natureza de Matrlcula do Agente
do ComêÍcio

31 6001 93841

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

1 - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

SONDART SONDAGENS. FUNDACOES E SERVICOS EIRELI - ME

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
No FCN/REMP

ilt lil il I llll llllllll llllllll lll I lll
MGP2000471257

Nome:

requer a V.S'o deferimento do seguinte ato:

N'DE CÓDIGO CÔDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃODOATO/EVENTO

ALTERACAO1 oo2

2244 ,| ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

I ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL2247

DECISÃO COLEGIADAf-l oecrsÃo sTNGULAR

Processo em Ordem
À decisão

_l_l-
Data

Responsável

flsrv

Data ResponsávelData Responsável
f]Nno _1----!-I NEo -1---J

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

Isrn,r

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se

Processo indeferido. Publique-se.

4'Exigência 5s Exigência3'Exigência2'Exigência

VogalVogal

DECISÃO COLEGIADA

Vogal

Presidente da 

- 

Turma

Data

OBSERVAÇÓES

JOAO MONLEVADE
Local

27 Julho2O2O

Data

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2' Exigência 3s Exigência 4" Exigência 5'Exigência

Responsável

trtr

Junta Comercial do Estado de Minas S

Certifico registro sob o no 7936458 em 28lO7l2O 2õ da Empresa SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERVICOS EIRELI - ME, NTC

31600't93841 e protocolo 204356059 - 23lO7l2o2o- Autenticação: F3E6B67EE4CEF 1 Marinely de Paula BomÍim -

Secrêtária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg'mg br e informe no do protocolo 201435.605-9 e o código de

de Paula BomÍim -segurança ccZT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28lo7l2o2o

\tl''
pág 118

i 33,fI§.

tr trtr
trtr

Data



JUNTA COIVIERCIAL DO ESTADO DE IVINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

í 21 .686.006-86 MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

20l435.605-9 |\AGP2OOO471257 22tO7t2020

Página '1 de I

, FUNDACOES E SERVICOS EIRELI - ME, Nire
Junta Comercial do Estedo de Minas
CertiÍico registro sob o no 7936458 em
31600193841 e protocolo 204356059 -
Secretária-Geral Para validar este

da
Autenticação: 1. Marinely de Paula Bomfim -

http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 201435.605-9 e o código de
segurança ccZT Esta cópia foi digitalmente e assinada em 2alO7l2O2O por Marinely de Paula Bomfim -

pá9. zB

K



2'Alteração do Ato Constitutivo
Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada

Sondart Sondagens, Fundações e Serviços EIRELI - ME

c NPJ 21 .97 5.828/000í -35

MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO, brasileira, solteira, empresária,
nascida aos 03/01/1996, portadora do CPF n." 121.686.006-86 e RG MG
15.656.819, expedido pela SSP/MG, residente e domiciliada na rua Rafael José
de Souza, n." 173, bairro Nova Esperança, nesta cidade de João Monlevade,
Minas Gerais, CEP 35.931-327, única titular da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada SONDART SONDAGENS, FUNDAçOES E
SERVTçOS EIRELI - ME, com registro na JUCEMG sob n." 31600193841 em
O4lO3l2O15 e alteração n." 5728067 em 0410412016, inscrita no CNPJ sob n."
21.975.828/0001-35, resolve alterar suas cláusulas mediante as seguintes
condições:

| - Alteração das Atividades Econômicas;

ll - Alteração de Capital Social;

lll - Recomposição do Ato Constitutivo.

I - A empresa passará neste ato a exercer as atividades de serviço de
engenharia e da construção civil; projetos, cálculos, fundações, perfurações e

sondagens; prestação de serviços de sinalização vertical e horizontal de vias
de tráfego; limpeza de prédios e em domicílios; locação de veículos e
equipamentos em caráter permanente ou temporário; construçáo de edifícios,
obras de urbanização em ruas, praças e calçadas, montagem de estruturas
metálicas; construção de instalaçÕes esportivas e recreativas; obras de
alvenaria e obras de fundaçóes;

tl - O capital passa neste ato para R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)
sendo R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais) em equipamentos de
construção civit: 01 Bate Estaca Strauss no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil
reais) e 01 Tripe de sondagem tipo SPT no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e
cinco reais) e 95.000,00 integralizados em moeda corrente nacional;

lll - À vista da modificação ora ajustada, CONSOLIDA-SE a alteração Ato
Constitutivo com a seguinte redação:

Junta Comercial do Estado de Minas
resa SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERVICOS EIRELI - MECertifico registro sob o no 7936458

Marinely de Paula31600193841 e protocolo 204356059 -23lO7l2O2O. Autenticação: F3E6
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www jucemg mg gov e informe no do protocolo 2Ol435.605-9 e o código

segurança ccZT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28lo7l2O2O pot Qomfim - Secr
pá9. 3i8

&



coNSoLrDAÇÃO DO ATO CONSTTTUTTVO

Cláusula Primeira - A empresa gira sob o nome empresarial de SONDART
SoNDAGENS, FUNDAçOES E SERV!ÇOS EtRELt - ME.

Cláusula Segunda - O objeto social é serviço de engenharia e da construçáo
civil; projetos, cálculos, fundações, perfurações e sondagens; prestação de
serviços de sinalização vertical e horizontal de vias de tráfego; limpeza de
prédios e em domicílios; locação de veículos e equipamentos em caráter
permanente ou temporário; construção de edifícios, obras de urbanização em
ruas, praças e calçadas, montagem de estruturas metálicas; construção de
instalações esportivas e recreativas; obras de alvenaria e obras de fundações;
CláusulaTerceira -Asede da empresaéna rua Joana D'arc, n." 508, sala 101,
bairro Alvorada, nesta cidade de João [Vlonlevade, [Vlinas Gerais, CEP 35.930-
053;

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 1210212014 e seu
prazo de duração é indeterminado.

cláusula Quinta - o capital social e de R$ 150.000,00 (cENTo E CINQUENTA
MIL reais) sendo R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais) em equipamentos
de construção civil: 01 Bate Estaca Strauss no valor de R$ 30.OOO,OO (Trinta
mil reais) e 01 Tripe de sondagem tipo sPT no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e
cinco reais) e 95.000,00,00 integralizado em moeda corrente nacional dividido
em 150.000 quotas no valor nominal R$ 1,00 (UttI real)

MARINA COSTA LIIUA TORRES GERVASIO 150.OOO quotas

TOTAL 150.000 quotas

R$ í 50.000,00

R$ í 50.000,00

Cláusula Sexfa - As quotas são indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento da titular, a quem fica
assegurada, em igualdade de condiçóes e preço direito de preferência para a
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a
alteração contratual pertinente.

Cláusula Setima - A responsabilidade da titular é restrita ao valor de suas
quotas, a qual responde solidariamente pela integralização do capital social.
Cláusula Oitava - A administração da empresa caberá a titular [\Iarina Costa
Lima Torres Gervásio, com o poder e atribuição de representação ativa e
passiva na empresa, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da empresa, autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto,fazê-lo em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem aulorizaçáo do outro sócio.
Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro,
titular p restará contas justificadas de sua administração, procedendo
elabora ção do inventário, do lan ço patrimonial e do balanço de resultad

Junta Comercial do de Minas
Certifico registro sob o no 7936458 em da Em ENS, FUNDACOES E SERVICOS EtRELt - ME, Nire
31600193841 e protocoto 204356059 - AutenticaÇão: 'EE4CEF575680AB88ECA690EBB09B3D61. Marinety de pauta Bomfim -Secretária-Geral Para validar este documento, âcesse http://www .jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 2Ol43S.605-9 e o código de

a
à
o

segurança ccZT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinâda em 28lO7l2O2O por Marinely de Pauta Bomfim -
pà9.418



econômico, cabendo à titular, na proporção de suas quotas, os lucros
perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
a titular deliberará sobre as contas e designará administradores quando for o
caso.

Cláusuta Décima Primeira - A signatária do presente ato declara que o
movimento da receita bruta anuat da empresa não excederá o limite fixado no
inciso I do art. 3" da Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, e
que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas
no § 4o do art. 3o da mencionada lei.

Cláusula Décima Segunda - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na

forma da lei.

Ctáusuta Décima Terceira - A titular poderá fixar uma retirada mensal, a título
de "pro labore", observadas as disposiçÕes regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Quarta - A titular falecendo ou sendo interditada, a empresa
continuará suas atividades com o(s) herdeiro(s), Sucessore(s) e o incapaz. Não

sendo possívet ou inexistindo interesse do(s) herdeiro(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situaçáo patrimonial da

empresa, à data da resotução, verificada em balanço especialmente levantado.

parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a empresa se resolva em relação a sua titular.

Cláusula Décima Quinta - A Administradora declara, sob as penas da lei, de
que não está impedida de exercer a administração da empresa, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçôes de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusuta Décima Sexfa - Fica eleito o foro de JOAO MONLEVADE - MG para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçóes resultantes deste
instrumento de alteração e consolidação do Ato constitutivo.

E assim estando ajustada a titular assina o presente instrumento.

JOÃO MONLEVADE,22 de Julho de2020

TVIARINA COSTA LIt\íA TORRES GERVASIO

- ME, Nire

fF.: Í 35

em Empresa SONDART SONDAGENS,
- 23107 l2o2o. Autenticação:

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse e informê n"
de Paulasegurança ccZT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em



JUNTA CON/IERCIAL DO ESTADO DE TVIINAS GERAIS

Registro Digital

Documento PrinciPal

ldentificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo lntegradorNúmero do Protocolo
2210712020MGP2000471257201435.605-9

ldentificação do(s) Assinante(s)
NomeCPF

MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO
1 21 .686.006-86

Página I de 1
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Geraís
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERIVIO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E

SERVICOS EIRELI - ME, de NIRE 3160019384-'1 e protocolado sob o número 201435.605-9 em

23lO7l2O2O, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 7936458, em28lO7l2O20. O ato foi

deferido eletrônicamente pelo examinador Laura Aparecida Vieira'
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

de Processo

Documento Principal

Belo Horizonte. terça-feira,28 de julho de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Laura Aparecida Vieira, Servidor(a) Público(a),
em28lQ7l2O20, às 10'.47 conÍorme horário oficial de BrasÍlia.

A autencidade desse documento pode ser conferida no oortal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 201435.605-9.

Página 1 de I

r

n", j3-E-

NomeCPF

121 .686.006-86 MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO

NomeCPF
MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO12í .686.006-86

Assinante(s)

Assinante(s)



JUNTA COIVIERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIIV

Belo Horizonte. terça-feira, de 2O2O



SONDAAENS E sE&vlçO'

ANEXO IV

DECLARAÇÃO

A empresa Sondart Sondagens, Fundações e Serviços Eireli - ME, inscrita no

CNPJ/MF o n" 21.975.828t0001-35, por intermáJio de seu representante legal, a

Srta. Marina Costa Lima Torres Gervásio, portadora da Carteira de ldentidade RG n"

MG-15.656.818 e inscrito no CPF/MF sob o n" 121 .686.006-86, DECLARA, para fins

do disposto no inciso V do afr.27 da Lei Federal no 8.666, de 21de Junho de 1.993,

acrescido pela Lei Federal n.o 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 (dezesseis) anos-

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (x)

João Monlevade, 07 de fevereiro de 2022

S.{-^9

Sondart Sondagens, undações e Serviços Eireli- ME

Marina Costa Lima Torres Gervásio
Representante Legal

g75.g2g/0001

,,s.'- i 37-

Ía

Sondàrt Sondagens, Funda@s
e Serviços Eireli. ME

Rua Joana D'Arc, 508, Sl í01
I Alvorada -CEP35.930-053 I

L_ Joóo Ívtontevade - MG J

K

o (3í)9720í-30í8 O (3í)3852-3018
sondart.servicos@Yahoo.com.br

rwvw. s onda rtm g. c om. b r

Rua Joana D'arc, no 508 - Sala í0í
Bairro Alvorada
Joáo Monlevade - MG I 35930-053

Dr]
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICA

Lêi Federal No 5194 de24 de Dêzembro de 1966
CAG No 284245212íJ2L

Emissão: 23l
Validade:

Consetho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Chave:

CERTIFICAMOS que a EmPresa mencionada e seus responsáveis técnicos listados encontram-se Íegistrados neste Conselho, nos Termos da

5.194/ô6, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que

encontram em débito com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas

suas atividades, circunsctita à(s) atribuiÉo(Ções) de seu(s) responsável(veis) tecnico(s)

a Empresa e seus responsáveis têcnicos listados não se

Gerais - CREA-MG, estando a Empresa habilitada a exercer

- 

lntersssado(a)

Empresa: SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERVICOS EIRELI - ME

CNPJ: 21.975.828/000í-35

Registro: 0000049220

Cetêgoria: Metriz

Capital Social: R$ 150.000,00

Data do Capital: 28lo7l2O2O

Faixa:2

Objetivo Social Pleno: SERVICO DE ENGENHARIA E DA CONSTRUCAO ClVlL, PROJETOS, CALCULOS, FUNDACOES, PERFURACOES E

SONOACENS, PRESTACAO DE SERVICOS DE SINALIZACAO VERTICAL E HO RIZONTAL DE VIAS DE TRAFEGO, LIMPEZA DE PREDIOS E EM

DoMlClLlos,LocAcAoDEVElcULoSEEQUlPAMENToSEMcARATERPERMANENTEoUTEMPoRARl

Objetivo Social Restrito as Atividades ProÍissionais Fiscalizadas pelo Sistema ConÍea/CREA:

Endereço Makiz: RUA JOANA DARC, 508, SALA 101, ALVORADA, JOAO MONLEVADE' MG, 35930053

Tipo de Registro: REGISTRO OEFINITIVO DE EMPRESA NACIONAL

Data lnicial: 01/08/2016

Data Final: lndefinido

Registro Regional: 068706

_ Descrlção

CERTIOÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

- 

lnÍormações / Notas

- A capacldade técnico-profissional da empresa ó comprovada pêlo coniunto dos acervos técnicos dos profissionais constantos de seu

quadro tácnico.

- Esta cortidão perdorá a validads, caso ocorra qualquer alteragão postsrior dos elsmontos cadastrais nela contidos

- 

Última Anuidado Paga

Ano:2021 (6/6)

- 

Autos de lnfração

Nada consta

- 

Responsáveis Técnicos

Proíissional: THIAGO MARTINS PEREIRA

Registro:1413962149

CPF: 08ô.350.956-85

Date lnÍcio: 28104 12021

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Títulos do ProÍissional:

ENGENHEIRO CIVIL

AtribuiÉo: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

PÍoÍissional: MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO

Registro:1418858170

CPF: 121.686.006{6

Date lnicio:06/112019

Data Fim: lndoÍinido

Datia Fim dê Contrato: lndefinido

TÍtulos do ProÍlssional:

ENGENHEIRA CIVIL

AtribuiÉo: ARTIGO 7 OA RESOLUCAO 218 DE 29.06.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO

Profissional: KARINE JULIA OOS SANTOS

Registro: 1 41 8301 21 3

@m a chave: 6722A

FLS.:

A autenticidade

OO CONFEA

em:

em:2310812021 1:46 por: adapt, rp: 187 86 74 35 @



Página 2/2

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal No 5194 de24 de Dezembro de 1966
CREA- G No 28424521

Emissão:

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Validade: 3

Chave:

CPF: 123.748.70642

Date lnício: 1 9/03/20'l I
Datâ Fim: lndeÍinido

Daia Fim de Contrato: lndefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRA CIVIL

AtribuiÉo: ATRIBUICAO lNlClAL DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS: AR TIGO 7 DA LEI 5194/66,COMBINADAS COM AS ATIVIDADES

RELAC|oNAoAS No ARTtGo 1 oA RES z1gl73 E No PARA GRAFo 1 oo ARTtGo 5 oA RES 1 073/1 6 Do coNFEA. ATRI BUlcAo
tNtCtAL DE CAMPO DE ATUACAO PROFISSIONAL:AR TIGO 29 OO DECRETO 23569/33 ALINEAS A A o E ARTI GO 7 DA RES 2'1

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

ProÍissional: JESSICA VIANA CARVALHO

Registro: 141il31%s
CPF:069.276.776-23

Da ta lnício: 2U03f2O'l I
Oata Fim: lndeíinido

Data Fim de Contrato: lndeíinido

Tltulos do Profissional:

ENGENHEIRA CIVIL

AtribuiÉo: ART. 7 DA LEI 5.194/66 E ART.7 DA RESOLUCAO 218173 OO CONFEA. // ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 oE 31.07.9í
DO CONFEA

ENGENHEIRA DE SEGURANÇA OO TRABALHO

AtribuiÉo: ART. 7 DA LEI 5.194/66 E ART.7 DA RESOLUCAO 218173 DO CONFEA. // ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 3í.07.91
DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO

Proflssional: MARCOS VENICIUS GERVASIO

Registro: 1 4030920 1 0

CPF: 5'19.863-536-72

Data lnício: O1n8nO16

Date Fim: lndeíinido

Data Fim de Contrato: lndeÍinido

Títulos do ProÍissional:

ENGENHEIRO CIVIL

AtribuiÉo: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. // ARTIGOS 28 E 29 OO DECRETO FEDERAL 23.569 DE 1 1

OE DEZEMBRO DE 1933. // ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.07,91 , DO CONFEA

ENGENHEIRO OE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 2'18 DE 29.06.73, DO CONFEA. // ARTIGOS 28 E 29 OO DECRETO FEDERAL 23.569 DE 1 1

DE DEZ EMBRO DE ,I933. // ARTIGO 4 OA RESOLUCAO 359 DE 31 .07.91 , DO CONFEA

Tipo de Responsebilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

pode seí veriÍicada em: br/publico/, com a chaye:6722A

1:46 por: adapt, ip: 187 86 74 35
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A autenlicidade
lmpr€sso em: 23lOBl2O21
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA G No 278079612íJ2L

Emissão: zslOSl2o2L
Validade: 3Ll03l2OZz

- 

Título(s)

GRADUAçAO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Chave: z2CY5

CERTIFICAMOS que o(a) proÍissional encontra-se registrado neste Conselho, nos lermos da Lei 5 í94166, de2411211966, conforme os dados

CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da reíerida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito

CREA-MG,

- 

lntorossado(a)

Profissional: MARCOS VENICIUS GERVASIO

Registo: 1403092010

CPF: 519.863.536-72

Endereço: RUA RAFAEL JOSE DE SOUZA, 173, NOVA ESPERANCA, JOAO MONLEVAOE , MG, 35931327

Tipo de Registro: Registro Definitivo de ProÍissional (DIPLoMADO NO PAIS)

Data de registro: 09/08/1989

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTtGo 7 oA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. // ARTIGOS 28 E 29 OO DECRETO FEDERAL 23 5ô9 DE 1 l DE

DEZEMBRO DE 1933. // ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.07.91, DO CONFEA

Oatia de FormaÉoi 0410711988

PÓS - GRADUAçÃO

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuiçâo: ARTtco 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. // ARTIGOS 28 E 29 DO DECRETO FEDERAL 23569 DE 11 DE

OEZEMBRO DE 1933. // ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31 07.91, DO CONFEA

oata de FormaÉo: 1811212012

- 

DescÍlção

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA

- 

lnformações / Notas

- A falsiÍicação dôstê documento constitui-se êm crime previsto no Código Penal Brasilêiro, sujeitando o(a) autor(a) à resPectiva açâo Pgnal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ôes) no(s) elemento(s) contido(s) nestê documento, êsta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeltos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração postêrior dos elêmentos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

- 

Responsabllldades Tócnicas

Empresa: GEOSOLOS FUNOACOES E CONSTRUCOES EIRELI

RegistÍo: 73780

CNPJ: 7'1.158.307/0001-63

Data lnicio: 09/06/1994

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndeÍinido

Tipo de Responsebilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERVICOS EIRELI - ME

Registro:49220

CNPJ: 21 .975.828/0001 -35

Data lnicio: 01/08/201 6

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndeÍinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL

Ceíidão pode ser verill€da em: @m a chave: Z2CY5

- 

Úttima Anuidade Paga

Anot2021 (111)

- 

Autos de lnfração

Nada consta

ú
TLÉ.

rco

lmpresso em: 2510312021 às por: adapt. ip: 187 86 76 250
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CEA G No 287A43612
Emissão: 27l
Validade:

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave:

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 2411211966, conforme os dados abaixo.

CERTIFICAMOS, ainda, Íace o estabolecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra om débito com o

CREA-MG.

- 

lntoressado(a)

ProÍissional: MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO

Rêgistro: í4'18858170

CPF:'121.686.006-86

EndereÇo: RUA RAFAEL JOSE DE SOUZA, 173, NOVA ESPERANCA, JOAO MONLEVADE, MG, 35931327

Tipo de Registro: Regislro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Data de registro: 06|0Z2020

ENGENHEIRA CIVIL

Akibuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA

Data de FormaÉo: 2410812019

_ Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA F|SICA

- 

lnformaçóos / Notas

- A Íalsiflcação deste documento constitui-se em crime provisto no Código Penal Brasileiro, sujêitando o(a) autor(a) à rêspectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemênto(s) contido(s) nesto documento, esta Cêrtidão perderá a sua validado
paÍe todos os ofoitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração poslerior dos elêmentos cadastÍais nêla contidos'

- Válido em todo território nacional.

- 

Ultima Anuidade Paga

Ano:2021 (1111

CERTIDÃO DE REGIST,RO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro dê 1966

TítuloÍs)

GRADUAçAO

- 

Autos de lnÍração

Nada consta

- 

Responsabllldadês Técnicas

Emprêsa: SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERVICOS EIRELI - ME

Registro: 0000049220

CNPJ: 21 975.828/0001-35

Data inicio: 0611112019

Data Fim: lndefinido

oata Fim de contrato: lndeÍinido

Tipo de Responsabilidade: RESPoNSAVEL TÉCNlCo

desta Cerlidão podê ser verili€da em: @m a chave: 23'lYB

(

lmpresso em: 08:54:'18 por: adapt, ip: 187.86 79 7



CeÉidão de Acervo Tócnico - CAT

Resolução No 't025 de 30 de Outubro de 2009
Resolugão No 2í8 de 29 de Junho de í973

Resolução No1094 de 3í de Outubro de20'17
Resolução No í050 de 13 de Dezembro de 2013

CREA G

Pâgina 112

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

283604612021
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais -
Acervo Técnico do profissional MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO referente à(s)
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

ProÍissional: MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO

Registro: MG0000246191D MG RNP: 1418858170

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL

2
o

Número da ART: MG20210482966 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 09/08/2021

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERVICOS EIRELI - ME

Baixada em: 0910812021

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEM PEIXE CPF/CNPJ: 0í.625.í891000í-70
Endereço do contratante: RUA JOSÉ ANTÔN|O NASCIMENTO No:89

Complemento: Baino: CENTRO

Cidade: SEM pEtXE UF: MG CEP: 35441000

Conlrato: Celebrado em: 2910612020

Velor do contÍato: R$ 5.909,80 Tipo dê contretantêê: Pessoa Juridica de Dir€ito Público

AÇâo institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AREA DIVERSOS LOGRADOUROS No: S/N

Complemento: Bairro: DIVERSOS

Cidade: SEMPEIXE UF: MG CEP: 35441000

Data de inÍcio: 2910612020 Conclusâo eÍetiva:311122020

Finalidade: OUTROS

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEM PEIXE CPF/CNPJ: 01.625.189/0001-70

Atividade Técnica: 20í6 - Exocução GEoTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > PRESSÓES SOBRE OS SOLOS E RESISTÊNCIA AO
CISALHAMENTO > #3.7.6 - OE ENSAIO FISICO DE SOLOS 49 - ExecuÉo de obra 108.30 metro;

- 
Observações

PRESTAçÃO DE SERV|ÇOS DE SONDAGEM DE SOLO EM DTVERSOS LOGRADOUROS, CONFORME DTSPENSA M'O37l2O2O E PROCESSO
Lrc|TATÓRrO N" 067/2020.

- 

lnformaçôes Complemêntares 

-
CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se enconlra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo I folha(s), expedldo
pelo contratante da obra/serviço, a quem c€be a responsabilidade pela veracidadê e êxatidão das informaçõês nêlê constantes.

Cortldão de Acervo Tócnico no 2836046/202í
09/08/202í, 09:53

5352c

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado êstiver ou venhâ a ser
integredo ao seu quadro técnico por meio de declaração êntregue no
momento da habilitaÉo ou da entrega das propostas.

CertiÍicamos que se encontra vinculado à presente CAT o atêstado
apresentado em cumprimento à Lei no 8.666i93, expedido pela pessoa
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das inÍormaÇÕes nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a veÍificaÉo da atividade profissional em

conformidade com a Lei no 5.194/66 e ResoluçÕes do Conselho
Fêderal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho
Avenida Alvares Cabral Santo Agostinho, 30 17G917

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteraÉo
posterior dos elementos cadastrais nêla contidos.

A autênticidade desta Certidão pode ser v€riÍicada em: https://cree-
mg.sitac.com br/publico/, com a chave: 5352c

de CREA-e

MG
0go8IAqAA1410ú1

@ôlhô-

Tel: 08000312732 E-mail:

Belo
Gerais

lmpresso em:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEM PEIXE
ESTAOO DE MINAS GERAIS

Praça Sáo Sebastião, no 440 B - Centro
Sem Peixe/MG - CEP: 3í41-000

ATESTADO DE CAPACIOADE TÉCNICA

Atendendo à solicitaçáo da empresa SONDART
SONDAGENS, FUNDAÇÔES E SERVTÇOS EtRELt - ME, com sede à Rua Joana D,Arc,
n'508, sala í01, Bairro Alvorada - João Monlevade/MG, inscrita no CNPJ sob o no
21 .975.82A10001-35, ATESTAMOS, para devidos Íins de direito que êxecutou para a
Prefeitura Municipal de Sem Peixe - Estado de Minas Gerais, o serviço de Sondagem de
Solo, tipo SPT (Standard Penetration Test), em diversos logradouros no municÍpio de Sem
Peixe, de acordo com a Dispensa n" 03712020 e Processo Licitatório n" 067l2O2O.

Periodo de execução dos serviçosz 2910612O2O à 3111212020.

Responsável Técnlco: Marina Costa Lima Torres Gervásio - CREA/MG n" 2461g11D

Locais dos serviços:

o Avenida Maria Paiva Repolês, si/n, bairro Nova Colônia - Sem Peixe/MG;
. Rua Jair Nunes Cordeiro, S/N, São Bartolomeu - Sem Peixe/MG;
. Distrito de São Bartolomeu - Sem Peixe/MG.

ART n": 142020000000061433135

Serviços prestados:

Quantidade total: 09 (nove) furos de sondagem - 108,30 metÍos, sendo:
. Execução de 03 (três) furos de sondagem tipo SPT (Standard Penetration Test; = 29,69

metÍos
. Execução de 03 (três) furos de sondagem tipo SPT (Standard Penetration Test) = 36,00

metros.
. Execução de 03 (três) furos de sondagem tipo SPT (Standard Penetration Test) = 42,59

metros.

Finalidade: Certldão paÍa flns de direito.

Atestamos que tais prestações de servigos foram executados satisÍatoriamente, dentro das
normas e especiÍicações técnicas exigidas.

Sem Peixe, 25 de maio de2021.

Sérgio
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Eder Pena
PÍefeito Municipal

CPF: 1 05 447.386-24
Civil e Seg

52.

Barros Cotta
Trabalho
129tO

CNPJ: 01.625.189/0001-70

Regional de Engenharia e Agronomia de
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.17G917 - Belo

o

CREA.
MGTel: 08000312732 E-mail: crea-mg@crêa-mg oíg br

Gerais

lmpíesso em: 0$0&403tr,nb1041
&ÉMô*Iod

i'7
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Ceíldão de Acervo Tócnlco - CAT

Resolugão No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolugâo No 2íE de 29 de Junho de'1973

Resolução No í094 de,31 de Outubro de2017
Resolução Nc í050 de 13 de Dezembro de 20í3

CREA G CAT COM REGISTRO OE

2878501
Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no'l .025, de 30 de outubro de 2009, do Confea,
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o
Acervo Técnico do profissional MARCOS VENICIUS GERVASIO referente à(s)Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Proíissional: mARcos vEliflclus GERvAslo
RogistÍo: t1G000005ílíED tG RNP: í{30920í0
Tltulo pÍoíissbnâl: ENGENHEIRO ClVlL, ENGENHEIRO ClvlL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número da ART: t1G20220880í85 Tipo de ART: OBRA / sERVIço Registrada em:2&to1t2o22
Forma d€ registro: SUBSTITUçÃO POR ERRO DE D|G|TAÇÃO participaÉo técnica: tNDtVtDUAL
Empresa contratada: SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERVTCOS E|RELI - tlE

Baixada em: 2810112022

CREA.
MG

Contratanto: Consorclo Opur Proj to3 CPF/CNPJ: 32.250.65Í1000l-26
EndeÍeço do contratanto: RUA ARAGUARI No: 741
Complemento: Sala 10í Bairro: BARRO PRETO

Cldade: BELOHORIZONTE UF: MG CEP:30190í14
Contrato: 03512021 Celebrado em: 27llgln21
Valo'Í do contrato: R§ 6.000,00 Tipo de contratent : Pessoa Juridica de Direito Privad )
Açâo lnstitucional: OutÍos
Endereço da obra/seMço: RUA ITAGUÁ No: S/N
Complemento: ESQUINA COM RUA JAOIR FERREIRA LAURIÃO Baino: CENTRO

Cldads: BRUiúADINHO UF: MG CEP: 35460000

Datrâ ds lnlcio: 07/102021 Conclusão efetivat 26n1n022
Finalldado: ESCOI-AR

Propri€tário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADINHO CPF/CNPJ: 18.363.929/m01.40

Awllad€ Técnkx: í6 - Execuçào GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > PRESSóES SOBRE OS SOLOS E RESTSTÊNC|A AO
CISATHAMENTO > #3.7.6 - DE EN iAlO FISICO DE SOLOS 49 - ExecuÉo d€ obre 12.00 unidade;

- 
Obaewaçôes

EXECUÇÃO DE í2 FUROS DE SONDAGEM TIPO SPT TOTALIZANDO 103 MTs, coNFoRME SoLIcITAÇÃo Do CoNTRATANTE. ART
VINCUIáDA À ART MÚLTIPIá N' MG20210789558.

- 

lníormaçõos Complomonlares 

-
CERTIFICAMOS, íinalmonto, que se en@ntÍa vinculado à present€ Certidão dê Acervo Técnico - CAT, o atostado contendo I Íolha(s), expedido
pêlo contratante da obra/serviço, a quem cabe a r€sponsabilidade pela veracidade e exatidão das informaÉ€s nêle constantes.

Certldão de Acervo Tócnlco no 2ô78501n022
2810112022,10t57

zBZ08

A Certideo de Aceno Táarico (CAT) à qual o atestado está vinculado
consütuirá prova da capacidade tócnkDproíissional da possoa jurÍdica
som€nte se o responsável tócnico indicado ostiveÍ ou venha a ser
intêgrado ao seu quadÍo têcnico por meio dê d€claraÉo entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

CeíiÍicamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93, expedido pela possoa

lurldicâ contÍatante, a qu€m cab€ a Íssponsabilidadê p€la veracidade
e exatidão das infoímaçóês nel€ constantês. É de responsabilidade
dêste Conselho a veriíicaÉo da atividade prolissional em
confoÍmidade com a L6l no 5.194/66 e Resolugões do Conselho
Fedorel d€ Engenharie e Agíonomia - CONFEA.

de Engenharia e Agronomla
Avilida AlvâÉs CebEl 1@0, Santo Agosünho, 30.17GOí7 - 8610

Este cêrtidão perderá a validade, caso o@Íra qualquer altêraÉo
posterior dos elementos câdastrais nela contidos.

A aut€nticidade desta Certidão podo ser verificâda em: htps://crea-
mg.sitec.com.br/publiccy', com a úave: zBZ08

k
Tol: 08000312732 E-msil: qea-mg@quíg org br

Gerais

lmprcsso €m: 28UÂil2q21rlü[ô51.
@ôyilor

a(- e
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ceRrtoÃo

A P. AVEIáR CONSULTORIA E SERVIçOS ElRELl, líder do Consórcío Opus Projetos, pessoa lurídica

de direito privado, com sede na Rua AraguarÍ, sí-L,7o andar, no Bairro Barro Preto, Belo Horizonte,

no estado de Minas Gerais, CEP: 30.19O-114, inscrita no CNPJ sob o n" 24.L27,74/.|OOO7-22, através

do Contrato Administrativo com a Prefeltura Munlclpal de Brumadlnho ne 51-2019 | PA 131-2018

I RP 021-2018 | PPRP 025-2018, atendendo à solicitação da interessada, ATESTA, que a empÍesa

Sondart Sondagens, Fundações e Servlços Elrell - ME, inscríta no CNPJ: 21..975.82810001-35,

serviços de sondagem a percussão tipo SPT (Standard Penetration Test), conforme descrito abaixo:

Finalidade: Certldão para ílns de dlrelto.

Certiflcamos ainda que os serviços foram executados satisfâtoriamente, atendendo às normas

vigentes e contratuais.

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2021.
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P.AVELAR
CONSULTORIA E

SERVTCOS

EIRELI:.24l 21 7 4400 0 I 22

Empresa Líder: P Avelar ConsultoÍia e Servlços Eirelli
corusóncto opus PRoJETos
CNPJ: 32.250.651/0001-26

A!rlnado de íorm dlgitàl ,pr
PIVELAÂCONSUtTOsIA E

5ERVICOs ErRtLt24r 2r 7it4000r22
Oados: 2021.1 2.1 5 r4*4O! {3!O'
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DIEGO s[.vA SANTOS
OiÍetor Comerclal / CPF: 054.355.966-10
Empresa tídeí: P Avelar ConsultoÍia e Serviços Eirelli
coNsóRcro opus pRorETos

CNPJ: 32.250.651/0001-26

CREA.
MG

tmpnsuem:2%_ÂjfÉ!I1

FLS.:
i1í

Serviço Prestado 12 (doze) furos de sondagem tipo SPT, totalizando 103,00 metros

Responsável Técnico Marcos Venícius Gervásio

CREA/MG n'51.118/D

Endereço obra Rua ltaguá com Rua Jadir Ferreira Laurião, s/n, Centro -
Brumadinho/MG.

Prazo de execução dos

serviços

07 / Lo I 2O2t à 03 I 77 I 2O2t

ART (Anotação de

Responsabilidade Técnlca)

MG20210789558

www.pavelarengenha ria.com,br

Conselho

Tel:080m3í2732

Â

k
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CRA G CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

28691

Gonselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade

CERTIFICAMOS, em cumP rimento ao disPosto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenhari a e Agronomia de Minas Gerais -

Acervo Técnico do profissional MARCOS

Técnica - ART abaixo dlscriminada(s):

VENICIUS GERVASIO referente à(s) Anotação(ões) de

ProRssional: MARCOS VENICIUS GERVASIO

Registro: MGO00O051118DMG RNP:1403092010

TítuloproÍ]ssional:ENGENHEIRocIVIL,ENGENHEIRoCIVIL.ENGENHEIRoDESEGURANÇADoTRABALHo

Baixada em: 1511212021

lnformaçóes ComPlementares 

-

Certidáo de Acervo Técnico no 2869í50/2021
1511212021' 16:55

WdwxB

Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N I
Resolução

nà.ãrlçaró N 7

iãiãiróà" u' í3

A Certidão de AceNo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

"t^tiiiritj 
prova da capacidade tecnico-PÍofissional da pessoa jurídica

rÀr"nt" se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integraOo ao seu quadro técnico por meio de declaraçâo entregue no

moriento da habilitaçáo ou da entrega das propostas

CertiÍicamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

ájresentaao em cumprimento à Lei no 8'666/93, expedido pela pessoa

jurÍdica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela v^eracidade

ã exatidão das informaçóes nele conslantes E de responsabilidade

ã"st" cons"tno a verificação da atividade proÍissional em

contormiOaOe com a Lei n" S tS+lOO e Resoluçóes do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA'

Número da ART: MG20210435070 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em:3010712021

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação tecnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERVICOS EIRELI'ME

Contratante: vlAvoz EIRELI CPF/CNPJ: 05'874'4471000í'03

No: 1710
Endereço do contratante: AVENIDA GETÚL|O VARGAS 

Bairro: FUNCIONARIOS
Complemento: SALA701 UF: MG CEp: 30112021
Cidade: BELO HORIZONTE

Contrato: 012t2021 Celebrado em: 2210612021

Valor do contrato: R$ 8.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado

AÇão institucional: Outros No: S/N
End"r"9o da obra/serviço: OUTROS DIVERSOS LOGRADOUROS

Bairro: :RlMlSA
Complemento: UF: MG CEp: 33045090
Cidader SANTA LUZIA

Data de início: 2910612021 Conclusão fieliva:1210712021

Finalidade: OUTROS C'F/CNPJ: 18.715.409/0001-50

Proprietário: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA

Atividade Técnica: í6 - Execuçáo GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > PRESSÓES SOBRE OS SOLOS E RESISTÊNCIA AO

CISALHAMENTO > #3.7.6 - OãÉNSnro Flstco DE SOLOS 49 - Execução de obra 18.00 unidade:

- 
Observaçôes 

T
EXECUÇÃO DE 18 FUROS 

E
08 FUROS DE SONDAGEM B
02 FUROS DE SONDAGEM L
08 FUROS DE SONDAGEM

CERTIFICAMoS,íinalmente,queseencontraVinculadoàpresenteCertidáodeAceNoTécnico_CAT,oatestadocontendo2folha(s),expedido
pelo contratante oa ooralserviçàl-a qr"- 

"à0" 
a ..esponsaoliioáãà pLta veracioaoe e exatidáo das informações nele constantes

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteraÇão

posterior dos elementos cadastrais nela contidos'

A autenticidade desta Certidão pode ser VeriÍlcada em: https://crea.

mg sitac.com.br/publico/' com a chave: WdwxB

Conselho
Avenida

e Agronomia de

Alvares Cabral 1 600, Santo Agostinho, 30 170-917 - Belo
CREA.

MG
1gí3lã!zô,i§óÀÍY.Têl: 08000312732 E-mail:

asG
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ATESTADO TECNICO

Atestamos para os devidos fins que a SONDART SONDAGENS, FUNDAÇÕES E

SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita sob o GNPJ N" 21.975.828/0001-35' CREA MG

N"68706,localizadaemJoãoMonlevade/MG,executouparaaempresavlAVOZ

EIRELI, inscrita sob o GNPJ N' 05.874.447100O1-O3 e localizada à Avenida Getulio

Vargas, 1710, sala 701, bairro Funcionários - Belo Horizonte/MG, os serviços de

sondagem a percussão tipo sPT em diversas localidades no município de Santa LuzialMG

abaixo listados, conforme contrato n" 10312021, firmado entre a Yiavoz Eireli e a

Prefeitura Municipal de Santa Luzia'

DADOS DOS SERVIÇOS:

- RESpONSÁvrl TÉCNICO: MARCOS VENÍCIUS GERVASIO - CREA 5l ' l l8/D

- PERÍODO DE EXECU çLOt 29106 it tztot tzozt

- ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART): MG2021043s070

- FINALIDADE: CERTIDÃO PENA FINS DE DIREITO

AV. Getúlio Vargas, 1710 Sala 701 - Funcionários - Belo Horizonte/MG cEP: 30.112.021 Tel.: (31) 3281-5760
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de CREA-
Avenida Alvares Cabral 1600. Santo Agostrnho,

MG
1gJÂl20eÂ.j6"J,ui01

,,s.,i4Í-

PROF.
TOTAL (M)

QUANT.
FUROS

ENDEREÇO TERRENO

60,00 m08 furos

Teixeira da Costa,
LuzialMG

viaduto, Rodovia
bairro Vila Olga

Camilo
Santa

Fonte em frente ao

21,00 m02 furos

Sobrinho. ll74-1186'
Luzial}l4G

Raul Teixeira
bairro Carnelos

da Costa

- Santa
Praça Adeodato, Av

52,00 m08 furosMirante das Maravilhas, das maravilhas,estrada

bairro frimisa - Santa

Tel; 08000312732 E-mail

30.170-917 -

Ge

lmprêsso em:
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Quanti<ladetotal:18(dezoito)furosdesondagemtipoSPT(StandardPenetrationTest):
133,00 metros.

os serviços Íbram executados dentro das normas e especificações técnicas de prazo e

qualidade exigidas.

Por ser verdade, firmo o Presente.

Belo Horizonte/MG, 14 de dezembro de 2021
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SINVAL
LADEIRA:1 3797247672

Assinado de forma digital por SINVAL

LADEIRA:13797247672
Dados: 2021 .l 2.1 4 I 3:53:21 -03'00'

Sinval Ladeira - CPF: I 37.972.476-12
Sócio ProPrietário

Viavoz Eireli - CNPJ: 05.874.44'7/0001-03

Av. Getúlio Vargas, 1710 Sala 701 - Funcionários. Belo Horizonte/Mc CEP: 30.112-o21 Tel.: (31) 3281.5760

Conselho Regional de e Agronomia de

Avenida AlvaÍ€s Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917' Belo
CREA.

MG

IfÉ. 18

Tel: 08000312732 E-maili
lmpresso em: 1 Uí320?Âd+Í&O1'
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CeÉidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No í025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de í973

Resolução N" í 094 de 3í de Outubro de 2017
Resolução No 1050 de 13 de Dezembro de 20í3

CREA G CAT COM REGTSTRO DE

287661
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o

Acervo Técnico do profissional MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO referente à(s) Anotação(ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

ProÍissional: MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO

Registro: MG000024619íD MG RNP: í418858170

Titulo pÍoÍissional: ENGENHEIRA CIVIL

Número da ART: |nG2O22O8622gO Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em:2010112022

Forma de registro: lNlClAL Participagâo técnicâ: INDIVIDUAL

Empresa contratada: SoNDART SONDAGENS, FUNOACOES E SERVICOS EIRELI - ME

Baixada em: 2010112022

Contratante: VIAVOZ EIRELI CPF/CNPJ: 05.874.44710001-03

Endereçodocontratante:AVENIDAGETÚLlOVARGAS N":1710

Complemento: SALA 701 Bairro: FUNCIONÁRIOS

Cidade: BELOHORTZONTE UF: MG CEP: 301'12021

ContÍato: Celebrado en:0410112022

Valoído contrato: R$ 8.000,00 Tipo de contratante3: Pessoa Juridica ds Direito Privado

Açâo institucional: Outros

Endereço da obra/seÍviço: OUTROS DIVERSOS LOGRADOUROS No: S/N

complemento:Bairro:JARDIMVILARICA
Cidade: pASSOS UF: MG EP: 379010í6

Data dê início: 1OlO1l2O22 Conclusão eÍetiva:2110112022

Finalidade: INFRAESTRUTURA

Proprietário: VlAVozElRELl PFICNPJ: 05874-447/0001-03

AtividadeTêcnica:í6-ExecuçãoGI OTECNTAEGEOLOGIAOAENGE HARIA>SONDAGENS>DESON AGEMGEOTÉCNICA>#321.?-A
PERCUSSÃO 55 - Execuçãode se tiço técnico 10'00 unidadê;

- 
Observações

ExEcuÇÃo DE SoNDAGEM Ttpo spr EM DtvERSos LocRADouRos, coNFoRME sollclTAÇÃo Do CoNTRATANTE, sENDo: - 03

FURoSbE SoNDAGEM NA RUA NITERÔI. EROSÃO DA RUA NITEROI, JARDIM HARMONIA. PASSOS/MG;.05 FUROS OE SONDAGEM NA

núeltoa pelrraaREs, cóRREGo sÃo DoMtNGoS, JARDTM vrLA RtcA - PASSos/MG; - 02 FURoS DE soNDAGEM NA RUA ANTÔNlo

MILToN DE FARIA, cAMPo DE FUTEBoL, JARDIM ITÁLIA - PASSOS/T/G VINCULADA A ART MULTIPLA N. MG20220853824

- 

lnformações Complementares 

-
CERTIFICAMOS, finalmentê, que se encontra vinculado à pÍesente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado Gontendo 2 folha(s)' expedido

pelo contÍatante da obra/serviço, a quem câbe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das inÍormaçÕes nele constentes

Cêrtidão dê Acervo Técnico n'28766'16/2022
2'110112022,09:48

YW73b

A Csrtidão de AceÍvo Técnico (CAT) à qual o atestado êstá vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica

somentê se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaraçâo entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

CertiÍicamos que se encontÍa vinculado à presente CAT o atestado

apÍesentado êm cumprimento à Lei no 8.666/93, êxpedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidáo das iníormaçÕes nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade proÍissional em

conformidade com a Lei n" 5.194i66 e do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia -

Conselho
Avenida Alvares CabÍal 1600, Santo Agostinho, 30 '170-917 -

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquêr alteração
posteíior dos elementos cadastÍais nela contidos.

A autenticidade desta Certidâo pode ser veriÍicada em: https://crea'

mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: YW73b

e Agronomia Minas Gerais
Horizonte/MG

CREA.

atura

íUas.:
o

Tel: 08000312732 E-mail:
lmpresso em:

MG
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos a pedido da interessada e para os devidos fins que a empresa

SONDART SONDAGENS, FUNDAÇÓES T SERVIÇOS EIRELI - ME, iNSCTitA NO

CNPJ: 21.975.82A10001-35, CREA MG n" 68706, sediada à Rua Joana D'arc, n"

508, sala 101, Bairro Alvorada - Joáo Monlevade/MG, executou para a empresa

VIAVOZ ElRELl, inscrita sob o CNPJ: 05.874.44710001-03 e localizada à Avenida

Getúlio Vargas, n" 1710, sala 701, bairro Funcionários - Belo Horizonte/MG, os

serviços de sondagem à percussão tipo SPT (Standard Penetration Test) em

diversas localidades do município de Passos/MG abaixo listados, conforme

contrato firmado entre a Viavoz Eireli e Serviço AutÔnomo de Agua e Esgoto de

Passos/MG.

DADOS DOS SERV!ÇOS:

ART n": MG2O22O853824

Responsável Técnico: Marina Costa Lima Torres Gervásio - CREA/MG n"

246.191|D

Período de execução dos serviços: 1OlO1l2O22 à 1810112022.

Flnalidade: Certidâo para fins de direito.

02 furos sondagem

Quantidade total: 10 (dez) furos de sondagem tipo SPT
Test) = 107,00 metros

Avenida Getúlio Vargas, 1-7LO - Sala 701 - Funcionários -
30112-021 Tel.: 3281-5760

Engenharia e Agronomia Minas Gerais
1600, Santo Agostinho, 30 170-9'17 -
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Conselho
Avenida Alvares

CREA.
MG

-' --TOUFLS. { Ear

DescriÇão dos servlÇos Quant. (M)Local do Serviço Executado
38,00 m

54,00 m

Rua Niterói, s/n, (Erosáo da Rua
Niterói), bairro Jardim Harmonia -
Passos/MG.
Avenida Palmares, s/n, Córrego São
Domingos, bairro Jardim Vila Rica -
Passos/MG.

03 furos de sondagem

05 furos de sondagem

'Í5,00 mRua Antônio Milton de Faria, s/n,
Campo de Futebol, bairro Jardim
Itália - Passos/MG.

Tel: 08000312732 E-mail

Horizonte/MG

lmp.esso em: 211L1'W2$âs4!€;il
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Atestamos ainda que, os serviços foram executados dentro das normas e
especificaÇões técnicas de prazo e qualidade exrgidas.

Por ser verdade, firmo o presente.

Belo Horizonte, 20 de janeiro de 2022

§vtvz

_,é_/6á tP-âSS';^,S'['

(u
!
.2
E
o)

ôi
No
N
(o
(o
(o
t*
@N
c
o
ro
E
E
o)o
,(u (\
^N:oõ§
ãs=\.E->N

U'o
.E

o)
!
.§
Eoc
o
q)

o)
o.E
o
-cc
o)
o)c

lr.J

o)E
oc
.9g)
o
É

oc
oD
(E

.9.
o,
E
o)o
(!
c
ooc
o)

o
C
o)
E
foo
E
o
o

LU

Sinval Ladeira - CPF: 137.972.476-72
Sócio Proprietário

Viavoz Eireli - CNPJ: 05.874.447 10001 -03

Avenida Getúlio Vargas, LTLO - Sala 701 - Funcionários - Belo Horizonte/MG
CEP: 30112-021 Tel.: 3281-5750

Conselho e Agronomia Minas Gerais
Av€nida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.'17G9í7 -
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CREA.
MG
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T6l: 08000312732 E-mail:

Horizonte/MG

lmpresso em: 2 @112Q2À,i8"0trfl
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CeÉidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 2í8 de 29 de Junho de í973

Resolução No'1094 de 31 de Outubro de2017
Resolução No í050 de í3 de Dezembro de 2013

CREA G CAT COM REGISTRO DE A

287 166
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no'l .025, de 30 de outubro de 2009, do Confea,

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG,

Acervo Técnico do proÍissional MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO referente à(s) Anotação(ôes) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

ProÍissional: MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO

Registro: MG0000246191O MG RNP: í418858170

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL

Número da ART: Mc20210820224 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 2811212021 Baixada em: 2811212021

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participaçáo técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: SONDART SONDAGEiIS, FUNDACOES E SERVICOS EIRELI - ME

Contratante: P.AVEI-AR CONSULTORIA E SERVIçOS PFICNPJ: 24.121.74410001'22

EndeÍêgo do contratante: RUA ARAGUARI N': 51'l

Complemento: ToANDAR Bairro: BARROPRETO

Cidade: BELoHoRIzoNTE UF: MG EP: 30'190110

Contrato: O4'll2O21 Celebrado em:2811012021

Valor do contrato: R$ 8.000,00 Tipo de contratantêê: Pessoa Juridica de Direito Privado

AÉo institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: AVENIOA ALTAMIRA No: S/N

Complemento: Bairro: CAMARGOS

Cidade: tBtRtTÊ UF: MG rEP: 32400000

Data de início: 0811112021 Conclusão eÍeliva:2211212021

Finalidade: RESIDENCIAL

Proprietârio: MUNICIPIO DE lBlRlT CPF/CNPJ: í8.715'490/0001-78

Arividade Técnica: í6 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > PRESSÓES SOBRE OS SOLOS E RESISTÊNCIA AO

C|SALHAMENTO > #3.7.6 - DE ENSAIO FiStCO OE SOLOS 55 - Execução de serviço técnico 42 00 unidade;

- 
Observações

EXECUÇÃO DE FUROS DE SONDAGEM TtpO SpT (STANDARD pENETRATTON TEST), CONFORME SOLICITAÇÃO E RESPONSABILIDADE

Do coúTRATANTE, sENDo: '28 FURos DE soNDAGEM NA AV. ALTAMIRA, BAtRRo CAMARGoS - lBlRlrÊ/MG;'

- 

lnformações Complementares 

-
CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se oncontra vinculado à presente Certidão do Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 Íolha(s), expedido

pelo contratánte da obre/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela verâcidade e exatidão das inÍormaçÕes nele constantes

Certidão ds Acervo Tácnico n" 2871665/2021
28112J2O21, 16:12

zczgb

A Certidão de AceNo Têcnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-proí]ssional da pessoa juridica

somêntê se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaraçâo entregue no

momento da habilitaÉo ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presenlê CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei no 8.ô66/93, expedido pela pessoa

,iurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informaçôes nelê constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividadê profisslonal em

conformidade com a Lei n' 5 194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomiâ - CONFEA

Conselho Regional
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30 170-9'17 - Belo

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteraÉo
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

mg.sitac com.br/publico/, com a cnave: ZCZ9\

e Agronomia CREA.
MGTel: 08000312732 E-meil: br

nas Gerais

lmoresso em: 2&;l3laq3f, "â§-16a.3

tr
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Flnalldade: Certldão para flns de dlrelto.

Atestamos os serviços foram executâdos setisfatoriamente, atendendo às normas e

especificações técnicas exigidas. não havendo em nossos reglstros, fatos que desabonem sua

conduta e responsabilidade com as obri8ações assumidas.

Belo Horizonte./MG, 15 de dezembro de 2o21.
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DIEGO SANTOS
oiretor Comercial / cPF: 054.355.966-10
P, AVELAR CONSULTORTA E SERVIçOS EIRELI

CNP ): 24.\21.7 44/OOO1-2Z

p. AVELAR CONSULTORIA E SERVIçOS EIRELI

CNP ): 24.1.2t.7 44/OOOL-22

_1

Conselho Regional Engenharia e Agronomia
Avênida AlvaÍes Cabral '1600, Santo Agostinho, 30 í70-917 -

CREA.
MG

28ÁÉê0e1,,is1643
^g!,EEàúr.h

TLS.;

www. pavela rengen haria.com.br

Tel: 08000312732 E-mail:

Minas Gerais

lmprgsso em:

A p- A\//E!ÂR CONSULTORIA E SERVTçOS ElRELI, pessoa iurídlca de direito Privado, com sede na

Rua Araguari, 5L!,7e andar, no Balrro BarÍo Preto, Belo Horizonte, no estado de Minas 6eraÍs,

cEP: 30.190-114, lnscrlta no CNPJ sob o n' 24.L21.744/OOO1-22, através do contrato

Admlnlstrativo com a pÍefeltura Munlclpal de lblrlté ne o93/202a ARP ne OLOl2O2l PE ne

OOAI2]O2L pA ne O3A/2O21, CERTIFICA, que a empresa SONDART SONDAGENS, FUNDAçÔES E

SERV|çOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ: zr.g75.A2a/OOO1-35, CREA MG n'68706, com sede à

Rua Joana D'arc, n' 5O8, sala 1O1, Bairro Alvorada - JoSo Monlevade/MG, executou os serviços

de sondagem a percussão tipo SPT (Standard Penêtretion Test) em têÍreno localizado à Avenlde

Altamlra, s/n, Camargos - lbirité/Mc.

. Responsável Técnlco: Marine costa Lima Torres Gêrvásio - CREA/MG n' 246.19L/O

: 
"*n': 

Mc2o21o7o2162



Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução No 2'18 de 29 de Junho de 1973

CREA G

Página í/3

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

28710761202
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade em

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea,

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG,'

Acervo Técnico do profissional MARCOS VENICIUS GERVASIO referente à(s) Anotação(ões) de

Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MARCOS VENICIUS GERVASIO

Registro: MG0000051í'l80MG RNP: 1403092010

Título profissional: ENGENHEIRO ClVlL, ENGENHEIRO ClVlL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número da ART: MG202í0391243 TiPo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada €m: O5lO7l2O21

Forma de registro: lNlClAL Participaçâo técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERVICOS EIRELI'ME

Contratante: MUNICiPIO DE SANTA BÁRBARA/MG

Endereço do contratante: PRAÇA CLEVES oE FARIA

Complemento:

Cidade: SANTA BÁRBARA

Contrato: 05112021 Celebrado em:1510612021

Valor do contrato: R$ 236.904,43 Tipo de contratentee: Pessoa Juridica de Oireito Público

AÉo institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: OUTROS DIVERSOS LOGRADOUROS E AREAS OO MUNICIPIO No: -

complemento: Baiíro: -

Cidade: SANTA BÁRBARA UF: MG CEP: 35960000

Oata de início: 2910612021 Situação: ati idade em andamento

Finalidade: OUTROS

Proprietário: MUNICIPIO DE SANTA BARBARNMG CPF/CNPJ: 19'391 945/0001-00

Atividade Técnica: í6 - Execuçáo GEOTECNTA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE SONDAGEM GEOTÉCNICA > #3.?.1.2 - A

PERCUSSÃO 55 - ExecuÉo de serviço técnico 2400.00 metro;

- 
Obsorvações

EXECUÇÃO DE 2.400 METRos DE SoNDAGEM Ttpo spT EM DtvERSos LocAlS Do MUNlclPlo DE SANTA BÁRBARA, CoNFORME

CONTRATO N. O5.l/202í, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÓES DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N" 01412021, PROCESSO N'

096t2021.

- 

lnÍormaçóes Complementares 

-
CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/servigo, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Cêrtidão do Acêrvo Tácnico no ?87107612021
231121202'1,09:56

4337A.

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-proÍissional da pessoa juridica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadÍo técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitaçâo ou da entrega das propostas.

CertiÍicamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93, expedido pela pessoa

iurídica contratante, a quem cebê a responsabilidade pêla veracidade

e exatidão das informaçõ€s nele constantes. Ê de responsabilidads

deste Conselho a veriÍicação da
conformidade com a Lêi n' 5.194/66

atividade proÍissional em
Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia -

Conselho Regional de

CPF/CNPJ: í 9.391.945/0001 -00

N":122
Bairro: CENTRO

UF: MG CEP: 35960000

Esta certidão perderá a validade, caso ocoÍra qualquer alteraÉo
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode seÍ verificada em: https://crea-

mg.sitac.com br/publico/, com a chave: 43374

Engenharia e Agronomia

.ú

Avenida Alvarês Cabral 1600, Santo Agostinho, 30 170-917 - Belo

Tel: 08000312732 E-mail: crea-mg@crea-mg org br

CREA-
MG

inas Gerais

I mpresso em : 23l,12l@,á^ 
"à§ry,1í,2Á
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l)Íctell.u,o dc

Santa
Bárbara

Página 1 r,le 2

5ccÍetaílô Munrcipôl

c UÍbaniimo

ATNSTADO I}N, CAPACIDl\DIi'I'IICNICA

^tostantos 
n pcdido <la intcrcssatla c parár os deviclo-s lin.s qtrc :t ctnprc.sfl SONI)^lt'l'

soND^GDNS, FUNDAÇÕI1S D SlrllvlÇos EIRpI-l - MIi, irrsc'ita 1o cNP.l:

21.9?5.828/0001-35.CRE^MCrr"6li706,scdindtàllu:r.ÍoartaD'arc,tt"508,snll l0l,Baillo

Âlvorada rrit ci<lade de Joilo lvÍorrlcvadc/MC, cstít cxccutitttdo parit a l>llDIrOI'I'lllLA

MtJNlCll,^L t)tc S/tN'l'A I|ÁlaBÀRA, os scrviços de sontlagcnr n PeIclrs.são lipo Sl''l'

(Starrdard Pcnctrntion'l'cst) crn divcrsas locnlitlnde.s no ntttnicí;:io dc Snttln Bórtranr, «lc acordo

conr o Corttmlo.

DADOS CONTRATUAIS:

Contrfltnntc: Prefcitura Municipal rlo Santn llírbala/tvl(i - CNP.I: 19.3r1.94510001-00, l)r'itça

CÍevcs lraria, 122, Ccntro.

llcsponsávct Tócnico: Marcos VcrlÍcitrs Ccrviisio - CRDA/lvlC n" 5l - I I li/t)
All'l' nor MG202l 10391243

Rcsponsávcl Técnico Conrplcurcnt:rr: Matirta Co.sta Lirna 'l'olres Cr:rviisio - CI{F,Â/MC rl"

246.t9tlD
AR'I' CorrrplerttcnÍa r rto: MC2O2I 04 597 Os

Contmto: Ata de Rcgistro (to Plcço rr" 051/20 19, I)rogão 014/20?-1, Ptoccsso rt" llt)6l2i2l .

I'críotln (lo contr:rlo: ?910612021 n l4!0612022.

Pcriorlo rlc cxccução rlos scrviç<t.s tlcstc :ttcsí:ttlrt O6lO7l202l à 19108120?l

Vllor rto collroto: R$ 236.904,43 (Duzeutos c trinta o ssis nril, novccclltos c qtlolro IeÍtls e

quarcrrtfl c três cc[tavos).
Valor «los scrviços cfctivlnrcntc cxccutrtlos confortnc no contl'âlo origirrnl: lt$ 26.291,39

(Vinte e seis rrril. duzentos c novents c uttt tceris c tritrta c novc cctrtnvo.s)-

PLANILIIA DD SBRVIÇOS D QUANTIDADtrS EXECUTADAS

o tlos lrr lr t.

04 (quatro) [ttt'os «lc strtttlllgctlt
SP'[' (Stuntlald Pertctrntiun l't:st)

03 (trôs) luros do son<hgcttt
I'cr)otl:ll ion I ost)

9.utE
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EüO
F or,o5E :o- O).:o (o!:í.6+:i:
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ó O E.À
[rJ d'; ô]

g Rua CÍistlano G€o Maia,95 lCenlÍo I Sanla Báíbam I MG | 35960'000
! (3í ) 383243It9 ou (31) 3832'1734 (! santabarbara'rn!'gov'br

*3 obras@santabarbaro.mO.gotrbÍ / adm-obras@salaboÍbÍâ.mg.gov.bÍ
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Locll rlu Scrviço ExccttÍ:rtlo .l cscl.l
Estrada <lc Corrccição, s/tt, Zona Rtrral,

Clorrrunidadc ltural l'aiol - Sanla

Birbanr/MC

06 (sois) Íirros <io sortdirgcttt li1:o

SI''l' (Stan<larcl l'crlctratioll'l'cst)
_12,00

Ilstrada tlo 'l'angirrr, s/n Zorta Rtrral,
Conrunidnde Rural 1'nttgiru - Santa
Ilárbrrr/MG

06 (seis) [utos «lç sotttlagcttt ti1:o

SI'>'l' (Standarcl l'crrctr alion'l'cst)
5 1,00

Avenidn tlo Ouro, lrtlelligação Bairros
Ccrtlro c Cirrnpcstrc - Sirnla Biirtrala/MG.

r18,00

Distrito de Barra Feliz
t]árbarrr/MG.

Sarrtir

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia Minas Gerais
Av€nida Alvares Cabral 1600, Santo Agostanho, 30 17G91 7

CREA.
MGTel: 08000312732 É-mail:

Horizonte/MG

lmpresso em: 23ÁÉl2q3'1r"&tr121
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l,íL-Ícitt!r.f de

Santa
Bárbara

sonrlagcru tipo
tarrrlirltl

Irirrrlittndc: Ccrtidaio partt Íius tlc dirciÍo.

^tcstatlos 
aincla qrrc, os scrviços lbrarn cxccuta<los cottt rlrralidndo slrtisftrttiria, aterltlctltltr as

exigências conlmluais.

Snnta l3ít'bat'n, l3 dc tlczcrttbro dc 2021

Ítobson
Sccrctário Municipal dc lrtft'acsttrrtttra c Ut'banismo

Página 2 de 2
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Dislrito de Floúlia - Snnta l)árbara/MG 3íl,00

Distli(o dc Bate ias - Sattta Bír'brrra/MG. 04 (qrralr o) Íirros do sotrtlitgcltt tipt'r

Sl''l' (Standard l)enctt'atiort'lesl)
46,C0

Conselho
Avenida

lmpresso em:

e
Santo Agostinho, - Belo

Tel: 08000312732 E-mail: crea-mg@qea-mg org br
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CREA- G
281816

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o

Acervo Técnico do profissional MARcoS VENlclUs GERVASIo referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade

Técnica - ART abaixo discriminada(s):

ProÍissional: MARCOS VENICIUS GERVASIO

Registro: MG0000051íí8D MG RNP: í403092010

Titulo profissional: ENGENHEIRO ClVlL, ENGENHEIRO ClVlL, ENGENHEIRO OE SEGURANÇA DO TRABALHO

Certidão de Acervo Técnico - CAT

o í025 de 30 de Outubro de 2009
No 218 de 29 de Junho de í973
'1094 de 31 de Outubro de2017
í050 de í3 de Dezembro de 2013

CAT COM REGTSTRO

Númêro da ART: í420í900000005606091 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em:2211012019

Forma de registro: lNlclAL Participação tecnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERVICOS EIRELI-ME

Baixada em: 0210712021

MG
0ZAroq3íi.is17ú1

&!ls!ôsile.

contratante: MUNTCíP|O OE SANTA BÁRBARA GPF/CNPJ: 19.391'945/0001-00

Endereço do contratante: Preça CLEVES DE FARIA No: 122

complemento: Bairro: ENTRo

cidade: santa Bárbara UF: MG CEP: 35960000

Contrato:088/19 Celebrado em:04/09/20'19

Valor do contrato: R$ 1 69.034,40 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Di ito PÚblico

AÉo institucional: Outros

Enderego da obra/serviço: Área oIVERSOS LOGRADOUROS No:

Complemento: Bairro:

Cidade: Santa Bárbara UF: MG CEP: 35960000

Data de inicio: 1711Ot2019 Conclusão e tiva: 03/09/2020

Finalidade: OUTROS
proprietário: MUNlciPlo DE SANTA BÁRBARA GPF/CNPJ: 19 391-945/0001-00

Atividade Técnice: 7 - ExEcuçÃo ourRAS FTNALTDADES - cRupo A(ctvtL) > #'loo3-1059 - SONDAGEM 26 - ExECUçÃo oE oBRÀsERVlço

2000 mêtro;

- 
Observagões

EXECUÇÃO DE 2OOO MT DE SONDAGEM TtpO SpT EM OTVERSOS LOGRADOUROS, CONFORME CONTRATO 088/2019, DE ACORDO COM

AS ESpÉCtF|CAÇOES Do TERMo DE REFERÊNC|A pREGÃo PRESENCIAL 06s/2019, PRocESSo 205/2019.

- 

lnformações Complêmentares 

-

. coNSTA REGISTRADO NESTE CONSELHO ATRAVES DA ART No 14201900000005606091 O VALOR DO CONTRATO DE R$169.034'40 E

NO ATESTADO EMITIOO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA EM 2810612021 CITA O VALOR FINAL DE RS39 659'94

CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 Íolha(s), expedido

pêlo contratente da obra/serviço, a quem cabe a rêsponsabilidadê pela veracidade e exatidão das informações nele constantes'

Certidão de Acervo Técnico no 2818165/2021
0210712021, 16:55

W0285

A Certidão dê Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa.iurídica

somente se o responsável técnico indicado êstiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio dê declaração entregue no

momento da habilitaÉo ou da entrega das propostas

CertiÍicâmos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei no 8.66ô/93, expedido pela pessoa

jurídica contratantê, a quem cabê a responsabilidade pêla veracidade

L exatidão das informações nel€ constantes. É de responsabilidade

dêste Conselho a veriÍicação da atividade profissional em

conformidade com a Lei no 5.194i66 e ResoluçÕes do Conselho

Federal de EngenhaÍia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidâo perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elemenlos cadastrais nela contidos

A autenticidade desta Certidáo podê ser verificada em: https://crea-

mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: W0285

I de Engenharia e Agronomia de
Avenida Alvres Cabral í600, Santo Agostinho, 30 1 70-9'17 - Belo

CREA.
Têi: 08000312732 E-mail: crea-mg@crea-mg org br

Gerais

lmpresso em:
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PÍeFeltura de

Santa
Bárbara

Secretãria Municlpal
de lnfÍaestÍutuÍa
e UÍbanismo

ATESTADo DE cAPACTDADE rÉcNrca

Atestamos a pedido da interessada e para os devidos frns clrre a empresa SONDART

SoNDAGENS, FUNDAÇÕES n SER\rIÇOS EIRDLI - ME, inscrita no CNpJ:

21.975.828/0001-35, CREA MG 68706 sediada à Rua Joana D'arc, no 508, sala 101, Bairro

Alvorada na cidade de João MonlevadeAvÍG, executoLl para a PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA, os serviços de sondagem a percussão tipo SPT

(Standard Penetration Test) em diversas localidades no mruricípio de Santa Bárbala de

acordo com o contrato.

DADOS CONTRATUAIS:

Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Bárbara MG CNPJ n" 19.391.945/0001-00,

Praça Cleves de Faria, 722, Centro.

ART: I 4201 90000000560609 I

ART Complementar': 14201 900000005626206

Responsáveis Técnicos:

Karine Júlia dos Santos - CREA,/MG n" 288.918/D

Marcos Venícius Gervásio - CREA^4G n' 51.1 18/D

Contrato: Ata de Registro de Preço n" 088/2019 proveniente de licitação na modalidade

pregão presencial no 065/2019, processo n" 205/20L9

Periodo: 17 / 1012019 aÍé 03/09/2020

Valor do Contrato: R$ 169.034,40 (cento e sessenta e nove mil, trinta e quatro reais e

quarenta centavos)

Valor dos Serviços Efetivamente Executados Conforme no Contrato Original: R$

39 ,659,94 (trinta e nove mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e noventa centavos) ,.
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Página I de 2

oE
õ
N
Eg
coo
o
No
§

6â

E tã§=3 E3I a 9
F;6tt
@ o.Y

R3 E.Eo N c.-

E§€E.EO !D !úb à;o ^E'óUE
I
6
I
oc
I
Eo
E)0o
E
o

.FLS.i i 5E'

,i

O

de Engenharia e Agronomia
Alvares Cabral 1600, Ssnto Agostinho, 30.í7G917 -

CREA.
MG
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Tel: 08000312732 E-mail:

Minas Gerais

lmpresso em:
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Quantidacle total: 40 (quarenta) furos de sondagem tipo SPT (Standard Penetlation Test) :

448,00 metros.

Atestamos ainda que, os serviços foram executados com qualidade satisfatória, atendendo

as exigências contratuais.

Robson do Nascimento
Secretário Municipal de Infraestruttua e ut'banismo.

0 Rua Cristiâne Geo Maia, 95 | CentÍo I santa Bárbara I MG | 35960-000
L (31) 3832-4389 ou (31) 3832-1734 @ saniaberbara.mg.gov.br

E obras@santabarbara.mg.gov.br / adm_obras@salabarbra.mg.gov.bÍ
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Local do Serviço Executado

Rua 03, n" 359, bairro São Bernardo
Santa Bárbala./MG

Descrição do Seviço Executado Quant. (m)

2 (dois) Íüros de sondagem tipo
SPT (Standard Penetration Test)

20,00

Rua Maria André Avelina, n" 245,bairro
Vista Alegre - Santa Bárbara/MG

2 (dois) furos de sondagem tipo
SPT (Standard Penetration Test)

21,00

Rua Gentil Macedo, n" 41, bairro São
Vicente II - Santa Bárbara/MG

2 (dois) furos de sondagem tipo
SPT (Standard Penetration T'est)

24,00

Travessa Jordano Mafra, n" 103, bairro
São Bemardo - Santa Bárbara/MG

2 (dois) firos de sondagem tipo
SPT (Standard Penetration Test)

37,00

Rua Principal, n" 404, bairro Santana do
Morro - Santa Bárbara,/MG

2 (dois) furos de sondagem tipo
SPI' (Standard Penetration Test)

18,00

Avenida Conselheiro Afonso Pena,
baino Mãe Catarina - Santa Bár'bara/lvÍG

3 (três) furos de sondagenr tipo
SPT (Standard Penetration Test)

3 8,00

Mediações da Praça Leste de Minas,
bairro Centro - Santa Ilárbara/MG

13 (ieze) furos de sondagem tipo
SPT (Standard Penetration Test)

156,00

Avenida do Ouro, Centro - Santa
Bárbara/MG

3 (três) furos de sondagem tipo
SPf (Standard Penetration Test)

35,00

Praça Joaquim Aleixo, n" 75, bairro
Centro - Santa Bárbara/MG

10 (dez) furos de sondagem tipo
SPT (Standard Pcnetration Test)

88,00

Rua Quatro A, N"152, bain'o União -
Santa Bárbara/MG

I (um) furo de sondagem tipo SI')T
(Standard Penetration Test)

I1,00

CREA-
MG

0ZAIi2qzÂ,êEtz41
&lü.ÔIr.Ô-

Avenida

lmpr€sso m:

Santa Bárbara, 28 de junho de 2021.
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Regional de Engênharia e Agronomia de Minas Gerais

1420200004813
Atividade concluída

CERTIEICÀMoS, em cumprimento ao disposto na ResoluÇào n" 1.A25, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Reqional de Engenharia e Agronomia
de Minas Gerais - CREA-MG, o Acervo Técnlco do profissionaf MARINA COSTA LIMÀ TORRES

GERVASIo. referente à(s) Anotação(ões) de

Responsabilidade Técoica - A-RT abaixo descrita(s):
PToÍissional: INRÍNÀ COSTÀ LIMÀ IORRES GERVÀSIO.

Registro: 0{.0.00002{6191. . -... '. RNP:1{18858170-
Título ProÍissional: ENG:EMEIRÀ CwIl.. . .

Número ART: 1rl2o2oooooo005961213. . Tipo de ART: ob.a/serwico - Nowa ÀRT. . .

Registradaem: 6/4/2020. ... . Baixada em: 6/4/2020.
FomadeRegistro: Ínicial..'.... ..... PaÍticipaçáoTécnica: Individual
EmpresacontÍatada: SOIÍDÀAT SOIIDÀGSNS, ttlIDÀCOES E SERvIcos ErREÍ,r - ME..

Contratante: cÂueu l«lutcrp.ar, DE cÁErÉ. ...... CPF/CNPJ: 65174518000197

Logradouro: RUÀ MÀTO DENIRO.. ...... No:i18....
Complemento: BaiÍro: cElÍrRo.
cidade: crBú. '.... uF: MG'..... cEP:3{800-000
Contrato:o1o/2020............. celebradoem -. .'.. VinculadoàART: ..
Valordo@ntrato:R§ 2130,OO. Tipodecontratante; PEssoA,rtRÍDrcÀ DE DIRtrro PÚBLIco......
Ação institucional:
Endereço da obra/serviço: RUÀ BEIIJÀMIM DE OIIVEIA,A. ' . . No: ' ' ' '
Complemento: EulgDos . ' BaiÍro: cEtÍERo.

Cidade: càErÉ-. - . . UF: MG. . .. .. CEP:34800-000

Datalnício: 2/4/2o2o.. Conclusãoefetiva: 6/4/2o2o.. Coord GeográÍicas: .. '.
Finalidade: ourRO-DErÀr.HÀR CIÀ{Po 5 oBSERv. '. . CÓdigo:
proprietário: cÂtúqBÀ MtNIcIpÀr DE cÀETÉ. ...... CPF/CNPJ: 65174518000197

AtiVidAdETéCNiCA: EXECUçÃO TXECUçÀO DE OBRA/SERVIÇO O(rTRÀS FINÀ''IDÀDES - GRI'PO À(CIVI!)
SOIÍDÀGEM , Quantidàd€ 2,00 , Uaidade u4...'..

DE 2 (DoÍS) ET'ROS DE SOIIDÀGEM À PERCUSSÀO SPT (STÀNDÀRD PEIÍETRÀTION TEST) ,NÀ RUÀ

EUNDOS, COlflTÍGUO AO PÚDIO DÀ CiüÀXÀ MUNÍCIPÀI, CONPOAME CONTRÀ1O N"BEiIJÀMIM DE OIIVEÍR,A.
oLo/202o.

lnformaçÕ6 ComplementaÍes

CERT I FICMOS,
conforme seLos de seguranÇa 480?18 a 480?18, o docDmento contendo 1 folha(s), exPedido pefo contratante

da obra/serviÇo, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidào das informaÇões nele

constantes.
ceÉidão dê Acêryo Técnico no 142o2oooo/r813/2o2o

O,-l09l2O2O , 15:46:58
14202000o,la13

ACATàqual oatGtado6távinculadoéod@urerÍoquecompÍdao A CAT peÍderâ a velidade no @so de modifeÉo dc dadc técnic6

regisko do et6tado no Crêâ. qualitativG € quanlita6vos nêlâ @nlidos, t€m com de alte6Éo da siluaçào

A cAT á quâl Prova da €Pecidedâ

técniccproõsi o Íesponsávêl lécni@ deve ser confimda no site do

iMicado 6tive adrc técnico por meio ConÍea (ww conÍea org'b4

de dêclereçáo o ou da enlr€ge das Íime pÍevisto no código Penâl

pÍopostas. o Penal

A CAT é válida em todo o teritóÍio necional

Conselho Regional de Engênharia e Agronomia de Minaa Gêrais
Av Álvârê6 cebÉl 16@ - Sanb 

^Pstnho 
_ Belo Honzonto CEP 30170-917

Certidão de Acervo Técnaco - cAT CREA-MG
Resolução no 1.025, de 30 de ouubro de 2009

SEGUNOO TABELIONATO OE NOTAS OE JOAO

ConíarldÉ a achldr coníorma, nartt d!tr, com

Joío Monl.vrd./MG, 2eD1 nO22,
SELO

cÓDtco 796434í't47570300
praicadús 1Ouantrdade de

Ato(s) Dratcado(s) por l'4AARA L lúA VIDAL - Escrêvênte

Emol.: R$ e,2õ - TFJ: R$ 2,46 - Vrlor índ: RS í0,9S - ISS: Rl 0,23

lon6ulb a valrdaJê lÊste sê1, n() s te https ,7s6los tjnrg jus br

que se encontra vincufado

T.l.ftnô: (3182S47@ - @ 283 0273 -AEndrmnb @m031 2732 ww cr€â_q org br

!rltt.nta

presente Certidão de Àcervo Técnico CÀT,

@c

t t r

N" OA
E?ICX,EÍÂ

aBm964t{

malo alatrônlco. no R



CÂ,r,rARA MUNICIPAL DE CnefÉ
ESTADO DE MINAS GERAIS

ceRtroÃo

Certifico, a requerimento da interessada, que a empresa Sondart Sondagens, Fundações

e Serviços Eireli ME, sediada a época à Rua Joana D'arc, 508, sala 101, bairro Alvorada -
João Monlevade/Mc, inscrita no CNPJ: 21.975.82810001-35, executou para a Câmara

Municipal de Caeté, CNPJ: 65.174.518/OOO!-97, com sede à Rua Mato Dentro, 48, bairro

Centro - Caeté/MG, CEP: 34.800-000, 02 (dois) furos de sondagem tipo SPT (Standard

Penetration Test) em obra localizada à Rua Benjamin de Oliveira, fundos, bairro Centro

- Caeté/MG.

Período de execução dos serviços: 02/04/2020 à 06/04/2020

Responsável Tecnico: Marina Costa Lima Torres Gervásio - CREA/MG n" 246.t91,1D

Local da obra: Rua Benjamin de Oliveira, fundos, baiiro Centro - Caete/MG

ART n " : 14202000000005967 27 3

Serviços prestados:

Finalidade: Certidão para fins de direito

Atestamos que tais prestações de serviços foram executadas satisfatoriamente, dentro

das normas e especificações técnicas exigidas, não existindo em nossos registros, até a

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

Caete, 21 de julho de 2020.

' 65 Íz+ l:',g /í)uo i - i.r : '

CÂIAeea Í\/ir.f.:r: i)ÀL rri ,^. : iE

Dágma Corradi Franco

Diretora Ad ministrativa
Câmara Municipal de Caeté

CNPJ : 65.174.i78/OOO7-97

L

Rú{ M.tô D.ntro, n.ô 49

Çonlra CEP 34 eOO

('^.ÉIÉ - MG

iÊlTLS

Ruo Moto Dentro,48 - Centro - Coeté/MG - CEP:34.800-000 - (31)3ó51-808ó / (31)3ó51-8085
www.comorodecoete.mg.gov.br I comoro@co .mg.gov.br

SEGUNDO TABELIONATO DE NOTAS DE JOAO

Aut.nüco.tt. documanto, comporto da 1 mimrubrlcrd!(a), num.rtda(a).
fl.| do

Joao
orlglnrl qu. m. íot

)

Atoís) praicado(s) pcr Iú^IARA LIM|A V |OAL - Es..evento

IÚ DA
EÍIq,ÊrA

ÁEPoe6a8,t

Emol : R, 7,Oa - TFJ: R$ 2,19 _ V.l(
icn;g1g,, 2 varloele resrê a",,, 

" nn"'' R' 9'43 ' lss: Rf o,2o
lrr s ie hücs ,rs6 os tlnto us ltr

. Execução de 02 (dois) furos de sondagem tipo SPT (Standard Penetration Test) =

21,00 metros lineares.

Ouantldade



CERTIEICÀMOS, em cmprimento ao disposto na

do Confea, que consta dos assentilentos des

de Minas Gerais - CREÀ-MG, o Acelvo Técnico

Pátrna U1

CAT COI|I R,EGISTR,O DE ATESTADO

1420190003798
Atividade concluída

ResoluÇão n" 1.025, de 30 de outubro de 2009,

te conselho Regional de Engenharia e Agronomia

do profissional MÀRCOS VENICIUS GERVASIO... '..
lefereote à(s) AnotaÇão(Ões) de

Responsabilidade Técnica - AR? abaixo descrita(s):
Profissional: MÀRCOS VINICIUS GERVÀSIO.

Registro: 04 ' 0 . 000005111'8 RNP:1{03092010

T|IUIOPTOÍSS|ONAI: ENGENHEIRO CIVIL; ESPECIÀúIZÀCÀO: ENGENHEIRO DE SEGI'A,NTC-À DO TRA.BÀ.LHO

NúmeroART: 111201900000005135906'. TipodeART: obrà/sclvj'co - Nova ÀRt'
Regislrada em: 22/3/2olg. . . . ' ' Baixada em: 21 /3/2019 '
foinaoeRegislro: :Dicial'.... -.. " "' ParticipaÉoTêmi€: radividuÀl'
EmpresaconÚatada:sotrDÀaIsoxDrcDÍs,Ít,xDÀcoEsEslRrrlcosEIRl,.I-lll.

Contratante: Jr PÀRIIcIPÀçoEs LÍDÀ.. ' CPF/CNPJ: 0?82995100011?

Logradouro: ÀlrENrD^ vrrJ,À toEos. ' ' ' No: 305 ' ' '
Complemento: Bairro: EsPrÀNÀDÀ DÀ EsIÀçÀo'

Cidade: rrÀarRÀ ""UF:I{G' ""CEP:35900-557
ContÍato:035/2019........-.... celebradoem .. .." VinculadoàART: "
valor do contrato: R§ ?{a5 , oo - Tipo de contratante: PEssoA ,IrRÍDrCÀ Dr DIREITO PRMDO. . . . . .

AÉo institucional:
Eádereço da obra/seruiço: RIIÀ vÍrÀ úcxrcl ÀREÁo" " " No: 100" '

ComPlemento: BairÍo: !G"oR LAGE DE cII!^' ' '
Cidade: rLÀBIRÀ. "UF:MG' "'''CEP:35900-8il1
Data lnício: La/3/2org. Condu§ão efeliva: 21 /3/2oL9. Coord. Geográfics: " "'
Finalidade: ccMEÂ.ctAr. -.. '. -. Código: ... " '
proprietario, rr PÀRrrcrPÀÇôEs r.ÍDÀ. . ' CPF/CNPJ: 0?829951000117

Atividede Técnica: ExEcIrÇÀo E @CUçÀO DE OBRA./SERVIÇO OLÍRÀS TINALIDÀDES - GRLPO À(CML)

sollDÀGBÍ E Eor{DAcÀo . guatialâd. L29 ,OO , Laidad' 4" .' "

DE 11

lnforuçó6

conforme 9e1os de seguranÇa {O?541 a 407541,

da obra/serviÇo, a queh cabe a !esPonsabil'

Í.l.bn. (31)3P{7@ -

o

nculado à presente Cert de Àcelvo Técnico

o documento contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante
j.dade pela velacidade e exatidão das inforcÇôes nefe

cÀI40s que se encontra

constantes.
ceÉidão de aedo Téoico no 1420191,1,03794/2019

26106/2019 , oa:31:5s
1420190003798

A CAT à qual o etGtado 6tá vinculado é o d@umdo quê @mPÍda o

r€giíío do at6tado no Cí€e.

A CAÍ a qual o at€stádo 6tá vinculado @nsütuirá pÍova de Ép€cidado

lécri@{rcfisiond de p6s iurlci6 somnte $ o respoBável támi@

indicsdo 6üver ou venha â $r int6gEdo eo $u qÉdro téqi@ pol mio
de dêdeÉçào onheguê no mmento da hâUlitaçáo ou da entrogâ d6
pÍoposbs-
A CAT é váüda em todo o tetrilóÍio Mcional

Cmslho Roglonal
AvÁlE6

de Engênharia e Agronomla de Mlnas Gêraia
C.bd 1m - Honzonb CEPOl7G917 @c

o

SEGUNDO TABELIONATO OE NOTAS OE JOAO MONLEVADE

Coníarldr a !chada conÍorma, nartr dttr, .rlrt.nta no
m.lo.l.trônlco. no

Jo lo Monl.vrd./!, c, n M ntt2,
SELO

cÔorco í264.1906a17í7680
prÊhcados 1Ouanbdade de

Alo(s) praicódo(s) por MA ARA L l\,4A VTDAL - Escrevente

Êmol : Rt 8,25 - TFJ; Rl 2,46 - Vltor ínrt: R$ 10,93 - tSS: R$ 0,23

Conc,ulti: a vâ rdade lejte sêl:) ni) s iê htt)s ,/s6los tjp,g lls er

Frs, i62

ra

H. OÁ
EIgJETÂ

aBF0Ctat3

27? -ffi @.q oa br



J.T Participações LTDA

CERTIDAO

Certifico, a requerimento da interessada, que a empresa Sondart, Sondagens, Fundaçôes e

Serviços Eireli - ME, com sede à Rua Joana D'arc, n' 508, sala 101., Bairro Alvorada - Joâo

Monlevade/MG, inscrita no cNPJ: 21.975.828/0001-35, executou para a J.T. Participações

LTDA, CNPJ: 07.829.95u0001-17 com sede à Av. Villa Lobos, n" 305, Bairro Esplanada da

Estação - ltabira/Mc, serviços de sondagem a percussão tipo SPT (Standart Penetration Test)

em obra localizada à Rua Areão, n" 1OO, Bairro Areão - ltabira/Mc.

Período de execução dos serviços: L8lO3/20119 à 27 /O312O79

Responsável Técnico: Marcos Venícius Gervásio - CREA/MG n" 51.118/D

Local da obra: Rua Areão, n' 100, Bairro Areão - ltabira/MG.

ART n": 14201900000005135906

Serviços prestados:

o Execução de 11 (onze) furos de sondagem tipo SPT (Stándard Penetration Test) = 129,69

metros.

Finalldade: Certtdão para flns de dlrelto.

Atestamos que tais prestações de serviços foram executados satisfatoriamente, dentro das

normas e especificações técnicas exigidas, não existindo em nossos registros, até a presente

data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigaçôes assumidas.

João Monlevade, 17 de Junho de 2019.

J.T LTDA

CN PJ : 07.829.95U OOOt-t7

José Tomaz Alves da Silva

Representante Legal

SEGUNOO TABÉLIONATO DE

Autantlco a!t. doGum'nto' comPotto d. 1

rubricâdr(6), num'rrdâ(l)'
orloinrl qur ma loi

Joúo Monl!vrd.lMG, 2Sn1no22,
SELO

761966532S461 41 1

cóotco
Ouantidadê de crai cados T

Aio(s) Prahcado{s) Por iúAIARA LIIVA VIDAL - Escrêvênte

Av. Vila Lobos, 305, Bairro Esplanada da Estação - ltabira/MG - CEP: 35.900-557
Telefone: (31) 3834-5882

NOÍAS DÉ JOAO MONLEVADE

mlm
fl.l do

Í85*

natura

Emol : Ri 7,04 ' ÍFJ: Rt 2,19 - Valor ílnrl: Ri 9'43 ' ISS: Ri 0'20

aon;úLt0 3 \'al da'je lesíê selÚ rti sLre rlti;s 
""5Érs 

tl' 9 !5 l
NO OA

EÍICTEÍÂ
aBF0ú44Í)
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CAT COM N,EGISTRO DE ATESTADO

1420180004197
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cuprlmento ao disposto na ResoluÇão n'1.025, de 30 de outubro de 2009,

do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

de Mlnas cerais - CREA-MG, o Acervo Técnico do plofisslonal MÀRCOS VENICIUS GERVÀSIO'.'...
referente à(s) Ànotaçào(ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo descrita(s) :

Profissional: trnRCOs vEf,rclus @RvÀSIo.
Registro: o{.0.0000051118. ......' RNP:1403092010'
Titulo Profissional: EI{GEIEEIRo CrvI!, EsPlclAI.IzÀCÀo: EtGg§EEIRo Dl slGLRllÍCÀ Do rRÀBÀrEo' ' ' ' ' '

NúmeroART: 1{201?oOOOOOo{081330.. TipodeART: obra/sêrvico - l{ova ÀRt'
Reoistrâda em: 9/Lo/2oL1. . . . . . Baixada em: 2o/ao/2oL1.
Fomade RegistÍo: raiciàl'.... -.. ...'. ParticipaÉoTécnica: rndividual'
Empresâ Contratada: §dDÀBa soNDÀGEIxs, tlrllDÀcoEs E slRvlcos IIRILI-MI'

Contratante: cor.Écro cERp ÍrtDÀ. .. . . . . CPF/CNPJ; 090098900001?7

Logradouro: ÀvarrDÀ 6ErÚ&ro vÀRGÀs. ' .. " " ' No:5313"
Complemento: sÀrÀ301. ....... Bairro: cÀRlrEtRrNllos'

cidade: ,roÀo !õtfr.ElràDE. .... uF: MG. ..... cEP:35930-003
Contrato:01/201? -.--.. celebradoem .. -... VinculadoàART: "
Valor do contrato: RS 8OOO, OO - Tipo de contratante: PESSOÀ ,rURÍDÍCÀ DE DIREIEO PRI\rADO. . ' . . .

Ação institucional:
EÀdereço da obÍa/serviço: RIIÀ PÀDRE JosÉ DE ÀNcErETÀ. ' No: 99' ' ' '
Complemento: Bairro: REPt'BÍ'ICÀ

Cidade: JOÃo !.DIÍr,EVÀDE .... UF:MG. ..... CEP:35930-108

Dala lnício: L1/8/2oY. Conclusão efetiva: 2o/Lo/2oL1 Coord GeográÍicas: ' ' ' ' '
Finâlidade: Escor.ÀR. CÓdigo:
proprietáÍio: co!ÉGIO CrRp LÍDÀ. .. . . .. CPF/CNPJ: 09009890000177

ATiVidAdETéCNiCA: EXECUçÃO EXECUçáO DT: OBRÀ,/SERVIçO OUIB"AS FII{AI'IDÀDES - GRI'PO À(CIvr!)
SOIIDÀGDí E EOITDÀCÀO , QllEtidêd. {10,00 , gDidrd. 8... '..

EXECUÇÀO DE {10 M DE ES1ÀC.A TrPO SIB,ÀVSS NOS DrÂterRos DE 320 - 42O - 520 MM E E)IECUçáO DE

3 EUROS DE SOr{DÀGEI COM EOTÀL DE 58,35 M.

complementa16

CERTI FÍCÀMOS, nte, que se êncontra

Í.l6bn. (31)32g7@ -

presente Celtidão dê Àcelvo Técnico - CÀT,

confolme selos de seguranÇa 338467 a 338467, o docúento contendo 1 foLha(s), expedido pêIo contratante
quem cabe a responsabilidade Pela velacidade e exatidào das informaÇões nefeda obra/seEviÇo,
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CERTIDAO

Certifico, a requerimento da interessada, que a empresa Sondart, Sondagens, Fundações e

Serviços Eireli - ME, com sede à Rua Joana D'arc, n' 508, sala 101, Bairro Alvorada - João

Monlevade/MG, inscrita no CNPJ: 2\.975.828/@01-35, executou para o Colégio Cerp Ltda,

CNPJ:09.009.89O/OOOL-77 com sede à Av. Getúlio Vargas, n'5313, Sala 301, Bairro

Carneirinhos - João Monlevade/tvtc, serviços de sondagem a percussão tipo SPT (Standart

Penetration Test) e execução de estacas tipo Straussem obra de Construção da Sede da Escola

CERP, localizadas à Rua Padre José de Anchieta, n" 99, Bairro República - João Monlevade/MG.

PerÍodo de execução dos serviços: 20/08/2077 a 2OhO/2o17 .

Responsável Técnico: Marcos Venícius Gervásio - CREÂ,/MG n'51.118/D

Local da obra:Rua Padre José de Anchieta, n' 99, Bairro República - João Monlevade/MG.

ART n': 14201700000004081330.

v Serviços prestados:

Execução de estacas tipo Strauss com diâmetros de 320 - 420 - 520 mm.

Total executado de 410 metros.

Execução de 03 furos de sondagem tipo SPT (Standard Penetration Test).

Total executado de 58,35 metros.

Finalidade: CeÉidão para íins de participaÉo em Licitação.

Atestamos que tais prestações de serviços foram executados satisfatoriamente, dentro das

normas e especificações técnicas exigidas.

levade, 15 de maio de 2018

a

a

Colégio Cerp Ltda

CN PJ : 09.009.890 I OOOI-77
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CoNTRATO PARTTCULAR DE SERVIÇOS TECNICOS

Por meio deste instrumento "CoNTRATo PARTICULAR DE SERVIÇoS rÉcNICoS-, de um lado a firma:
Sondart Sondagens, Fundações e Serviços Eireli - ME com sede à Rua Joana D,arc, no 50g, sala l0l, Bai'o
Alvorada - João Monlevade/IVÍG, inscrita no CNPJ n.o 21,975.828/oool-35 representada nesta ocasião por sua
sócia: Marina Costa Lima Gervásio, R.c. n.'MG 15.656.819, C.P.F. n.o 121.686.006-g6, doravante denominado
de simplesmente Contatante, do outo lado o Sr. Marcos Venícius Gervásio, brasileiro, R.G. n.o M - 2.g45. 1 I l,
CPF n'o 519.863.536-72, com título profissional Engeúeiro Civil e Segurança do Trabalho, Cart. CREA/MG
n'" 5 1 .l I 8/D, doravante denominado de simplesmente Contratado, tem entre si acertado o seguinte:

Cláusula l" - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico conforme suas
atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sócias da empresa, conforme descriminado na ART de
Cargo ou Função;

cláusula 2'- A vigência do presente confiato será por tempo indeterminado;
cláusula 3" - o contratado tení carga horária de 20 (vinte) horas semanais;
cláusula 4'- o conratante assegura ao contratado absoluta e independência técnica;
Cláusula 5" - os honoriírios profissionais do contratado serão de R$ 4.000,00 (euatro mil reais) mensal,
conforme acordado enEe as partes;

cláusula 6'- Este c quer das partes por qua5uer motivo mediante aviso
prévio de 30 dias e que estiverem sob a responsabilidade técnica do
profissional, e a trans do a obra ou serviço ultrapassar a 30 (trinta) dias;
cláusula 7o - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contatado responsável
pelas atividades técnicas da empresa contatante, conforme descriminado na ART de Cargo ou Função,
conforme cláusula l";
cláusula E' - Toda e quaisquer taxa, impostos e encargos que incidirem sobre este conhato sorá de
responsabllidade da contratante, inclusive o recolhimento das taxas de ART das obras e serviços executados
pela empresa sobre a responsabiridade técnica do profissionar ora contratado;
cláusula 9" - Para dirimir quaisguer controvérsias oriundas do presente contato, as paÍtes elegem o foro daComarca de João Monlevade-Minas Gerais;
Por estarem as partes de
assinam-no em duas vias
jurídicos efeitos.

pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de prestação de serviços,
de igual teor, juntamente com 2 testemunhas, para que surta seus legais e

João 31 Janeiro de

Contratante

Testemunha

Nom", (lo*i.n, 
{ni-uÀu 
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SONOACrEÀIS, FWIDAçõ3' E ,,E&V\çO,

tNDrcAçÃo DE PESSOAL TÉCNICO

A empresa Sondart Sondagens, Fundações e Serviços Eireli - ME, inscrita no

CNPJ/MF o n" 21.975.828/0001-35, por intermédio de seu representante legal, a

Srta. Marina Costa Lima Torres Gervásio, portadora da Carteira de ldentidade RG n"

MG-15.656.818 e inscrito no CPF/MF sob o n" 121.686.006-86, DECLARA, como

responsáveis técnicos para os trabalhos o Engenheiro Civil e de Segurança do

Trabalho, Sr. Marcos Venícius Gervásio, portador da Carteira Profissional do CREA-

MG 51.118/D e a Engenheira Civil, Srta. Marina Costa Lima Torres Gervásio

portadora da Carteira Profissionaldo CREA-MG 246.191|D.

João Monlevade, 07 de fevereiro de2022.

Sondart Fundações e Serviços Eireli- ME
Marina Costa Lima Torres Gervásio

Representante Legal

975.929/0001

+Ls.Í

ta

Sondart Sondagens, Fundações
e Serviços Eireli- ME

Rua Joana D'Arc,508, Sl 101

I Alvoada -CEP35.930-053 I

l_ João ttíontaade - MG J
'(

i\-

o (3í)9720í-3018 o(3í)3852-30í8
son dart. se rvicos@ya h oo. com. b r

wunv.sondartm g.com. br

Rua Joana D'arc, no 508 - Sala í0í
Bairro Atvorada
João Monlevade - MG | 35930453

E



8/ r '69d

ap 06rp9c
- urltlroS

o a 6-ç09 getloz olorolord op oueJq
ozozlLotsz rue epeutsse e aluaurlellolp epeclluelne lo, eldgc elsS lzcc eSuern6ês

nI MMi\ r:dUt] essaJe 'oluauincop alsê Jeplle^ eJed 'leJae-elJçlaJcas

'as-enbllqnd'oppetepul ossecoJd

ês-ê^rnble e ês-enbllqnd 'oplJâJap ossêcoJd

(exaue eqlo] u.ra oqcedsep êpt^) 'el3ue6lxê tle ossecoJd
ercugôtx3 

"7uvtncNrs oYSlcfo

eleo

ozÚzrqnr-Lz

- uruuroS elned ap Álauuey1'!9oe860883/989lel :ogSecrluelnv 'ozozlLotez - 6ço99troz olocolord e !18€6!009!e
aJlN 'rn - llful3 socl^USs 3 sfocvcNnj 'sNf9voNosNOS esardurf ep ozozlLolsz rla 89t9e61 ou o qos orlsloal ocuruac

srerec seurnl êp opels3 op lElcJauloc elunf

la^gsuodsauelec

tr
ercugôrx3 19ercugôtx3.9elou?6rxB .Ê

:oleluoc êp êuoJalol
eJnlPUrssv

:auloNlecol
TCMETTtrÕFTõVOT :orcJ?r..uoc op.lelllxnv oluê6v / esoldulf ep le6al olueluosêJdoE

s3Q5vAU3S8O

âs-enbllgnd'opuêrepul ossêcord

os-ê^rnble ê ês-ênbllqnd'opllalep ossecoJd

(exeue eq1ol rxê oqcedsêp ept1) etcu?6lxe ulâ ossacold
ercu?ôrxf êZ ercug6tx3 .7erou?ôrxl .e ercu?6rx3 

"9

le6o^ le60A le60^

tr trtr
tr
tr
tr tcfc

euJnl ep eluaplsêld

vovreS-loc

eleo

ü1rs E

eteo la^gsuodseu eteo la^çsuodseu

-t-t 
oYN fl

r4rs E
:(s)elueqlôures no (sre)len6r (sre)leuesardu3 (s)auop

la^çsuodsau

eleo

o9srcep v
urepro ure ossacoJd

uvrneNrs oYSrc3o vovrc3-loc ovslsfo

ILNZZ tvt3os ]vl-ldvc 30 ovcvu31lv
vrzz t (SVIUVONNCAS3'lvdtcNlud) svclt oNocf s3ovol^ll-v 30 ovcvu3r]v

I zoo OV3VU3J.-'IV

dk1l3U/NCl oN (orcl?uroC op relllxnv alue6v op no eserdur= ep)

srera9 seult ep opets= op lercrel'Uoc elunf vo 3J-N3OlS3Ud (V)'US '(V)Oylrt

OlN3Af / OIV OC
LgZtLTOOOZJCW

llil ilillllllllllllllll lll llll I lll

9jtz

elunf ep osn)

:EUJON

ern
no

TgI__^ 
s]r

:ole alulnôas op oluoujuâJap o 
"S ^ 

e lênbêJ

e opuenb
orcr?uoc op rerlrxnv

elnc!rleu! êp oN

SVIA
fC oN

Lr8t6 1009 L0
(36 etlno ua lo1

30Io OINfA3 ol-VOO
oo oe lo9c oclo9c

sleJec seuln ep epuazel ep opelsS ap euelaJces
oeóer6elul e leuesarduJs oJlsl6eU ap leuolceN olueuJeUedeO

;elrôr6 oure,rog âp euelolcês
eruJouoc3 ep oll?lsluly\|

trtr



gtz'õ9d

- uJuulog elned
ep ootpgco e 6-909 9er/02 olocolord op
- uJutrog elned ep Álauuel l
eJlN '3y{ - t'tfut3 soct^u3s 3

L ap L eutôed

í1

ossacoJd ap edec

lell6lo orlst6eu

slvuf c svNtt^I fo oovlsf oo tvtcu=ilAoc vlNnr

olsv^u39 sfuuoJ- vt/\ln vl.soc vNtuvy\J98-900'989'LZL

atuoNJdc
(s)elueurssV (s)op og5ecgrluapl

ozozu_otzzLgZTLTOOOZdCV\)6-909'9Sr/02
eleo:operôagu; olnpgy! ossêcoJd op orault:tNolocolord op orêtu4N

ossocord op ogSecrllluapl



8/e ô9d
ozoztlol8z ura epeulsse a eluaurleu6rp epecrluolne loj erdgc els:l Izcc eóuern6os
6ur 6uecnÍ/v\^ 

^ 
//:duLl ôssece 'olue[lncop êlsê .leplle^ eled 'lelee-elJ9laJcas - r.lrutlo8

ap o6rpgc o a 6-ç09'9er/67 olocolo.rd op ou auroJul a
:opóeclluetnv 'OZOZ\LOteZ - 6909ç€tOZ olocolord ê lr8e6t009!e - rluuJo8 elned ap Á1euuey1 I,

[ua ggrge6/ ou o qos o.t1stôa: octltuaC ertN '3v! - ll3ul3 socl^U3s 3 SIOCVONnI 'SNf CVO1UVONOS eserdtu3 ep g
seurl op opelsf op lelcJatuoc elunr

:oeSepal elulnôês e uloc o^llnlllsuoc
olv opseJelle e 3s-vol]osNoc 'epetsnÍE ero o9Ôeculpol.rl Pp elsl^ v - lll

:leuotcEu oluaJJoc epêoul ruê sopeztleJoêlul 0o'ooo'96 a (slEêJ oculc
e alur^) oo'ooo'92 su ep lole^ ou lds odll trleôPpuos ep edlJf Lo e (sleaJ

ltu elurJl) oo,ooo.oe $u ap role^ ou ssnPlls ecels=l ele8 Lo :ll^lc oPÓnJlsuoc

ap soluêLuedtnba Lue (sreel llLU oculc e eluênbulc) oo'000'99 $u opues
(sreer l1.l,l Eluenbuto a olueC) OO'OOO'O9L SU eJed ole êlseu essed lelldec O - ll

lsagóepun] êP seJqo e elJEuê^le
ap SeJqo lsentleelcel a Se^lpodse sê9Óelelsul ap ogSnJlsuoc isect;91aut

seJnlnJlse êp ua6eluoul 'Sepe5lec e seÓeJd 'sEnJ uIê ogÓezlueqJn ep seJqo
,sotc,Jtpê ap opsnJlsuoc :otJgJoduel no êluaueulJad lelgtec ula soluauledtnba
o Solnc!ê^ êp ogSecol lsot;;ctuuop 1!e a solpgJd ap ezadulll loôe1_9.t1 ap

Set^ ap leluoztJoq ê lectpa^ ogsezlleuls ep soÔlruas êp ogÓelsaJd :sue6epuos
a Sêç,ÕeJnIad 'sagÔepunl 'solnclçe 'soleÍold l;rntc ogSnllsuoc ep a elJeque6ue
êp oótruês ap Sêpppt^tle se JêcJaxa e ole alsêu çlessed eseldLua V - I

'o^rlnlrlsuoc olv op ogSlsoduocau - lll
:lercos leltdeC êP ogSerollv - ll

:secrtuguocf sêpept^ltv sep oPSeJellV - |

:sa9Ólpuoc
sêlurn6as sP aluelpêul sPlnsnglc sens reJêlle e^loseJ '9e-1000/Bz8'9L6'rZ

"'u 
qos rdNc ou ellrcsul 'gloztvolvo Lue LgoBzLg "'u 

oPÓeralte a I rczteofto
tüa Lt8€6LOOgLe o'u qos cyufcnr eu orlsr6ar uroc'31,u - l'Ifut3 soÔ!^ll=ts
f s3ôSvoNnl 'sN3gvoNos ruvoNos Epelrurrt êpBprlrqEsuodsêu
ep lenÉr^rpul esaldu3 ep rElnlll eclun 'Lzt'te6'9t, dfc 'sleJê9 seulu\l
,epe^eluoyN oBof ap apeptc elsau'eÔueleds3 eAoN oJJleq'gzL "'u'eznos 

ep

?sof leeleu enr eu epelllcltxop e aluaplsal 'c1 ,1/dss elêd oplpedxo '6t8'999'91
cll cu ê g8-goo'g}g',lzL "'u Jdc op eropeuod '966llrclg.o soe eplcseu
'eugsarduuo 'ertollos 'Brlollserq 'OlSy^U=lC S3UUOI VlíUl-I VISOC VNlUVl l

v

;slJ-

-ôsr

9C- 0000/828' I L6' tZ ldNC

=llru - l-lfu13 soSl^ros a sagÕepun3 'sueoepuos uepuos
epel!ul!-l apep!llqesuodsou ap lenp!^!pul esord1u3

o^llnlllsuoc olv op oBSerollv eZ



- ruuulog elned êp Áleuueyl JodozoztLotezule epeutsse a elueutleyôrp epeotluelnero; erdgc els3 lzoc eSue:n6es ep o6rp9c o o 6-909.9er/OZolocoloJd op ou atrJloju! êrq'no6 6tu'6uacnÍ.r*rurv,r77:dgq assoce,lrinsop elsê Jeptle^ eJed .lelae_etJg]alcas - uJUuJog elned êp Á;euue4I gcle86088306gVC388AV0899291jCtf ;1Zgegjel :ogóecnuatnV- 69099St02 olaJolord e ftge6fOOg!e êrlN '3W- ll:lul:l SOOIAU3S jNnr'SN3CVONOS TUVONOS esa.rdur3 ep gutaBStge6/ ou o qos o.r1sr6el ocgtpãC
seurr{ êp opelsf op letcrotr]oc elunf

gtr'6çd

oppllnseJ ep oSuele_q op e leruourrled oSueleq op ,orJglue^ur op opseJoqelê
P opuepocord 'oErôBJlsrururpe pns ap sepecrJrlsnI seguoc gJe]sard rpln]rl e 'oJquJazap ap L0 Lue ';ercos orcjcJaxa epec ap ourrl,rJgr ov - euoN ernsnEc

pp sre^eu, sueq reuerre no 
-Jere;"óT;j'TJf ?53;5,,,#""H""1"§i"iff;

sop Jenblpnb op Jo^eJ [r.re efas segSe6uqo Jrulnsse no lercos esseJalur op sequEJlse sepppr^rle trle ol-Çrzel 'o1uelue ou ,opepe^ ,lerJeseJdule euJou op osn o opezuolne 'eseJdLuo.ep essoJolut ep eJdues 'lercos ojeÍqo ou soprpuaeJduJoc
sole so sopol JecrlBrd opuepod ,lercrpnípJxa e tErcrpnÍ',eserdua'eu eirssed e e^rle oeSeluesaJdal ap oEfsrnqrJle e rapod o'Luo;,orsgruec sêJJol eurl elsoc eurJer\l Jernlr] e gJeqes eserdLua ep opserlsrurLUpe v - e^erlo ernsngtc

'lercos lelrdec op opSezrlpJoalur eled êlueuJeueprlos epuodsal lpnb e ,selonb
sens ap Jole^ oe eltJlseJ g lptnltl ep epeptttqesuódsar v _ eurq?s elnsnglc

'aluêutuad lenlpJluoc oErÕeJêll e
e 'opssec e epezlea.r os ,opueztleu.)o!,epuê^ e selsod es oç5rsrn-be ens e eJed prcu€)JelaJd ap olreJrp o5erd e sêóSrpuoc ap apeplen6r ule-,ppeJnEessp
ecu urênb e 'Jelnlrl ep oluauJrluosuoc o urês soJracJal p seprJalsuerl
no s'prpec Jos opJopod oeu e sra^Jsr^rpur ops selonb sv - ejxas ernsngp

00'000'09L $U

00'000'09 L $U

sPlonb ooo'09 L 1VIOI
selonb ooo'o9t orsyAUSC SSUUOI Vy{lr vlsoc vNruvy\r

(lear y11) OO,L $U lputulou loteA ou selonb O00.O9L ruê oplp!^!p leuorceu elueroc epaour ure opezllerôelur 00,00,000.96 a (s-ráar ocurc a alurA) OO'OOO'92 $U êp role^ ou faS odti ruaO'epriol ap adr.r1 ;.g a (srea.r ;rur e1utl1) oo'ooo'ot $u ap role^ ou ssnerlg ecels=l elpg L0 :lr^rc opsnJlsuoc op soluerupdrnba Lue (s;eer rr*.r ocurc e pluêáburci o1,ooà.9g $u opues (sree.r 11y1
vlNf noNlc f olN=c) oo'ooo'o9L $u ep 9 tercos rÉiroBcô - àutrô etnsngtc

nes e ,roz/zotzl .,e sepppr^rle 
""n. no,",:i?:3l"itji]-'":i:;y "rir:í:.i:
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no JuqB ,ódual Janbtenb e grapod eseJdue V - epunbes eupg1 elnsnglC
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ou opexu êlllull o çlapêcxê oEu eselduê ep lenue elnJq Pllecal ep oluaull^otu
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o no 997í9739 em 2410212021. Assinado
digitalmente por Maria Aparecida dos Santos. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá

sei aces"ado o sítio eletrônico do portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos'
jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e

a chave de segurança abaixo:

Número de Protocolo Chave de Segurança

21t235.465-5 s3na

Documento assinado eletrônicamente por Maria Aparecida dos santos,

Servidor(a) Público(a), em 24t02t2021 , às 13:52 conforme horário oficial de

Brasília.

Belo Horizonte. quarta-feira,24 de fevereiro de 2021

lade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemgA autencid

ldentificação da Empresa

SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERVICOS EIRELI- MENome Empresarial

31 6001 9384-1Nire

21.975.82810001-35CNPJ:

JOAO IVONLEVADEMunicípio:

ldentificação do Livro Digital

DIARIOEspécie

6Número de Ordem:

lnicio 01 /0 í /2020 Fim 31 I 1212020Período de Escrituração:

Assinante(s)

CRCNomeCPF

MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO121 .68ô.006-86

076557ERCI DAS GRAÇAS MARTINS MORAES026.029.056-40

informando o número do protocolo 211235.465-5

FLS.:



soNDÀRT SCNDAGENS, FITNDACoES E SERVICOS EIFILI(00133) FENrx coNTÀBrLrDÀDE E coNsrrLToRIÀ rTDA
CNPJ : 21.975.828./0001-35 NIRE: 31600193841 Dara: 04l03/2015

BalanÇo PaLrircnial Ehcerrado q 3l/12/2O2O Diário: 6 Eolha: I93
.+r+++rr+art+t* riar++*ri+]l+*** a+)Í+urraa+lttrtÍ

Descricão Nota clâssificâÇào Exerclcio Ànterlo! Exerclcio Àtual
ÀTÍVO (?)

À?IVO CÍRCUrÀNTE (14)

DISPCNIBILIDÀDES (21)

cÀIxÀ (28)

Câixâ (35)

-cÀIxÀ

BÀNCG c/ MOVIMEIÍIo (/t2)

Banco }lercanLif do Blasil (1820)

Sicoob credirepi (1841)

Sicoob Engecred (1883)

-BNICOS C/ IÍó/IMEiITO

ÀPLICÀÇEES FINÀNCEIRÀS (56)

Siccob credimepj. - subscliÇào InteqralizaÇão í54t.1l

ÀplicaÇão sic@b credimpi í 6209)

_ÀPLICÀCÕES PI NÀNCEIRÀS

-D1 S PCT,I I BI LI DADES

coirTÀs À RECEBER (70)

CLIENTES (?7)

Ortlos Clientes (289L)

Seaviço Voluntárlo de Resgatê - Sêvor (4522)

EN Engsharia Ltdã (5145)

Prefêitura Municipàl dê São conçaIo do rio Àbàlxo (5391)

Rodo Posto Ualfim Ltda (5425)

Contecnica FablicaÇões Ltda (5509)

PcH Jacaré S/À (5523)

Prefeitula Muicipal de Se peixe (5551)

CoDstotora Lloharcs Ltda (5586)

ttuniclplo de BeIo VaIe (5600)

PedEeira tn Valemix Ltda (5726)

Engenharte Engenharià e ConstruÇóes Ltda (581?)

Docerj.a Famso Eireli (5859)

Déà Maria ltuDê6 passos (6090)

1.1.1.01.0001 3.4 11, 16C

++ri+*3.411,16C

39. 327, 95D

.1r+139.32?, 95D

1.1.02.0002

1,1 02.0003

1.1.02.0005

1. ?06, 45D

0,00D

37,53D

.r*ii+1.?43,98D

36.290,32D

102.734,19D

0,14D

*11.139.024,65D

1.1-1.03.0004

1 .1 . r .03 .0005

120,00D

o,00D

*rlrrr+*120,00D

+* r. r*1 .547, 1 8C

120,00D

1 000, 00D

r****r1.120,00D

a++1119.412,6OD

0,00D

2.256,75D

3.500, 00D

55. 1 13, 66D

6 .204 t7 6D

6 .617 ,08D

2.114,OoD

2.411,AoD

5.285,00D

0,00D

3 .536, 42D

2 .300, ooD

2.100,00D

3?0,00D

1.1.2.01.0016

l.1.2.01.0039

1.1.2.01.005?

r.1.2.01.0073

1.1.2.01.0075

1.1.2.01.0081

1.1.2.01.0083

1. 1.2.01 .008?

1.1.2.01.0089

1.1.2.01.0091

1.1.2.01.0103

1.1.2.01.010-7

1.1.2.01.0110

r.l,2,01.0121

21O,OOC

4 .856, 15D

0,00D

0,00D

4.033,09D

0, 00D

4 . 454,00D

2.56't ,AOD

5. 285, 00D

3. 663, 35D

0,00D

0,00c

0, ooD

0,00D

I.IÀRINÀ COSTÀ LIMÀ TORRES GERVÀSIO
Àdtrinist!ador

CPF: 121 . 68 6 ,006. 8 6

ERCI DÀS GRÀCA MARTINS MORÀES

contador
CPF:02 6. 029. 056-4 oCRC:

dia 2310212021
do mesmo.

Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que

pá9. Junta Comercial 1931205

Junta Comercial do Estado dê Minas
Este Livro foi protocolado sob o no
deverá_ser validado conforme informações

no



SONDART SCNDAGENS, E1INDÀCOES E SERIIICOS EIRELI(00133)

CNPJ r 21.9?5.828IOOO1-35 NIRE: 31600193841 Datat 04/o3/20rs

Bal.anÇo Patri@nial Encerrado eÃ 3l/f2/2020

FENÍX COI.ITÀBILIDÀDE E COT.ISULTORIÀ LTDÀ

Diário: 6 Eofha: ilL
nâtLlÍa

Nota ClassificaÇão Exercício Anlerior Exercicio
Desc!iÇão

<LIETTTES

{CNTÀS À REGBER

ESTOOUES (98)

rNsuros (105)

Materi.a Prlm (112)

Matel1als uso e consw (217)

-INSI}{OS

=ESTOOUES

ÀDrÀNIÀUErrOS (1r9)

ÀDTANTÀIDNTG À Evllcrot{ÀRlo§ (126)

Àdlantmnto a Fucionario§ (133)

Àdidteento de Feliâs (2023)

.ÀDIÀ}TTÀI''ENTOS À EI'NCIONÀRIOS

ÀDIÀNIÀ{ENTOs DE F'ORNECEDORES (140)

Àdiantento a Fornecedores (147)

Huai EngêDharia c@lcio ê IndEtriâ Ltdã (6259)

Djafer c@rcio e lndustriâ Àço e Telhas Ltda (6266)

.ÀDINITÀT{ENTG DE IIRNECEDORES

-ÀDÍÀIITÀMENTOS

I}IPOSTG E CONIRIBUICOES À RECUPERAR (154)

D{PO5TOS FEDERÀIS À RECUPERÀR,/CCT''PENSÀR ( 1 61 )

INSS a cdpensa! (168)

ISS a RecuPêrar (1848)

=IMPOsTOS TEDERÀIS À RECUPERÀR./CC!1PENSÀR

=D.íPO6TOS E CONTRIBUICOES À RECÜPERÀR

EMPRESTIT'G E EINÀNCIàI'íEMG (182)

TUPRESTn'OS E Frl{ÀNCrÀ1.íEI.nos (189)

Eq)resiircs dê socios - Mâlcos venicius Gervasio (231)

Erprestirc Pessoa Juridica (5005)

.E{PRESTII{OS E EINA}ICIÀI,íENTOs

=E'PRSSTIMO6 E EINA}ICLAMENTOS

-TotaI - ÀTMCIRCTIAITE

I.ARINA COSTÀ LIMÀ TORRES GERVÀSÍO

Àdninis Lrador
CPE: 121 .68 6.006 . I 6

++**r24.589,39D

a+++{24.589,39D

1.1.3.01.0001

1.1 3.01.0002

1.1.6.01.0001

1.1.6.01.0003

1.1.8.01.0002

1.1 8.01.0003

1.1.4.01.0001

1.1.4.01.0002

940,00c

0, o0D

.+r*i1rr840,ooc

o,ooD

1.628,zLD

+i+rí*1.628,2ID

1,4 02.0001

r.4.02.0002

1.4.02.0004

200,00D

0,000

0,00D

a*+++rr*200,00D

{}rr*+ir640,00c

o, ooD

3.601.53D

6 .9'16,22D

r.r++ r0.5?7,75D

l+..112.2o5,96D

5.4'12,19D

65,4'7D

+r+*a.5.938,26D

ir*,*i5.938,26D

31 .065, 01D

0,00D

.. * ** 31 .065, 01D

i**,*31.065,010

609.060, 1?D

20.000, ooD

+i+*629.060,17D

. *.,629.060, 17D

2.03A.624,99D

26.253,33D

r+2.064 .414,32D

..2 .064 .418,12D

0,00D

6 , A61,920

. + r *..6,. 861, 92D

lL*,r6.861,92D

+",664.262.56D

623,33D

6-861,92D

rr.*rr1.485,25D

.*r*117.485,25D

,.2.3A7.102,gLD

ERCI DAS GRÀCAS MARTINS MORÀES

conLador
cPE:026. 029. 056-4 oCRC:

Junta Comercial do Estado de Minas Gerats

Este Livro foi protocolado sob o no 211235.465-5 no dia 231o212O2',1 Os dados

deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo'

autenticação estão contidos no Termo de

Comercial

que



SCNDÀR' SCNDÀGENS, FÍ'NDÀCOES E SERVIC.S EIRELIIOOIJ3) FENIX CO}ITÀBILIDNE E CONSI'Lfi)RIÀ LTDÀ
CNPJ : 21.975.82810001-35 NIREr 31600l.93B4r Data: O4l03/201s

BaIilÇo Patrircnial Encêlrado q 3L,/L2,/2O2O

DescEiÇão Nota ClassificaÇeo Exerclcio Àntelj,oE Exerclcio Àtuàl

Diário: 6 Folha: I9S

ÀTrvo túo crRcurÀNTE (238)

ÀTIVO PERMÀNENTE (308)

IUOBILIZÀDO (3151

Maquinas Equipilentos (35?)

(-) Depreciaçào Àcmuladô Maqu Equipànentos

Veiculos (385)

(-, DepEeciaçào Àcmulâdà de Veiculos (392)

Ihobll.izado q Àhdaento (4067)

Consorcio pàrà ÀquisiÇào de Bens (SO19l

-IMoBILIzÀm

=ÀTM PERtíÀNEtfE

.T O t A I - ÀTIVONÀOCIRCUIÀME

-TotaI - ÀTM

(364)

***'( xxxxx

1.2 3.01.0006

r.2.3.01.000?

1.2,3.01.0010

1 .2. 3. 0r .001r

1 .2. 3. 01 .0015

1.2.3-01.0016

64 - 000, 00D

t -62'7 ,3OC

50. 000, ooD

23.122, LsC

0,00D

19. 156,55D

+{*r107.806,91D

+.+.107.806,91D

)+*r107. 806, 91D

t a.+112 .069,41D

64.000,00D

8.O21,46C

123. 500, 00D

41.071, ?8c

50.000.00D

27.618,9LD

*+ra2L6.019,61D

r+ta216.019.61D

++a{216.019, 61D

* 12 . 603.781, 68D

MÀRIM COSTÀ LIMÀ TOF,RES GER\ASIO
Àürinistràdor

CPF: 12 1 , 68 6.00 6 ,8 6

ERCI DÀS GRÀCA MÀRTINS MORÀES

Contador
CPP: 026.029. 056-4 OCRC:

no dia Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que

Comercial do Estado
Este Livro foi protocolado sob o no
deverá ser validado conforme constantes do

pág Junta Comercial 19Sl2Os



SOIDART SONDÀGETIS, EUNDÀCOES E SERVICOS EIRELI(00133)

CNPJ : 21.9-75.828/OOO1-35 NIRE: 316001938{t Dat-at O4/O3/201s

Bal.anÇo Pôtri@nial Encerrado en 3L/1'2/2020

rENIX CO}IIÀBILIDÀDE E COT,ISULTORIÀ LTDA

Diário:6 Folhar 196 ,rs.r-lfL.
Nota ClassificaÇáo Exerclcio kterj.or Exercicio Àtua1

Descrição

PÀ5SrVO (420)

,*"rro qls.quuuüE ( 427 )

EXIGIVEL À CURTO PRÀZO (434)

OBRIGÀÇÕBS C/ E'ORNECEDORES (441)

Ulete Motô á Cia Ltda (1484)

GI.rc Coúérclo e TrilsPortes Ltd,a (1491)

Edfer conéEcio de Ferro e Àço Ltda (1540)

Pedtelra lrm vàlêúix Ltda (1561)

othon de carvalho ê cia Ltdà (1?92)

Tecidos e ÀlDrinhos uiguêl BartolNu SÀ (1799)

tlidr@Iétlica l'lonlevâde Ltda (1925)

ttadelreiEa Duta! Ltda (2149)

Àelt@ I.{altin6 LPes (2310)

Eenix contabilidade & consultoriâ Ltda (2338)

Blt CdÉrcio de Tintas e Materiais (25{1)

Art Cópias Copiadola aoroni Ltda (2632)

\-, Àguia PrercIdados Ltda (2912)

Nelito uamres e Graitos Ltda (3031)

Ed6on Àntônio de SNzâ (4it52)

E4resa de Cirntos Liz s'rl (4501)

2 s cdúrclo Eirell (4536)

DeÉ6itô Katuy Ltdô (4690)

Fillpe l.Íatellais de construÇeo LEda (4111)

Ereios via Ltda (4753)

S@iedade Corercial sion Ltda (4760)

ccMPNlHrÀ rrÀBrRÀNA DE TELEccl'ílrNrcÀçÕEs ( 5166)

ÀttEldados (5229)

Tintas á Coi6as Ltda (5341)

Fraga e Mendes Hateriais de ConstruÇào Ltda (5418)

Eucatex Indústria e CorÉrcio Ltda

Concrevigâ C Prê Fabr Ltda (55?9)

Cerânica Isabe]-l.a Ltda (5?61)

ls5'72)

2. t. 1.01.0007

2.1.1.01.0008

2.1.1.01.0013

2.1.1.0L.0016

2.r.1.01.00i1r

2.1.1.01.0042

2.1. 1.01.0050

2.1.1.01.0059

2.1.1.01.0074

2.1.1.01.0018

2.1.1.01.0106

2.1.1.01.011?

2.1. r.01 .013?

2 . 1. 1.01.0150

2.L.L.O7.0212

2.1 .L.O1.0274

2.7.1.O1.02L1

2.1.t.o1.0224

2.1. I .O1.0221

2.1.1.01.0232

2.1-1.01.0233

2.1.1.01.0259

2.1. 1 .01.0263

2 .1 . 1.01.0270

2.1.1.01.0271

2 .L.l -01 .0211

2.1.1.01.0218

2 1.1 01.0283

L.529,23C

0,00c

0,00c

6.291 ,sOC

0,00c

0,00c

487,sOC

s4 6,00c

24 .000, ooc

4'75,00C

20B,6OC

0,00c

495,00C

0,00c

32'l,ooc

0,00c

108,4'7C

308, 53C

21 6,OOC

0,00c

0,00c

0, ooc

8.831,20C

1.635,4lC

4 ,O51 ,42C

0,00c

tt .a2'1 ,67C

0,00c

0, ooc

7.860,00c

74.122,L6C

1.640,00c

3 .'t 94 ,94C

1.1 44,24C

0,00c

898, 50C

0,00c

475,00C

0,00c

617,90C

1 .196, 00C

5.9?5,40C

0, ooc

2.7rA,75C

1.2O9,65C

0,00c

4?.912,00C

608,14C

1.498,00C

411,13C

0, ooc

0,00c

0,00c

L2 .435,89C

4 -936,82C

3.130,00c

MÀRINÀ COSTÀ LIMA TORRES GERVÀSIO

Àóninistrador
CPE I 121 . 686 . 006.8 6

ERCI DAS GBÀCÀS MÀRTINS MORÀES

conEêdor
CPF: 026. 029. 056-4 oCRc:

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Este Livro foi protocolado sob o no 2'11235.465-5 no dia 2310212021. os dados

deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo

autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que

Comercial



SONDÀRT SCNIÀGENS, ElrNlÀCOES E SERVICoS EIRELI ÍOOt33) FENIX CO.ITÀBrLrDÀDE E CONSTLToI{IÀ LTDA
CNPJ : 21.975.828,/0001-35 NIREr 31600193841 DaLa: 04,/03/2o15

BalanÇo Patrihonial Encerrado efr 3I/12/2O2A Diário: 6 Folha: 197

Nota C.làssificàção Exerclclo Àhterio! Exerclcio Àtual
Descrição

n{Elnd e Cd de pêlfilados Ltda (,183?)

Rêcleauto peças ê ScryLÇos Ltda (4893)

DisLribuidora de ÀÇ06 l.íonlêvade IC Ltda ({921)

Renato Luiz Câldeira (4935)

Cerámicô Forte LLdô (5362)

Gustavo carvalho Bleguez (6041)

Coi@ cm IDd de l.íàt Met São cristovào Ltdâ (6118)

À!t@l Ltdô (6146)

ccuERcIÀL DE VEÍCUIOS qrnaRÃES (6216)

ÀLvin cohélcj.o e Madêj.ras Elre).i (6230)

.OtsRIGÀÇÔES C/ EORNECEDORES

CtsRIGÀÇÕES TRIBUTÁ.RIÀS ( 462 )

DÀS - Sirples Nâcional a Recol.her (4655)

Parcel&enCo Sjrples Nàcionàl (50?5)

-oBRtcÀÇcEs TRIBUTÁS:ÀS

EUpRESTII{OS E FItrÀNcIÀ\íEtüTos À PAGÀR (469}

@restirc Sic@b EngecEed {2?37)

Erprêstircs de Telceiros (5068)

-${PRESTIMOS E FINÀNCIÀUEI{TOS À pÀcÀR

GRIGÀCõES TRÀBÀITIlsTÀs {532)

Sala.ios â pagâr (539)

EEAS a Recolher (553)

Plo Labole a pagar (18?6)

Ferias ô pàgâE (2016)

Pensão Judlcial á pà9àr (2030)

IF.RF s/ Salalios a Recolhe! (3822)

Outros Ihpostos e CôDtribuiÇões a Recolhêr l506l)

=OBRIGÀç&S TRÀBÀLHI STÀS

-EXIGI\rEL À CURTo PRÀZO

-T o t a 1 - PÀSSIVO CIRCTIÀNTE

PÀTRIilONIO LIOÜIM (616)

CÀPITÀI S€IÀJ, (623)

1.574,00c

121,4OC

706,80c

180,00c

3. 1 66, 00C

0,00c

0,00c

0,00c

0,00c

0,00c

{i}r.68 .361, 67c

2-1.1.02.0010

2 1.1.02.0011

24 .1 6A,6AC

13. ?04,54C

..,t a 38 .4.t3,22C

2 . 1. 1.01.0293

2. 1. 1.01 ,0296

2.1.1.01.0300

2.1.1.01.0302

2.1.1.01.0314

2.1.1.01.0333

2.1.1,01 0341

2.1.1.01 0345

2 .1 . 1 .01 .0353

2.1.1.01.0355

2.1.1.14.0001

2.1.1.14.0003

2.1. t .14.0005

2. r.1.14.0007

2.1.1.14.0008

2.t.t.74 .OO72

2.1.1.14.0016

2.1.1.12.0005

2.1.L.12,O20

1.362,34C

18 ,000,00c

+++.+25.362,34C

7.362,31c

0, 00

rt+.tÍ1.362,34c

12-210,00c

L 5?3. ?3C

aaB t22c

3. 479, 9rc

0,00c

I09,23C

t67 ,4X
*+rr+ 18 . {28,58C

r*.4150.625,81C

++*1150.625,8rc

0,00c

2.261,2AC

6.85{,40c

180,00c

0,00c

890,40c

25.000, 00c

4 .237 , OOc

1 4.5't5,45c

4 . 679, 10C

.1.t232 .768 tLSC

3r .352, 53c

28.539,01c

*+r*r59.891,5{c

43.A29,43C

6-488,95c

930,05c

516,77c

498,45c

0, ooc

0, 00c

r**aa52.263,65c

lr*r351.685,68C

.**4351. 685, 68C

ERCI DÀS GRÀCÀS MÀRTINS MORÀES

ConEador
CPE: 026.029. 056-4 OCRC:

Minas Gerais
o no 211235.465-5 no dia 23tO212O21 no Termo de Autenticação que

MÀRINA COSTÀ LIUÀ TOR,RES GERVASIO
Ààrinist!ado!

CPE: 121 . 686 - 006.8 5

Junta Comercial
Este Livro foi
deverá ser validado conforme informações constanles do mesmo.

Os dados de autenticação estão

pá9. Junta Comercial 197lZOs



SONDÀRT SONDÀGENS, E1'NDÀCOES E SERVICOS EIRELI(00133)

cNpJ : 21.975-828,/OOOI-35 NrREr 31600193847 DaLat 04/03/2Ot5

EENIX COI'JTABILIDÀDE E CONSULTORIÀ LTDÀ

BalônÇo Patrj.rcnlâL Encerraclo eÃ 3l/12/2020 Diário: 6 Folhâ:

Des criÇâo Nota Classificação Exerc.lcio Ànterj.o! Exe!clcio

CÀPITÀL SUBSCRIIO (630)

capital subscrj.Eo socio (637)

(-) capttal a Intêgralizar (644)

<APITAL STESCRITO

(-) PREJUTZO6 ÀC[!{trÀDOS (?14)

Lucros do 6*.6çiçle (721)

(-) Prejuizos do Exercicio (?28)

= (-) PREJUÍZOS ÀCUulrIÀDOS

=CÀPITÀL SGIÀI

ÀJUSTE DE D(ERCICIO AMERIOR (4186)

À]USTE DE E\EÂCICIO ÀNTERIOR (4193)

ÀjusLe de Exercj.cio Ànterior (4200)

=À,JUSTE DE DGRCICIO ÀNTERIOR

-ÀJUSTE DE EXERCICIO ÀTIIERIOR

PÀTRIT,iO{IO LIOUIDO

2 3 1.01.0001

2.3.1.01.0002

80.00o,00c

0,00D

,r*l+80.000,00c

150.000, 00c

70.000,00D

*rrr r80.000,00c

681 .023. 3lC

3t.562.'l4D

{r,+649.460,5?C

t+*+'t29.460,51C

2 .311 . O3s, 65C

31.562,'l4D

++2 -2't9 .412,91C

'.2.359.4'l2,9lC

2 .3. 1 .06.0001

2. 3. 1.06.0002

MÀRINÀ COSTÀ LI}'À TORRES GERVÀSÍO

Àdtri ni s t rado r
CPF:121.686 006.86

2.3.2.01.0001

dia 231Q212021. Os dados de

ERCI DAs GRÀCÀS MARTINS MORAES

Contador
CPF:026.029. 056-4 oCRC :

108 .016, 91D

rr*+108.016,9ID

.r ir 108 .016, 91D

a,t*62L.443,66C

'.,t112 .069.A'tC

107 3?6,91D

r..,107.3?6, 91D

't2.252.096,00C

. r2.603.?81,68C
=TotaI PÀSS IVO

*)a ( xxxxx )*r++t**Ir*iltlrr

Junta Comercial do Estado de Minas
Este Livro foi protocolado sob o no 2 estão contidos no Termo de Autenticação que

ÉLS:, i7G-

deverá ser validado conforme informaçôes constantes do mesmo

pá9. Junta Comercial 1



CNPJ 2t 975 828/0001_35

Balanço Patrimonial em 3l/l2l2O2O

FENIX CONTABILÍDADE E CONSULTORIA LTDA

Diário: 6 Folha: 199

SONDART SONDACENS, FUNDACOES E SERVICOS EIRELI

NIRE: 3 16001 9384 I

João Monlevade, 31 DE DEZEMBRO DE 2O2O

MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO
Administrador

CPF: 121.686.006.86

ERCI DAS GRACAS MARTINS MORAES
CONTADOR

CPF: 026.029.056-40 CRC: 76557

:J

Gerais
o n" 211235.465-5 no dia 23t0212021 dados de autenticaçâo estão contidos no Termo de Autenticação que

Junta Comercial do
Este Livro foi
deverá ser validado conforme constantes do mesmo.

pá9. Junta Comercial 199i205

(-\,



NDART SO NDAG ENIS, FT]NDACO ES E SERVIC O S EIRELI(OO I 33) FENIX CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA
Diário :6 Folha: 200

de Resultado Econôtnico de 0 | I 0 I 12020 ar é 3 | I I 2 12020

Descrição

RECEITAS

RECEITA BRUTA g VENDAS E SERVTÇOS

RECEITA BRUTA Y VENDASE SERVIÇOS

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS

Prestação de &ruiços

Serviços Diversos

Descontos Concedidos

=RBCETA BRUTA DESmVIÇoS

Classificação Conta Exercicio Atul

=RECEITA BRUTA S/ VU\DAS ESERVIÇOS
rr3.002.657,75C

=T o t â I - RfCUtA BRUTA S/ VD{DAS ESERI'IÇOS
* *3.002.ó57,7sC

r[s.l

=To ta I - RECUTA OPERACIONAL

=Total - RECUTAS

Junta Comercial do Estado de Minas
Este Livro foi protocolado sob o no 211235 465-5 dia 2310212021. Os dados de

2 973 598,90C

29 138.99C

80. l 4D

.*3.002.657,75C

140 894,34D

.rr.140.E94t34D

*r** t40.894,34D

***r140.894,34D

5,03C

2 63 t.63C

I 080,65C

r.*r*r3.7 17,31 c

r 680.51C

rrrr**1.680,51C

r*rr.*<.J97,82C

******§.397,E2C

*r2.861 .16l,23C

estão contidos no Termo de Autenticação que

4t1020001

4r 1020002

411020003

4220t0001

43t010002

4 3.1 0l 0003

43t0t0008

431020001

t225

4025

4998

t302

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA VENDAS/SERVIÇOS

DEDUÇÀO DA RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS

DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS

, 'mposto V Serviço de Qualqtrcr Natureza - ISSQN

V=DU)I-ÇÃO DA RECUTA BRT]TA DESM\IÇOS

RECEITA OPERACIONAL

RECEITA FINANCEIRA

RECEITA FINANCEIRA

ReDdimento de Aplicaçóes Financeiras

Descontos OHidos

Juos Recebidos V Duplicatas

=RECIITA FINANCURA

RECUPERAÇÕES DIVERSAS

Rembolsos Diversos

.RECUPERAÇÔES DIVTRS AS

=DEDIçÃO DA RECUTA BRTIA DESM,VIÇOS

=TOtr I - Du)IçÕES DA RICETA BRI,ITA VE\DAS/SERVIÇOS

I 337

1344

401 I

'1386

deverá ser validado conforme informaçÕes constantes do mesmo

pág Junta Comercial 2001205

o

=RECETA RNANCURA



o NDART S O NDAGE{S, FT NDAC O ES E S ERVIC O S URU,(00 I 33)
de Resnltado Econômico de 0 I l0 I l2O2O até 3 I I I 2 /2020

FENIX CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA
Diário :6 Folhâ: 201

Descrição

DEPESAS

DEPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS ADMIMSTRATIVAS

Material de Escritório

Agu e Esgoto

Depreciação/Amort ização

Despesas conr Manúenção

Irnpoíos e Tâxas

lnden izaçÕeVAviso Previo

Luz e Energia

Multas Fiscais

Seguros

Serviços Terceiros PF

Serviços Terceiros PJ

T n ternet

=DES PESAS ADMII\IS TRAITVAS

:DES PESAS ADMIMS TRATTVAS

DESPESASCOM PESSOAL

DESPESASCOM PESSOAL

§rlár ios e Ordenados

Assistencia Medica

Ferias

FGTS

INSS

P ro-Labore

l3'&lario

Vale T ransporle

Equipamen!o de Proteção Individual

Seguro de Mda Funcionários

Uniforme

FGTS - Multa Rescisoria

=DESPESAS CoMPESSOAL

=DL§ P Ei AS COI!Í PES S OAI-

DESPESAS COMERCIAIS

DES['ESAS COMERCIAIS

Imposos J Veiculos

Manulcnção de Veiculos

:DESPESAS COMM,CI,AIS

ClassiÍicação

3 2.t 0r 0001

32t010002

321010008

321010009

32t010013

32t0t0015

32t0t0018

32t0t0021

321010025

32101002ó

32t010021

32r010031

32201000t

322010003

322010004

3 2.2 0l 0005

3220t0006

3.2 2 0t 0007

322010008

3220t0009

3 2 2 0l 0010

322010012

3 2.2 0r 00t4

3.2.2.0t 0016

323010005

323010006

5 992,81D

4 t74.06D

23 149,59D

424,32D

I 5ó,06D

4 300,00D

2.975,06D

t02,0lD

t7 529,83D

3 000,00D

t08 296,23D

873,8 I D

***r171.573,79D

Exercício Atual

r*r.171.573,7ED

****6E1.144,09D

4 590,39D

t1.742,09D

rrr*r I 6.3J2,49D

Conta

771

784

826

833

8ót

875

896

917

94s

952

959

t7t5

t5t2

805

840

847

882

924

938

9'13

t624

I 806

2l 84

2604

436 026.80D

I 040.00D

I 8 605,83D

38.528,02D

9s 7s9,21D

t2.534,00D

55 183.79D

t0 326.74D

9 396,82D

246,40D

l 969,60D

1.526,82D

r..r6E Ll44,0gD

1029

I 036

q
Éo,n

:DES COMERCIAIS *{*** I 6.332,49D

J

Junta Comercial do Gerais
Este Livro foi protocolado sob 211235 465-5 no dia 231021202í. os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação quedeverá ser validado conforme i constantes do mesmo.

pág Junta Comercial 2011205



O NDART SO NDAGENS, FT)NDACO TS E SERVICO S ÜREL(OO I 33)

de Resultado Econôtnico de 0l/01/2020 àté3111212020

FENIX CONTABILIDADE E CONSJLTORIA LTDA
Diário :6 Folha: 202

Descrição

DESPESAS FINANCEIRAS

DEPESAS FINANCEIRAS

Encargos e Juros de Mora

Despesas Bancarias

Oúras Taxas e Encargos

Juos Y Dlplicatas

Perdas por Roubos

=DPESAS FINANCERAS

=DESPESAS FINANCURAS

DESPESAS GERAIS

DESPESAS GERAIS

ContribuiçôeyDoaçÔeVMensal idades

Cusos e T reinamenlos

Despesas com Ínfortnatica

)espesas Diversas

V=DESPESAS GIRAIS

=DESPESAS GRA.IS

DESPESAS TRIBUTARIAS

DESESAS TRIBUT ARIAS

Juos V Tributos

Multa Y TrihÍos

Multas Ativâs

DAS - §mples Nacional

=DESPESAS TRIBUTÁRIAS

=DES PESAS TRIB TITÁRIAS

=T o t a I - DESPESAS OPffi.ACIONAIS

=Total - DESPESAS

RESULTADO DO EXERCICIO

Classificação

3.2 4 01.000 r

3 2.4 01.0002

3 2 4 0t 0003

3 2 4 0l 0004

3 2 4 0r 0006

32ó010003

3 2 6 0t 0004

i26010005

326.0t0011

327010001

3.2 7 .01 0002

3.2 7 0l 0004

327010006

CoDta

I 057

1064

107 r

t372

6)?8

Exercicio Atul

907,33D

7 582,89D

I 60,06D

8 146.47D

22 894.88D

**r*.39.69t,63D

**irr39.691,63D

I 484,67D

5 65 I,00D

54ó,0óD

5.969,35D

r r r. r20.65 I,08D

**rr*20.651,08D

87 t,38D

1214,78D

2 569,60D

233 100,07D

*r**237.755i83D

****237.755,83D

**t.167.14E,89D

..1.tó7.148,89D

I134

il41

I 148

2730

t't'18

I 785

1358

4662

I7I
LS.:F

4-

RECEITAg--------> 2 867 l6l,23C

LUCRO LÍQUDO DO EXERCÍCIO' r1' | 700 012,34

*il+*+*++++++( xxxxx )++++*++a++****lilt'*+t*++*t'l++***l++l***+++**++***+

Junta Comercial do Estado de
Este Livro foi protocolado sob o no 211235.465-5nodia2310212021. Os dados de

deverá ser validado conforme inÍormaçôes constantes do mesmo'

estão contidos no Termo de que

pá9. Junta Comercial



SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERVICOS EIRELI
CNPJ:

Demonstração do Resultado do Exercicio em 3111212020

FENÍX CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA

Diário: 6 Folha. 203

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÁO DE
RESULTADO COM LUCRO DE 1.700.012,34 (UM M|LHÂO E
SETECENTOS MIL E DOZE Reais E TRINTA E QUATRO
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÁO OUE
NOS FOI APRESENTADA.

JOÃO MONLEVADE, 31 DE DEZEMBRO DE
2020

MARINA COSTA LIMA TORRES GERVASIO
Administrador

CPF: 121.686.006.86

ERCI DAS GRACAS MARTINS MORAES

CONTADOR

CPF: 026.029.056-40 CRC: 76557

Junta Comercial do Estado
Este Livro foi protocolado sob o no 21t235.465-5 no dia 23lO2l2O2'1 . Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.

pá9. Junta Comercial 2031205



soNDART SONDAGENS FUNDAÇÕES E SERVIçOS EIRELI

CNPJ: 21.975.828/0001-35 - NIRE: 31600193841

lNDlcEs Do BALANçO ANO 2020

Reconhecemos a exatidão da presente demonstração

João Monlevade, 31 de dezembro de 2020

FENIX CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA ME

cRc/MG 09811

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Este Livro foi protocolado sob o no 21t235.465-5 no dia 23lo2l2o2í Os dados de

deverá ser validado conforme informaçÕes constantes do mesmo'

204

estão contidos no Termo de Autenticação que

rçr,-iJ§.

LtqurDEz sEcA

TIVO CIRCULANTE 2.387.702,01 6,79

PASSIVO CIRCULANTE 351.685,68

tIqUIDEZ GERAL

+ 2.387.702,07 216.079,67 2.603.781,68 7,40

PASSIVO CIRCULANTE + PNC 351.685,68 0,00 351.685,68

INDICE ENDIVIDAMENTO

351.685,68 351.685,68 0,16

PATRIMONIO LIQUIDO 2.252.096,00 2.252.096,O0

lNDICE SOTVENCIA GERAI

ATIVO TOTAL 2.603.781,68 2.603.78L,68 7,40

PASSIVO CIRCULANTE + PNC 351.685,68 351.685,68

pág Junta Comercial



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certidão SimPlificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são

vigentes na data de sua exPedição.

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERVICOS EIRELI - ME

Número de ldentificação do
Registro de Empresas - NIRE

31 6001 9384-1

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA NATUREZA EMPRESARIA)

Data de lnício de Atividade

121O212014

Endereço ComPleto:

RUA JOANA D'ARC 508 SALA 101 - BAIRRO ALVORADA CEP 35930.053 - JOAO MONLEVADE/MG

Objeto Social:

SERVICO DE ENGENHARIA E DA CONSTRUCAO CIVIL, PROJETOS, CALCULOS, FUNDACOES' PERFURACOES E

SONDAGENS, PRESTACAO DE SERVICOS DE SINALIZACAO VERTICAL E HORIZONTAL DE VIAS DE TRAFEGO' LIMPEZA DE

PREDIOS E EM DOMICILIOS, LOCACAO DE VEICULOS E EQL IPAMENTOS EM CARATER PERMANENTE OU TEMPORARIO'

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, OBRAS DE URBANIZACAO EM RUAS, PRACAS E CALCADAS, MONTAGEM DE ESTRUTURAS

METALICAS, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAE, OBRAS DE ALVENARIA E OBRAS DE

FUNDACOES

Capital Social: R$ '150.000,00

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS

Capital lntegralizado: R$ 150.000,00

CENTO E CINOUENTA MIL REAIS

Titular/Ad ministrador

CPF/NIRE Nome

Prazo de Duração

INDETERMINADO

LIMA TORRES GERVASIO

Térm. Mandato Função

xxxxxxx TITULAR / ADMINISTRADOR

ur1s,.:j-$C-

CNPJ

21 .975.828/0001-3s

Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

0410312015

Microempresa ou
Empresa de Pequeno

Porte

MICRO EMPRESA
(Lei Complementar

n"1 23106)

í 21.686.006-86 MARINA COSTA
Situaçáo: ATIVAStatus: xxxxxxx

Úftimo Arquiva mento'.28tO7l2O2O Número: 7936458

Ato 002 - ALTERACAO

Evento(s) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2247 - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

2015 - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

05,1 . CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior

SONDART SONDAGENS E FUNDACOES EIRELI -

ME

Nire Número Aprovação UF

5728067 xx

Tipo Movimentação

ALTERAÇÃO DE NOME
EMPRESARIAL

xxxxxxx

NADA MAIS#

Belo Horizonle,2T de Janeiro de 202211:00

certidão simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente' se desejar

conÍirmar a autenticidade desta certidão, acesse o tit"ã" JÚcrrttlG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão' A

certidão pode ser validada de duas formas:
Validação por envio de arquivo (u
Validação visual (digite o no e visualize a certidão)

ililllll ill lll lllllllllll ll

1)
2)

221045.270-9

Página 1 de 1
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F

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

EMPRESARIAL

SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERVICOS EIRELI

DE

SONDART

PORTE

ME

ATIVIDADE

4í'.204-00 - constÍuçáo de ediÍíclos

R JOANA D'ARC
NÚMERO

508
ENTO

SALA 1O.I

CEP

35.930-053
BAIRRO/DISTRITO

ALVORADA JOAO MONLEVADE

s o N DART.SON DAG EM@YAH OO.C OM. B R

TELEFONE

(3í) 3850-4077

ENTÉ (EFR)

ATIVA

DAÍA DA SITUAÇAO CADASTRAL

04t0312015

MOTIVO OE

DA

NúMERo DE rNScRtÇÃo

21.975.828/0001 -35
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04t03t2015

DAS

42.11-1-02 - Pintura para sinalização
42.13-8-00 - Obras de urbanização -

,em pistas rodoviárias e aeroportos
ruas, praças e calçadas

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recÍeativas
43.1 2-6-00 - PerÍurações e sondagens
43.9í-6-00 - Obras de fundações
43.99-í-03 - Obras de alvenaria
77.3g-O-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

operador
8í.2't-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

E

230-5 Empresa ndividual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

UF

MG

2810912021 09146

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28109/202'l às 09:45:48 (data e hora de Brasília)' Página: í/1

1t1



FLS. j32-

Secretaria de Estado de
Fazenda

de Minas Gerais
coMPROVANTE DE INSCRIçÃO ESTADUAL

EMITIDO EM

2911212021 14:57'16

lNscRlçÃo ESTADUAL:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

cNAE PRTNCIPAL / OESCRTçÃO:

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁR|A /

DESMEMBRAMENTO:

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMENTO :

DATA INSCRIÇAO:

STTUACAO INSCRIÇAO:

DADOS CADASTRAIS

002518502 OO-83 CPF/CNPJ: 21 975.828/0001-35

SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERVICOS EIRELI

SONDART

4120-4100 - Construção de ediÍicios

4211-1102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

CATEGORIA: Unico

MEI: não

DATA DA SITUAçÃO OA 0410312015

EIRELI (Natureza Empresária)

SIMPLES NACIONAL

0410312015

Ativo

CEP:

MUNICIPIO:

DISTRITO / POVOADO:

BAIRRO:

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO DO GEP:

COMPLEMENTO: SALA 101

ENDEREçO DO ESTABELECIMENTO

UF: MINAS GERAIS35930053

JOAO MONLEVADE

ALVORADA

RUA JOANA D'ARC

508

&



PREFE tr/lUrutCtP AL DEJ
MONLEVADE

Estado de Minas Gerais

DEPARTAMENTO TRIBUTARIO

ALVARA DE LOGAL ZACAO E FUNG ONAMENTO

Numero Controle

í 159

Exercicio

2021

GONCEDIDO A:

lnsc Municipal.: 0000258082 Cod'Geral 0260264

Razao Social: SONDART SONDAGENS' FUNDAÇOES E SERVIÇOS EIRELI-ME

Nome Fantasia: SONDART

CPF/CNPJ.: 2í'975'828'000í-35

ENDERECO

Rua Joana D'Arc, 508 - SALA 101' BAIRRO: Alvorada - João Monlevade - MG - CEP:

359300s3

ATIVIDADES:
. PERFURAÇÓES E SONDAGÉNS

- OBRAS DE FUNDAÇÔES

- PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS

. LIMPEzA EM PREOIOS E EM DOMICILIOS

OBSERVACAO
LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO

O PRESENTE ALVARA DEVERA SER AFIXADO EM LUGAR VISIVEL AO PUBLICO

O PRESENTE ALVARA TEM A VALIDADE PARA O EXERCICIO E

DEVERA SER RENOVAOO ATE 31/03/2022

Joao Monlevade - MG, 2í de iunho de 2021

de

s'

i83
FLS.

SEGUNDO TABELIONATO DE NOTAS OE JOAO MONLEVAOE

Autlntlco atta docum.nto, comPolto d''l
fl.l do

rubriceds(!), num!rld!(a)'
orlglnrl qu. m. lol

Joío Monl.v.d./MG, 2eÍô1 DO22'
SELO

3í46682021 1 66626cÓorGo
Ouantrdad6 de oraicados l

Atol9) Pralcado(s) Por iúAIARA LII/1A VIDAL - Escrêvente

Emol i R0 7,04 -ÍFJl Ri 2,19 -Vllor íln!l: R$ 9'43 - ISS: Rl 0'20

acnsuLh) a val da je lêsre seio n(, sLie ntt'Js'ls6c5tn19lus 5'
N'OA

ETIO'JEÍA
aBms4ra

í

.l



i g1PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOAO MONLEVADE

]VIINAS GERAIS

Certidao Negativa de Debitos Municipais

No 0003321 I 2021

DADOS

NoME/RAzÁoSoClAL:SoNDARTSoNDAGENS,FUNDAçoESEsERVlÇoSE|REL|.ME

CNPJ n': 2í.975.828/0001-35

lNSc MUNICIPAL: 0000258082

INSC ESTADUAL:

ENDERECO

RuaJoanaD'Arc'No508-SA1..A101-Alvorada-CEP:35930053-Joáo
lvlonlevade - MG

Ressalvando o direito da secretaria Municipal. de Fazenda cobrar quaisquer- dividas.de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, e certificado NAO

cóilêiÀi, ate esta data débitos em seu nome relativas a tributos municipais.

Esta certidão refere-se 
-ã*"iusiuam"nte a situação do contribuinte no àmbito desta

Secretaria MuniciPal de Fazenda

FINALIDADE DA GERTIDAO:

OBSERVACAO:

Joao Monlevade (MG), 28 de Dezembto de 2021

CERTIDAO VALIDA POR 90 DIAS

SEGUNDO TABELIONATO OE NOTAS OE JOAO MONLEVAOE

Autcntlco !eta documanto, dc mlm
Íirl do

rubricldi(!), numcrldr(t) a

orlglnrl qu. m. tol

Joúo Monl!vrd.,lMG, 2gn1 nO22'
SELO

cóorco e994762427843965
i oratcados 1

Ouantrdade de

Atois) prat cado(s) por iúAIARA L l\''A VIDAL - Escrê"'ente

Emol.;Ri7,0ó'TFJ: R$2,19 'VrlorÍ1nd: R$9'43 'lSS: Rl 0'20

aoniultt s val daiê le5te selí) nl sLiê htlpE 'Ts6los 
tlrrg us :

l
]{. DA

ETEIJEÍÂ
aB?ot 6177

64.37



Fts., . i85-

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo poslnvA coM EFElros DE NEGATIvA DE DÉBlros RELATlvos Aos rRlBUTos
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: SONDART SONDAGENS, FUNDACOES E SERVICOS EIRELI
CNPJ: 21.97 5.82810001 -35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabildade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

COáigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

descõnsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 15:33:06 do dia 2711012021<hora e data de BrasÍlia>.

Válida até2510412022.
Código de controle da certidão: F766.8E2F'E62C.4078
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Y.dfl,vrdo o o &
desto C*rúfu.

Em,

ô ;oo
ô Sutcaí

-!



2711212021 15:56 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS i8E

CERTIDÃO EMITIDA EM
27/12/202t

CERTIDÃO VALIDA ATE
27/0312022

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

NOME/NOME EMPRESARIAL: SONDART SONDAGENS, FUN DACOES E SERVICOS EIRELI

TNSCRTÇÃO ESTADUAL: 002s18502.00-
83

CNPJ/CPF: 21.97 5.828/ 0001-35 SITUAÇAO: Ativo

LOGRADOURO: RUA JOANA D'ARC

COMPLEMENTO: SALA 101, BAIRRO: ALVORADA CEP: 35930053

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: ]OAO MONLEVADE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
ià-.-p.r-rãÉÍià.ãããó-rr:ii[o passivà acima identificado que vierem a ser apÚradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Gerat do Estado;

Éilha, de

ú?ll.?'ã:
rtidão de

artigo 39 do Decreto 43.981/2OO5.

CeÊidão válida oara todos os estabelecimentos da empr9qq' a-lç.ançando débitos tributários do
iújeito passivo ém Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NUMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no
Fazenda de Minas Gerais em www.faze1f,a.mg.gov.br.=>

certificar doêumentos

sítio da Secretaria de Estado de
certidão de débitos tributários =>

DE CONTROLE DE CERTI 202 1 0005 14009003

Foi verificodo o outenticidode
desto Cenidõo.

Eltt,

https://www2.fazenda.mg.gov.bísouctrusoL/cDT/DETALHE-746?descservico=solicita
1t1

o

NUMERO:508



1810112022 15:51 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir
,., 187

cAtxA rcoruÔutce FEDERÁL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 2L.975.828/ooo1-3s
RAZãO SOC:AISONDART SONDAGENS E FUNDACOES EIRELI ME

Endereço: R JOANA D'ARC 508 SALA 101 / ALVORADA / JOAO MONLEVADE / MG /- 35930-053

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 8 / OU 2022 a L6 I O2l 2022

CeÉificação N ú mero 
= 

20220 lt9lss} 4346200900

Informação obtida em 18/01/2022 15:50:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa.gov. br/consultací/pages/renovacaoCí jsf 1t1

ôRe(rão
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POil l,.lit JLID "i, al l.;í\i:? "i. O
J=úSTi Çr':r DO T'fiÂjlAi,lio

CERTTDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS TRÀBALHISTAS

Nome: SONDART SONDAGENS,
F]LIA]S )

CNP,J: 27.975 .828 / 0001-35
Certidão n" : 2329008/2022
Expedição: 21,/0l./2022, às

FUNDÀCOES E SERV]COS EIREL] (MATR]Z E

Validade: L9/07/2022 - 180
de sua expediÇão.

03 :48:31
(cento e oitenta) dias, contados da data

certifica-se que soNDÀRT soNDÀcENs, FIrNDÀcoEs E sERvrcos ErREr,r (ldÀTRrz
E FILIAIS) , inscrito (a) no CNP,J sob o no 2L.975.829/ OOOl-35, NÃO
coNSTÀ do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consol-idação das Leis do
Trabarho, acrescentado pela Lei n" 1-2.440, de 7 de jurho de 201,1,, e
na Resolução Àdministrativa no l-470/20L1 do Tribunal Superior do
Trabal-ho, de 24 de agosto de 2OLL.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atualizados até 2 (dois ) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitament.e.

TNFORMAÇÃO rUpOnTÀNTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatôr:-a transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciâr ios, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pe r te o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Concilia çá
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ATA DO PREGÃO PRESENCIAL - GREDENCIAMENTO, ANÁLISE DE
PROPOSTAS, LANCES VERBAIS.

Ata no 0212022

ram

Data: 07 de Fevereiro de 2022. Horário: Ogh0Omins.
Licitacão: Pregão Presencial para o Registro de Preços no 0212022.
Critério de iulqamento: Menor Preço Global.
Local da Abertura: Sala de Licitações da Associação dos Municípios da Microrregião do
Médio Sapucaí- AMESP.
ObiEtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A EXECUçÃO DE ENSAIOS DE
CARACTERIZAçÃO E INVESTIGAçÔES, para subsidiar projetos de engenharia,
conforme especificações, normas técnicas e condições descritas no Termo de
Referência e demais disposições do Edital, conforme especificações e condições
descritas neste Termo de Referência.
Prazo de execueão: 12 meses
Oroão solicitante: AMESP.

Validade da orooosta: 60 dias
Preqoeiro e Equipe de Apoio: Wagner do Couto - Pregoeiro.

José Vitor Rosa - Equipe de Apoio.
Roque José dos Santos - Equipe de Apoio.

ASSESSOR JURIDICO
José Otávio Ferreira Amaral- OAB 74.0718

DIRETOR EXECUTIVO DA AMESP
Moacir Franco

O pregão no 0212022 foi publicado no Jornal Diário Oficial dos Municípios Mineiros na data
de 2610112022, no Jornal Diário de Pouso Alegre/MG, na data de 2610112022, no site
ameso@mq.qov.br bem como o aviso de edital foi fixado no quadro de avisos da
Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP. No dia e hora
supramencionados, realizou-se a sessão pública para o recebimento e abertura dos
envelopes de documentação e propostas comerciais das empresas, na presença do
pregoeiro e de sua equipe de apoio. Foi aberta a sessão pública, iniciando o período de
recebimento dos elementos necessários à habilitação preliminar (envelopes
comercial e documentação) e de identificação/credenciamento dos
para procederem às atividades pertinentes ao presente pregão, conforme p
tendo sido recebidos os envelopes da empresa acima elencadas. O a equ ipe
de apoio efetuaram a verificação do atendimento das condições estabelecidas para a
habilitação preliminar por parte das empresas participantes. As empresas licitantes
consideradas aptas a prosseguirem no certame nada tendo a reqistrar. O pregoeiro
equipe de apoio iniciaram, imediatamente, a abertura dos envelopes de pro

Rua Comendador José Garcia, ns 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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comerciais. O pregoeiro e equipe de apoio informou aos representantes presentes OS

procedimentos a serem adotados durante a sessão pública do pregão, e ressaltou que a
ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do
direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. As propostas comerciais apresentadas
pelas licitantes foram analisadas pelo pregoeiro e equipe de apoio, tendo como base de
avaliação as determinações do caderno convocatório. Chegou-se à fase de lances, ocasião
em que as empresas classificadas tiveram a oportunidade de reduzir os preços ofertados.
Foi prosseguida a sessão, onde se verificou os valores apresentados e seus lances.

Levando em consideração o critério de julgamento à empresa SONDART SONDEGENS,
FUNDAçÕES E SERVIçOS EIRELI ME, vencedora do único item pelo menor preço global

de R$ í.588.680,50 (UM MILHÃO QUTNHENTOS E OTTENTA E OrTO MrL SETSCENTOS E

OITENTA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). Ato contínuo procedeu-se a abertura do

envelope no 02 - DOCUMENTOS, da empresa SONDART SONDEGENS, FUNDAÇOES E

SERVIçOS EIRELI ME, CNPJ No 2í.975.828/000í-35, onde se contatou que a mesma

cumpriu com todos os documentos solicitados no edital, sendo, portanto, declarada
provisoriamente HABILITADA. Nada mais havendo a tratar e para constar, eu, José Vitor da

Rosa Júnior, membro da equipe de apoio, lavro a presente ata conforme termos e

elementos a mim apresentados no ato desta reunião, que, tendo sido lida e achada de

conforme, segue assinada pelos presentes.

Pouso Alegre/MG, aos 07 de Fevereiro de 2022

Rua Comendador José Garcia, ne 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso
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O Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP e a
equipe de apoio, após análise da proposta apresentada pela empresa participante deste
certame, tendo em vista o MENOR PREÇO GLOBAL da licitação modalidade PREGÃO
PRESENCIAL PARA O REGISTRO DE PREçOS No 0212022, cujo objeto é a

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A EXECUçÃO DE ENSATOS DE

CARAGTERTZAçÃO E INVESTIGAÇOES, para subsidiar projetos de engenharia,
conforme especificações, normas técnicas e condições descritas no Termo de

Referência e demais disposições do Edital, Conforme especificações e condições

descritas no Edital e no Termo de Referência. Resolve ratificar o resultado do presente

pregão e adjudicar a seguinte empresa:

EMPRESA

DART SONDEGENS, FUNDAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI MESON

O resultado do presente certame será levado ao conhecimento da autoridade superiot paê
a devida homologação se achar de conforme.

Pouso Alegre/MG, aos 07 de Março de 2022

PREGOEIRO E MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Wagner do Couto - Pregoeiro.

José Vitor da - Membro da Equipe de Apoio.

ue José dos Santos - Membro da Equipe de Apoio.

Rua Comendador José Garcia, ne 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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ATA No 02t2022

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N'02/2022

O Presidente da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESp
Sr. Ronaldo Laurindo Bueno, no uso de suas atribuições legais, e ciente do parecer
procedido pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, achando-o de conforme, homologa a
seguinte empresa:

a qual foi a vencedora do PREGÃO PRESENCIAL No O212OZ2, cujo objeto é a
CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A EXECUçÃO DE ÉruSAIOS DE
CARAGTERIZAçÃO E INVESTIGAçÕES, para subsidiar projetos de engenharia,
conforme especificações, normas técnicas e condições descritas no Termo de
Referência e demais disposições do Edital, conforme especificações e condições
descritas no Edital e no Termo de Referência. Autorizando assim que seja realizado o
contrato entre as partes licitantes.

Ronaldo o Bueno
Presi d AMESP

Homologado em 07 lO2l2O22.

Rua Comendador José Garcia, ne 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@consorcioamesp.com.br
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ATA DE REGISTRO DE No 01t2022

PROCESSO No 09/2022

PREGÃO PRESENCIAL NO O2I2O22

Aos 08 (oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), nesta
cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a
ASSOCTAçÃO OOS MUNrCíprOS DA MICRORREGTÃO DO MÉDIO SAPUCAí -
AMESP, pessoa jurídica de direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na

Rua Comendador José Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas
Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF) sob no 20.362.307/0001-40 neste ato representado pelo
Presidente, Sr. Ronaldo Laurindo Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da
Cédula de ldentidade RG no MG-8.347.682 SSP/MG, devidamente inscrito junto ao
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no

962.095.006-25, AMESP, e os ORGÃOS PARTICIPANTES: Município de BORDA
DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Antônio Megale
no 86 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.912.02310001-75, representado pelo

Prefeito Municipal, Afonso Raimundo de Souza, brasileiro, casado, empresário,
portador do CPF no 016.718.278-13; BUENO BRANDÃO - MG, pessoa jurídica de
direito público com sede à Rua Afonso Pena no 225 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.940.09810001-22, representado pelo Prefeito Municipal, Silvio Antônio Felix,
brasileiro, casado, radialista, portador do CPF no 876.059.376-87; Município de
CACHOEIRA DE MINAS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça
da Bandeira, no 276 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.95910001-92,
representado pelo Prefeito Municipal, Dirceu D'Ângelo de Faria, brasileiro, casado,
Servidor Público Municipal,, portador do CPF no 563.371.836-49; Município de
CAREAçU - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Saturnino
Faria, no 140 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.388i0001-15, representado
pelo Prefeito Municipal, Tovar do Santos Barroso, brasileiro, casado, engenheiro,
portador do CPF no 326.963.376-91; Município de CAMANDUCAIA - MG, pessoa
jurídica de direito público com sede à Avenida Targino Vargas, no 45 Recanto dos
lpês, inscrito no CNPJ sob o no í7.935396/0001-61, representado pelo Prefeito
Municipal, Rodrigo Alves de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF
no 800.117.996-68; Município de CARMO DA CACHOEIRA - MG, pessoa jurídica de
direito público com sede à Rua Doutor Veiga Lima, no 582 Centro, inscrito no CNPJ
sob o no 18.240.135/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Hélcio Antônio
Chagas Reis, brasileiro, viúvo, produtor rural, portador do CPF no 148.981.016-15;
Município de CONCEIçÃO DOS OUROS - MG, pessoa jurídica de direito público,

com sede à Praça José Maria de Souza, n" 1, inscrito no CNPJ no 18.677.609/0001-
65, representada pelo Prefeito Municipal Sr. Luís Fernando Rosa de Castro, brasileiro,
casado, empresá rio, inscrito no CPF/MF sob o no 589.558.106-44; Município de

e à Praça
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Comendador Ferreira de Matos, no 29 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.671.27110001-34, representado pelo Prefeito Municipal, Moisés Ferreira Yaz,
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 734.178.749-04, Município de
ESPíRITO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede
à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.900/0001-02,
representado pelo Prefeito Municipal, Adauto Luiz Leal, brasileiro, professor, portador
do CPF no 907.199.806-15; Municipio de ESTIVA - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito no CNPJ sob o
no 18.675.918/0001-04,, representado pelo Prefeito Municipal, Vagner Abílio Belizário,
brasileiro, empresário, portador do CPF no 015.328.666-07; Município de
INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Engenheiro
A. Maciel, no 190 Centro, inscrito no CNPJ sobo no 18.028.829/0001-68, representado
pela Prefeita Municipal, Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada, emp
portadora do CPF no 533.618.226-53; Município de IPUIUNA - MG, pessoa ju
de direito público com sede à Rua João Roberto da Silva, o 40 Centro, inscrito
CNPJ sob o no 18.179.22610001-67, representado pelo Prefeito Municipal, Elder
Cássio de Souza Oliva, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF no

537.177.836-53; Município de JAGUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.914.12810001-63, representado pelo Prefeito Municipal, Melquíades de Araújo,
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 133.814.318-20; Município de
MONTE SlÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Maurício
Zucato, no 111 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 22.646.52510001-31, representado
pelo Prefeito Municipal, José Pocai Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do

CPF no 314.366.926-87; Município de NATÉRCIA - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Praça Justino Lisboa Carneiro, no 100 Centro, inscrito no CNPJ
sob o no 17.935.41210001-16, representado pelo Prefeito Municipal, Gabriel Tiago de
Vilas Boas, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no 085.062.066-00;
Município de PARAISOPOLIS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à

Praça do Centenário, no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.025.965/0001-02,
representado pelo Prefeito Municipal, Everton de Assis Ferreira, brasileiro, casado,
militar, portador do CPF no 063.815.946-67; Município de POÇO FUNDO - MG,
pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 18.242.79210001-76, representado pelo Prefeito Municipal,
Rosiel de Lima, brasileiro, casado, servidor público, portador do CPF no 043.207.206-
36; Município de SANTA RITA DO SAPUCAí - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Rua Cel. Joaquim Neto, no 333 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.192.898/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal, Wander Wilson Chaves,
brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no 263.533.856-68; Município de
SÃO JOÃO DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua

Maria José de Paiva, No 546 - Centro - São João da Mata/MG, inscrito no CNPJ no

17.935.206/0001-06, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Rosemiro de Paiva

Muniz, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 050.947.326-17;
Município de SÃO BENTO ABADE - MG, pessoa jurídica de di

Rua Comendador José Garçia,n' 774 Centro - Pouso Alegre / Minas
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sede à Rua Odilon Gadbem Santos, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17 .877 .176/0001-29, representado pelo Prefeito Municipal, Eneias Machado de Souza,
brasileiro, casado, torneiro mecânico, portador do CPF no 073.086796-08; Município
de sÃo SEBASTIÃo DA BELA VTSTA - MG, pessoa jurídica de direito público com
sede à Praça Coronel Erasmo Cabral, no 334 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.935.370/0001-13, representado pelo Prefeito Municipal, Ronaldo Laurindo Bueno,
brasileiro, casado, professor, portador do CPF no 962.095.006-25; Municipio de
SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av.
Vereador José Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno, inscrito no CNPJ sob o no

41 .778.556/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Adenilson Lopez da

Silveira, brasileiro, casado, comerciante portador do CPF no 732.231.586-34;
Município de SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de direito público com

sede à Praça Daniel de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.92610001-42, representado pelo Prefeito Municipal, Fernando César
Fernandes, brasileiro, casado, empresário portador do CPF no 622.693.646-00;
Município de TOCOS DO MOJI - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à
Antônio Mariano da Silva, no 36 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 01.601.656/0001-
22, representado pelo Prefeito Municipal, Givanildo José da Silva, brasileiro, casado,
produtor agropecuário, portador do CPF no 045.573.716-98; Município de
TURVOLÂNDIA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Dom Otávio, no

240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.14110001-00, representado pelo Prefeito
Municipal, José Nelson Martins, brasileiro, casado, produtor rural, portador do CPF no

852.840.336-04, doravante denominados ORGÃO GERENCADOR / ORGÃO
PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa SONDART SONDAGENS,
FUNDAçÕES E SERVTçOS EIREL! ME, pessoa jurídica de direito privado, sediada
na Rua Joana D'Arc, no 508, Sala 101, Bairro Alvorada, CEP.: 35.930-053, no

Município de João Molevade, Estado de Minas Gerais, cadastrada junto ao Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

21.975.828/000í-35, neste ato representado pelo Sr. Marcos Vinícius Gervázio,
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de ldentidade RG no M-

2.845.111 SSP/MG, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
- CPF/MF sob o no 519.863.536-72, doravante denominada DETENTORA, firmam a

presente ATA DE REGISTRO DE PREçO, que se regerá pela Lei Federal n.o 8.666,

de 21 de junho de 1993, Lei Federal no 10.520102, bem como o Edital referido, a

proposta da DETENTORA, e as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:

1.1. O objeto da presente Ata é o REGIS
DE EMPRESA PARA A EXECUçÃO DE ENSAIOS DE GARACTERIZAÇÃO E

tNVESTIGAçÔES, para subsidiar proietos de engenharia, conforme
especificações, normas técnicas e condições descritas no Termo de Referência
e demais disposições do Edital.

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao imento

dos efetuados durante a sua vigência

Comendador Jose 774 Centro - Pouso Alegre / Minas
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cLÁusuLA SEGUNDA - DA DorAçÃo oRçAruENrÁRrR:

2.1. 
^ 

despesa referente à execução dos serviços, obieto da contratação, será
empenhada na dotação orçamentária do oRGÃo PARTICIPANTE CoNTRATANTE
signatário da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS:

3.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do
registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo

ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, podendo este prazo ser prorrogado por
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.

3.2. AAta de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua
execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n"

8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas

disposições do Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de
direito público, serem rescindidos pelo oRGÃo PARTIGIPANTE CoNTRATANTE a

todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,
mediante simples aviso, observada a legislação pertinente.

3.4. A ata de Registro de Preços terá validade de 12 ldozel meses, a contar da

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada no tocante aos prazos de execução,
conclusão e entrega do objeto na ocorrência de hipoteses previstas no § 1o e incisos
do art. 57 da Lei Federal de 8.666/93 e alterações.

3.5. Os contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições
contidas no art. 57 da Lei Federal no 8.666/93.

3.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência do orgão gerenciador sendo que, o quantitativo

decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o orgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de orgãos não
participantes que aderirem.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR, MEDIçÕES E PAGAMENTOS:

4.í. DO VALOR:

4.1.1. O valor de referência para a execução dos serviços objeto do Termo de

Referência e de R$ 1.588.680,50 (UM MILHÃO QUINHENTOS E OTTENTA E OITO
MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), que representa o

total dos serviços de locação constantes dos itens descritos que integra a presente Ata

de Registro de Preços.

4.2. DA MEDrÇÃO DOS SERVIçOS
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4.2.1. As medições deverão ser realizadas conforme andamento dos serviços, de
acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido na contratação destes
(devidamente aprovado e assinado pelas partes) e com a ordem de serviço recebida
pela DETENTORA e critério do ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, devendo
ser aferidas por funcionário a ser indicado por este.

4.2.2. Caberá, ao ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco)
dias contados a partir da data de recebimento de qualquer fatura, se pronunciar -
justificadamente sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, e os
pagamentos serão processados em até no máximo 30 (trinta) dias apos a emissão da
Nota Fiscal emitida diretamente em favor do ORGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE solicitante do serviço.

4.2.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento so
será efetuado apos as devidas correções, dispondo o ORGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE do prazo estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o

aceite da fatura corrigida.

4.2.4. Os serviços serão pagos de acordo com o valor previsto na Planilha de
Orçamento, composto dos valores pertinentes aos Serviços executados.

4.3. DO PAGAMENTO

4.3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de
liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento e concluída a etapa prevista,
mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa DETENTORA.

4.3.2. O ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE pagará à DETENTORA pelos

serviços contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada,
ressalvada a incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. Fica

expressamente estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os

custos diretos e indiretos para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as

condições previstas nas especificações e nas Normas indicadas no Termo de

Referência e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única
remuneraçáo pelos trabalhos contratados e executados.

4.3.3. A retençáo do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá
à tegistação do oRGÃo PARTIGIPANTE CONTRATANTE.

4.3.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao ORGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE em 03 (três) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de

medição mensal devidamente aprovado pela fiscalização do ORGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo

acompanhamento do contrato.

4.3.5. Na hipótese de subempreitada, ou em qualquer outra situação não prevista pelo

Art. 158, "caput", deverão ser observadas as normas gerais de retenção a título de

Contribuição Social destinada à Previdência Social previstas pela lnstrução Normat
RFB no 971 , de 13 de novembro de 2009
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4.3.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de:

4.3.6.1 . Documentação comprobatória de regularidade perante o INSS, constituída de:

a) Boletim de medição, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela

fiscalização da execução contratual.

4.3.7. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela DENTENTORA deverão consignar no
campo de identificação do destinatário juntamente com a descrição dos serviços e o
endereço da obra/local onde estes foram prestados.

4.3.8. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.3.9. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orçamentá ria do oRGÃo PARTIG I PANTE CONTRATANTE.

cLÁusuLA QUTNTA - DO REAJUSTAi'|ENTO DE PREçOS, ATUALTZAçÃO
FINANGEIRA E ENCARGOS.

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA.

5.1 .1 . Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

5.2. Os preços serão reajustados anualmente, apos um período de doze meses, em
conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo,
calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
considerando a data de apresentação da proposta.

5.3. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retribuição do ORGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE paÂ a justa remuneração dos serviços poderá ser
revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do

contrato.

5.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,
admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ORGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE de modo a manter as condições essenciais de

continuidade do vínculo contratual.

5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a
retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em

virtude de ocorrência de fato excepcional
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5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas apos a data de apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão
destes para mais ou menos, conforme ocaso.

5.5. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço, esta terá que justificar o
pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que
comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores,
notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.5.í. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução
do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.5.2. Na hipotese de solicitação de revisão de preços pelo ORGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE, esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em
prejuízo da Municipalidade.

5.5.3. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da
DETENTORA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por
meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo
ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

5.6. Fica facultada ao ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE realizar ampla
pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos
itens anteriores a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise
técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do
protocolo do pedido no Protocolo Geral do ORGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE, sendo lavrado termo aditivo.

5.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a DETENTORA não poderá suspender a prestação dos serviços e os
pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

5.7.2. O ORGÃO PARTTCIPANTE GONTRATANTE deverá, quando autorizada à
revisão dos preços, lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos
municípios consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para

cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos
produtos fornecidos após o protocolo do pedido de revisão.

5.8. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para

efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de
adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa d

mercado efetuada pelo ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE NA OCASIãO d
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abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela DETENTORA,
serão sempre mantidos.

5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço
registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,
independentemente de convocação pelo ORGÃO PARTICTPANTE CONTRATANTE
no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada
obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA coNTRATAçÃo E DA ExEcuçÃo Dos sERVtços

7.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de
preços, a serem firmadas entre o ORGÃO PARTICTPANTE CONTRATANTE e a

DETENTORA poderão ser formalizadas através de contrato, observando-se as
condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente.

7.2. Na hipotese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não
assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos,
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n" 8.666/93.

7.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ORGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE poderá solicitar a mais de um fornecedor
registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de disponibllização
dos bens compatível com as solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço

registrado.

7.4. Face ao disposto no artigo 65, § 1o, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos
poderão sofrer acréscimos ou supressões de ale 25o/o (vinte e cinco por cento) do

valor inicial.

7.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendo ser subempreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo
que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da
prefeitura consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus
e perfeição técnica do mesmo.

7.6. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade
dO ORGÃO PARTIC!PANTE CONTRATANTE.

cLÁusuLA orrAvA - DAS oBRTGAçoES Do oRGÃo PARTIGIPANTE

p\-\

8.1. Firmaros Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços di

empresa proponente vencedora.

8.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipulada
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8.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução dos serviços.

8.4. Zelar pela boa qualidade da execução dos serviços, receber, apurar e solucionar
queixas e reclamações, quando for o caso.

8.5. lndicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços do
Município e encaminhar à empresa proponente vencedora através de reuniões e/ou
emissão de ordem de serviço.

8.6. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e receber os serviços
executados.

8.7. Verificar se os serviços prestados pela empresa proponente vencedora estão em
conformidade com as especificações técnicas e funcionalidades constantes deste
termo podendo sustar, recusar, qualquer serviço que esteja em desacordo com as
especificações técnicas descritas neste termo.

8.8. Receber os serviços contratados e lavrar Termo de Recebimento Provisorio. Se o
objeto contratado não estiver de acordo com as especificações, rejeitá-lo-á no todo ou
em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o

efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo e o referente
Atestado de Capacidade Técnica.

8.9. lndicar o gestor responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato,
bem como pela execução dos serviços.

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAçÔES DA DETENTORA

9.1. Para fins do estabelecimento das obrigações básicas da empresa proponente
vencedora, esta deverá se comprometer a:

9.2. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e

executar o objeto deste contrato, em total conformidade com as descrições técnicas do
Edital e seus anexos.

9.4. Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado -
com exceção de taxas de aprovação de projetos e licenciamentos de qualquer
natureza, sejam diretas ou indiretas, notadamente, encargos trabalhistas, fiscais,
previdenciários, comerciais, embalagens, fretes, tariÍas, seguros, descarga, transporte,
material, mão-de-obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos
necessários, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a

incidir sobre a obra resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes à

atividade.

9.5. lndenizar terceiros e a Administração por todo e qualquer prejuízo ou dano,

decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou após o seu término,
em conformidade com o artigo 70 da Lei Federal no. 8.666/93.
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9.6. Fornecer toda a mão-de-obra, especificações técnicas, ferramentas,
equipamentos e maquinários necessários à perfeita execução dos serviços de que
trata o presente contrato.

9.7. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos.

9.8. lndicar por escrito, ao ORGÃO PARTICIPANTE, profissional tecnicamente
habilitado, responsável direto pela execução do(s) serviço(s), com a respectiva ART
(Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade
Técnica), juntamente com os dados de identificação de seu preposto, nos termos do
artigo 68 da Lei Federal no 8.666/93.

9.9. A empresa proponente vencedora não poderá substituir os membros da equipe
técnica, salvo mediante prévia concordância do ORGÃO PARTICIPANTE,
apresentando para tal fim, o acervo do novo técnico a ser incluído na equipe, que
deverá ser igual ou superior ao anterior.

9.10. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas.

9.'11. Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e medicina do
trabalho e demais características dos serviços, bem como a observação às normas
técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais normas
correlatas.

9.12. Assumir perante o ORGÃO PARTICIPANTE a responsabilidade por todos os
serviços realizados.

9.13. Substituir qualquer material e/ou serviço, quando em desacordo com as
respectivas especificações.

9.14. Efetuar o registro dos serviços nos devidos conselhos profissionais - CREA e/ou
CAU, em observância ao disposto nas Leis Federais no 6.496, de 2 de setembro de
1979 e no 12.378, de 31 de dezembro de 2010, bem como dos demais dispositivos
normativos.

9.15. lndicar preposto, aceito pelo ORGAO PARTICIPANTE, para representá-lo na

execução do contrato.

9.16. Participar de reuniões programadas pelo ORGÃO PARTICIPANTE

9. í 7. Respeitar as normas estabelecidas pelo ORGÃO PARTICIPANTE.

9.18. Resguardar o ORGÃO PARTICIPANTE contra perdas e danos de qualquer
natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

9.19. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados.

9.20. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ORGÃO
PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões da Fiscalização, bem como dos
Profissionais que respondem pelo Setor de Obras do ORGÃO PARTICIPANTE, desde
que devidamente justificadas.
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9.21. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental
e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a

Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de 13102198:

9.22. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica"
correspondente juntamente a apresentação da fatura, perante o Município contratante,
sob pena de retardar o processo de pagamento;

9.23. Preservar o passeio público, as tubulações de concessionárias de serviços
públicos ou quaisquer outras interferências em áreas públicas, com reparação de
eventuais danos ocasionados direta ou indiretamente, em decorrência da execução
dos serviços previstos.

9.24. Utilizar material nas instalações contratadas atendendo o padrão de qualidade
da concessionária de água local e órgãos municipais;

9.25. Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc,
produzidos durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em
meio magnetico (CD Rom) que forem alterados com aprovação do orgão competente
municipal;

9.26. A CONTRATADA se obriga a colocar no local, as placas alusivas a execução
dos serviços, em nome da PREFEITURA do Município Contratante e em seu próprio
nome.

GLÁUSULA DÉCIMA - Do TERMo coNTRATUAL

10.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas
através de termo contratual, podendo consubstanciar-se na propria nota de empenho,
na hipótese prevista no artigo 62 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

10.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato
caracleriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções
previstas.

10.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ORGÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à
ordem classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela

DETENTORA, inclusive quanto ao preço.

10.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderá ser
alterado nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

10.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser alterada para

inclusão de Municípios que - porventura - venham solicitar sua adesão à mesma,
sendo necessária a concordância do ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES
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11.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a DETENTORA
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total
da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia

e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
O ORGÃO PARTICTPANTE CONTRATANTE;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias
na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer
obrigações previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

11.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na
primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

11.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10o/o

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

1 1.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após a

emissão da Ordem de Serviço / Ordem de Fornecimento - O.S. / O.F.

11.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau
respectivo, indicados nas tabelas 1 e2a segutr: {

R$ 150,00

R$ 250,00

R$ 350,00

R$ 500,00

R$ 2.500,00

n"'774 - Centro - Pouso Alegre / Minas
500 - e-mail: licitacao@consorcio.amesp.com.br
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í 1.7. Quando a DENTENTORA deixar de cumprir o(s) prazo(s) previamente

estabelecido(s) para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele

apresentada serão aplicadas multas conforme Tabela no 3.

11.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA à

multa, conforme Tabela no 3 a seguir:

GRAU TIPO DE ATRASO

Sobre o valor total estimado da Ata de Registro de Preços, se

ultrapassar, injustificadamente, o prazo de 30 (trinta)

apos a emissão ordem de serviço, para o início

José Garcia, n" 7J4 - Centro - Pouso Alegre / Minas

[)
1

Apresentar a ART ou RRT dos serviços para início da execução
destes no prazo de até í5 (quinze) dias após a emissão da
Ordem de Serviço; por dia de atraso.

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO paru controle de
acesso de seus funcionários; por ocorrência.

Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FISCALIZAçÃO; por oconência.

lndicar e manter durante a execução do contrato o(s)
engenheiro(s) responsável(is) tecnico(s) pelo(s) serviço(s), nas
quantidades necessárias ao bom andamento dos serviços
demandados; por dia.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais; por dia.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos
serviços; por empregado e por dia.

Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do objeto
do Contrato; por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause
dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por
ocorrência.

Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência.

Ü TABELA nO 3

MULTA

2o/o

(3s) 3025- -e- mail: br

serviços

205
F LS.:



a

por dia de atraso injustificado na entrega, até o 30"(trigésimo)
dia, sobre o valor da parcela do serviço não prestado.

sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso
injustificado na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a

consequente rescisão contratual.

11.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de
contratar com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos,
no caso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas,
entre outros casos.

11.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal n" 8.666/93, será aplicada, dentre
outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício proprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da
execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do ORGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado
durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do ORGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE após o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, de qualquer

documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da
licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

11.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente

com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e
impedimento de contratar com o oRGÃo PARTIGIPANTE CONTRATANTE e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
descontando-a do pagamento a ser efetuado.

11.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

DETENTORA.

11.13.Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a DETENTORA obrigada a

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comun
oficial.

3o/o

5%

2

3

*
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"\^
Comendador Jose

FL5.:
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Fone: (35) e-mail:
Centro - Pouso Alegre /

Pâgina 14184



11.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade do ORGÃO
PARTICIPANTE CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - Do FoRo

12.1. Fica eleito o foro da cidade de Pouso Alegre/tvlG, para dirimir eventuais dúvidas
e/ou conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a

quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

Pouso Alegre/MG, evereiro de 2022.

o G CIADOR
Presidente ldo rindo Bueno

ORGÃO IPANTE
Prefeito Afonso Raimundo de Souza

P\
o DÃO

ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Silvio Antônio Félix

HOEI NAS
ORGÃO CIPANTE

Prefeito Dirceu D' elo de Faria

ORGÃO PARTIC TE
BarrosoPrefeito Tovar dos S

Rua Comendador José García, n" 774 Centro - Pouso Alegre / Minas
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Prefeito Rod Oliveira

CARMO EIRA
ORGÃO PA

Prefeito Hélcio Antôn Chagas Reis

/_/_ /
coNcErçÃo Dos ouRos

ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Luís Fernando Rosa de Castro

/v
t

Prefeito Ferreira
E

Yaz

ESPíRtTO DOURADO
ORGÃO
Prefeito

PANTE

Luiz Leal

ORGÃO
Prefeito Vagner Iio lizário

INCONFIDENTES
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

José Garcia, n" 774 - - Pouso Alegre / Minas
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IPU

oncÃo
Prefeito Elder o Souza Oliva

IPANTE
íades de Araújo

s!Ão
ORGÃO RTICIPANTE

Prefeito PocaiJúnior

ORGÃO
Prefeito Gabriel Tiago de Vilas Boas

E

Prefeito Assis Ferreira

N

Prefeito

\-^.- v
SANTA RITA DO SAPUCAí
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Wander Wilson Ghaves

W

,VV 4

Comendador José Garcia, n' 774 - Centro - Pouso
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SÃO ABADE
oncÃo PARTrcr

Prefeito Eneias de

sÃo JoÃo
ORGÃO PARTICI

Prefeito Rosemiro de Paiva Muniz

SÃo S

ó
BELA VISTA
IPANTE

Prefeito La ndo Bueno

SE AMARAL
ó RTICIPANTE

Prefeito Ad Lopes da Silveira

S BENTO
ORGÃO CIPANTE

Prefeito Fernand Cesar Fernandes

{

{

\-l-l
TOCOS DO MOJI

ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Givanildo José da Silva

DIA
PANTE

José Nelson Martins

Rua Comendador José Garcia, n" 774 Centro - Pouso Alegre / Minas
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail:
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SONDART SONDAG S ES E SERV|çOS ETRELT ME

CNPJ 21.975.828/000í -35

Marcos Vinicius Gervásio
Representante

EMPRESA DETENTORA

Comendador José Garcia, rf 7'74 - Centro Alegre / Minas
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Anexo I

Ata de Registro de Preços no 0212022

- Centro - Pouso Alegre i Minas Gerais

E

212
FLS.

inàtura

nnzÃo socrAr: SoNDART SoNDAGENS, FUNDAçôEs E sERvtços EIRELI

ENDEREÇO: Rua Joana D'arc, n" 508, sala 101, Bairro Alvorada,.João Monlevade/MG

sonda rt.servicos@ya hoo.com.br

E-MAIL: (

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRE A PARA A EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE CARACTERIZAÇÃO E INVESTIGAÇÕES

LOCAL: SEDE E DTSTRTTOS DAS CTDADES PARTTCTPANTES DO CONSÓRCrO AMESP ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGTÃO DO

MÉDIO SAPUCAí

REFERÊNCIA: SUDECAP NOV/2021 DAÍA:07 /02/2022 BDI:27,56%

V
PREçO. RS

\

ITEM

1.0

cóDrGo DESCRTçÃO DOS SERVrçOS

SONDAGEM A P=

UNID. QUANT,
UN]TÁRIO

SEM BDI

TOTAL
UNlTÁR!O

COM BDI

1.1 65.01.01

MOBILIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E

DESMOBTLTZAÇÃO, pnnl EXECUÇÃO DE

SoNDAGEM A PERCUSSÃO (NBR 6484:2020)

UN 150,00 Rs 919,90
Rs

1.L73,42
Rs 176.013,00

L,2 6s.01.02
PERFURAÇÃO DE SOLO SONDAGEM À

PERCUSSÃO (NBR 6484:2020)
12.950,00 Rs 63,00 Rs 80,36 Rs 1.040.662,00

1.3 65.01.03

DESMONTAGEM, TRANSPORTE E MONTAGEM

DE EQUIPAMENTOS DE SONDAGEM A

PERCUSSÃO POR FURO

UN 925,00 Rs 169,00 Rs 21s,s8 Rs 199.411,s0

TOTAL DO ITEM Rs 1.416.085,50

SONDAGEM A TRADO D= 20 CM

2.t 55.02.01

MOBTLTZAÇÃO DE EQUTPAMENTOS DE

SONDAGEM ATRADO (NBR 9603:2015) DN

20cM
UN 150,00

RS

5520,00
Rs 704,13 Rs 10s,619,s0

2.2 65.02.02
PERFURAçAO DE SOLO SONDAGEM ATRADO

(NBR 9603:201s) DN 20CM
M 1.500,00 Rs 3s,00 Rs 44,65 Rs 66.974,s0

TOTAL DO ITEM Rs 172.594,00

1
TOTAL GERAL

oBS: NOS PREçOS ESTÃO TNCLUÍDOS MATERTATS, MÃO DE OBRA E BDr, BEM COMO TODOS S ENCARGOS E |MPOSTOS. ,
I

licitacao@consorcio.amesp. com.br
20184

Comendador Jose

SoNDAGENS E TNVEST|GAçÕES GEOTÉCNICAS

2.0

Fone: (35)



1010212022 13:37 Associação Jos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP

ESTADO DE MINÂS GERAIS
ASSOCTAÇÁO DOS MUNrCÍprOS DA MTCRORREGIÃO DO

MÉDIo SAPUCAÍ.AMESP

SECRETARIA EXECUTI\A
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PR"EÇOS

ASSOCAÇÃO DOS MUNrCÍprOS DA MTCRORR.EGTÃO DO
MEDIO SAPUCAÍ - AMESP - Ata de Registro de Preços n'
01t2022, com a empÍesa SONDART SONDAGENS, FUNDÂÇÔES
E SERVIÇOS EIRELI ME, CNPJ n' 21.975.828/0001-35 -
Processo Licitatório n' 0912022 - Pregão Presencial para o
Registro de Preços n" Oll2022 na forma de CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARÀ A EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE
CARACTERIZAç^O E INVESTIGAÇÔES, para subsidiar
projetos de engenharia, conforme especificações, norrnas técnicas
e condições descritas no Termo de Referência e demais disposições
do Edital. Valor Total da Ata de Registro de Preços R$ 1.588.680,50
(uNr MILHÃO QUINHENTOS E OTTENTA E OITO MtL
SEISCENTOS E OITENTA REAIS E CINQUENTÀ
CENTAVOS). Vigência: O prazo de vigência, objeto da Ata de
Registro de Preços, será de 12 (doze) meses. De acordo com a Lei
Federal n" 8.666193. Data da assinatura: 0810212022 Dotações
orçamentárias: As despesas referentes à execução dos serviços,
objeto da contrataçâo, será empenhada na dotação orçamentária
Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de Registro de
Preços.

Pubücado por:
Moacir Franco

Código Identificador: 4499D85C

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 0910212022. Ediçáo 3196
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código identificador no site:
htps ://www. diariomunicipal.com.br/amm-m g/

{

*

\-\-

\..v.
q-

\

Bq2TpmeCjQaduJaDzY0TFJjooPGiD4PZW4g2qG523hWyTNUWVBzztyt. . .,t/1


	Pregão Nº 02-2022 - Execução de Ensaios de Caracterização e Investigações de Solo
	scanner Canon006
	scanner Canon007

	Ata de Registro de Preços Nº 01-2022 - Execução de Ensaios de Caracterização e Investigações de Solo

